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· Grandezas - Medidas -
Unidades Legais _ 



• 

GENERALIDADES 

te 1. DEFINI(:\o DE GRANDEZA - E lementarmen-
, costunn se 1 f. . d d , cap ,.., . e-. e e 1111r gran eza como t11 o o que e 
ª~ de a.u111c11to Oll de diminuição. 

· D o ponto 1 • t ' · · ' f · ' só 
11 

• e e vis a tec111co ou c1ent1 ico, porem, 
é os mtcressam as grandezas ditas 111ens11raveis isto 
' que pode ' , nier m ser expressas ou representadas por nu-

çõesosf e, para isso, devem elas satisfazer duas condi-
7,,eis uncla111entais : deYem ser comparavcis e soma
ve~i~ ou, em outr as palavras , para cada uma delas de
pois os pod~r .definir a 1:g11aldadc e a soma.. Podemos, 
te. ' ~tbstitmr aquela definição elementar pela seguin
Po.dc d;a~z,~c::as. scfo entes abstratos entre os quais se 

fnur a. 1gualdade e a soma .. 

A 2· As Dr~ERENTES EsrÉcrns DE GRANDEZA -
grandeza 1 · f ·1· · d ' o co com a qua estamos mais am1 1an za os e 

niprime t d . ção . n o os segmentos de reta, cuja compara-
ciot e ~iieclicla nos conduziram à noção de número fra-

1ano e , d d .. . elas a e numero irracional. Uma vez a qmn-
espé e~sas noções, elas se podem agora aplicar a outras 

c1es de o- • d . d d ciais º 1 an eza que gozam das propn e a es essen-
te1110 elos segmentos retil'.íneos. Ante;de~ais nada, 
exte s _as g randezas o·e01úétr icas isto é as diferentes 

nsoe º , , u
111

a s: os comprimentos de um arco de cí rculo, de 

t 
curva qu·1I · 1· '"' ' d d s ·e as 

0 
' quer, a me 111açao reciproca e ua 1 -

u de d · f' ? IS planos (grandeza angular), ~s super 1-



cies planas ou curvas, os volumes são gra~1dezas ~~~ 
bre as quais supomos que se hajam adquirido .noç 
mais ou menos claras, que compete à Geometria precisar. 

A duração do tempo, a massa, a intensidade de 
uma força, a velocidade, a aceleração são outras t~nt~s 
grandezas estudadas em e,camca, assim co1 < M 

A • • no a Fi-
sica compete esdarecer o que se entende por tempera
tura pressão, quantidade de calor, intensidade de uma font~ luminosa, quantidade de eletricidade, etc .. 

Apenas diremos que cada· uma dessas g randezas 
póde ser definida mais ou menos rigorosamente e cons
titue "um objeto ou uma propriedade susceptivel de 
estados distintos, mas que sob qualquer desses estados 
distintos se reconhece como sendo de uma mesma espécie" ( *) . 

Muitas vezes empregaremos a palavra grandeza 
para designar um estado de uma certa grandeza ; assim 
quando dizemos duas grandezas da mesma espécie, 
queremos di zer do1:s estados ou dois v alores de uma 

J • . 
mesma g·randeza. 

Os estados diversos de cada grandeza lambem se 
costumam chamar quant1'dades. 

3. CLASSIFtcAçÃo DAs GRANDEZAS - Chamam
se escalares ou lineares as grandezas que se podem or-
denar em escala crescente e que se podem representar 
pelos pontos de tuna ·reta. T ais são: o comprimento, 

(*) Jules Tannery. .. . . . . ~ , 
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1 a temperatura abso-o vo ume, a superfície, a massa, _ 

luta, etc. t 1·1·a1·s ou d1 ng1 as . • · · 'd as PI a ç '"'e o ., .. ea e Chamam-se com ex ·' ' . 
11 

série rethm 
- - ordenave1s e1 1 . ou do g randezas que nao sao . antas do P ano . , 

0 
só se l)Ode111 r epresenta r pot p 1 'dacle a aceler aça ' 

f . a ve oc1 ' ' espaço. E xemplo : a 01 ça, . 
etc .. 

Medir uma G AN DEZAS - a ele 4. IVlEDiçÃo DAS R . 11úmero cada um a 
. IJOr um . do que e 

g
Tandcza é representai 

1
. t ' 

1
tos de mo . 

. t dos e 1s 11 ' • · iproca-suas quant1clades ou es ª úmero e 1 ec 
cada quantidade co1t cs . ma . . . ponda um n 

1 t d se com u l!en e. A co111par~n º: d ou mó-
I\fodc-se uma g randeza . l1a111at1a · UI/Ida e d1'da 

)éc1e. e e se me , g ra ndeza U da mesma es1 ra ão chama- , de A 
du/o. O resultado da compa . çiade V ou ra::aoA 

. 1 " ·\ umc G d a . da g randeza A em r e açLw ' . .. o da: gran ez 1111a 
. 1 . rnmet 1c 

1 
,.., 

0 
a t 

Para U, ou, ameia, va o1 1 . leza em re aça 1·1'1,1ne-
A medida ele uma º e , · cro t'J1 teiro, 0Tanc ~< ' • um 1 

• • 111 111/Jn certa u111ciade, pode ser u . -racional. 
·•· f · , · 111'1111 e ro 1-1 'o rac1011arw 011 um . n1-

Nem se 
I N DIRETA - iste em - 5. MEnrçÃo DIRETA_ E direta, a qual cm~~ade es-

Pre se pode fazer a niediçao deza com a un~ alo-
. a o-ran . se os v comparar diretamente um . " determmam-, nhe-

Colhida. Na nicd1"çlio mdireta, dam relaçoesl e ºse o 
e guar leu a-r~s de certas grandezas qu uer medir e e~ a á rea 

Cidas com à rrrancleza que se q 
1 

'"'es A ssim, bre 
. º · . r e aço . dos so Valor desta por meio de taIS ' leu los e fetua ra re-

de tuna super fiície resulta· de f~a ·e . a temperatu 
e Iler ic1 . ertas dimensões dessa su 

' 
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sulta tambcm da medida de um comprimento 'C do 
mesmo modo as massas nas balanças r omanas. Em 
geral, as medições de quasi todas as g randezas fís i
cas se reduzem à leitura de escalas retilineas ou cir
culares/ em aparelhos adequados, chamados ú1strumcn
tos de medir. 

6. GRANDEZAS ELEMENTARES - As g randezas 
elementares são : o comprimento, a massa e o tempo, 
pois delas se derivam todas as outras. 

7.- UNIDADES F UNDAl\lEN TAIS ABSOLUTAS 

São assim denominadas as unidades das ;grandezas ele
mentares. E stas unidades podem ser escolhidas ar
bitrariamente. 

7~ U NIDADES FUNDAMENTAI S BRASILEIRAS -
1'.-s u~.udades fundamentais legalmente adotalas no Bra
sil, sao ~ metro, o quilograma e o segundo. P or isso, 
essas u111d~cle~ são definidas de ma neira arbitrária, -
as duas primeiras por meio de pr otótipos internacionais 
cons~rvados na Repartição Internacional ele Pesos e 
Mechdas (Pavilhão Breteuil Pare S t Cl d p . . ) 
a terc ·. •. · ou , a11s e 

, d. euª ~º.111º uma deter1111nada fração do dia sola r 111

~ 10

' defuudo de acordo com as convençõês ·tstronô-m1cas. < 

Convem lembrar q 
1 

. • 
o metro [)e] . _ l e 0 comprimento escolh1clo para a com1ssao d 'b· · 
eia de p .· e sa 1os da Academia de Ciên-ar is que, em 179t:i • . · , · 
decimal e tá r d , . ~ • ct eou o sistema m etnco 

d ' · ' · < •• ig~ .
0 

as c.hmensões elo g lobo terrestre: ª ccmia n11honcs1m . 
ª pai te do qua rto elo meridia no 

.._ ____ . 15 UNIDADES E MEDIDA~S~-------- - ---,.-

. 1 ~ ~ . , sôbre as quais se terrestre J\ s m cchclas gc0 c c:-:. ic.ts · . b~olu-
, · · :- adem sei a :-:. 

funda a detcrminaçüo cio metro 11•10 P -~5 sempre 
t t - s J· eitns a correço , amente exatas e es ao · li ' · ' acessos creo-
que se a per feiçoam os instrumentos e fr-es mais~ rc
dés icos. J\ s. im, ele acordo com a s ei tnec i ç~rto cio me-

·1· , . ia 1nrte o qu, ccntes, a clécima-1111 10 11es111 < ~ rotótipo do 
'd· · · · or elo que <> P n 1ano terres tre sen a mat . , ·i ·onési111os elo P ·11 - ·1 1 . ..., de dois 11.1 z .. m·1 1ao l1retcm e e cc1 e,. " : a dcf1111-

' . 1 t'lbelece1 -se e metro. Da.í a nccess1cb cle e e es < . 

1 
t
1
nmado 111e-

- . , . . ternac10na ' c ' Çao por me io elo protot1 pn 111 ' 

fro jJadrüo d ·s 
· O SI -1 com os autores . Analogamente, ele acorc 0 t 

1 
de massa - o 

te111a métrico a u nidacle fonclamen ª , b. de á o-ua 
' e f n et rO Ctl ICO e t> Ora111a - é a massa de um cen 11 . . ilações pro-r t.1 1. Para ev1ta1 ase e is 1 ada a 40 cent íg rac os. G. ·d:- das medidas, 

v · · exat1 ao < en1entes ele maior OU menOI - e } quilograma, 
adotou-se como unidade fondame~1ta 

1 
ºdepositado no 

definido por um protótipo internac10r:/ca ·a11w. padrão. 
p · , · do q111 og1 av1Jhão ele B r etcuil, deno1111na 

S~o as que se de
. . 8. GRANDEZAS COMPOSTAS - _ ' ele g-randezas 

f razoes · inein por m eio ele produtos ou ' ostas. Tais 
e!' . clezas comp · ementares ou ele outras gran . físicas, cuJO 
tlcf" · - · 1étncas ou · in1çoes r esulta m de leis gcon b lho Assnn, 
enunciado não cabe nos limites clêste tra ª1ezas. compos-p 1 • , O"fa fl( L oc e111os cons1clerar a s areas como º . 

0 
o-randezas 

tas d lumes com º 
< e dois com1)1"imentos e os vo a área e um 

co · ou de um < , 
111

Postas de tres comprimentos .. -: ta nto a area 
· coinpri111ento. Com efeito : por clefmiç~~' uma das di

c.01110 o volume são proporcionais a ela .' 
n1e - u s va 01 es. · · nsoes de que resultam os se 

-
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Ha outras grandezas definidas como produtos de 
duas outras; tal é, por exemplo, o traballto, g randeza 
~omposta ~e força e comprimento, a cada um dos quais 
e proporc1onal, podendo-se, pois, considerar o trabalho 
como Produto de força Por comprimento. Analoo·a
mente, o momento- de uma força é o produto d . ~ a 
f ' p d • A • e um 

01 Ça or 'U11W :tstaJLC?a e O momento rfe 1·11e'1· . ' 
P d t d , . ~· , . c1 a e o ro. u. o .e u a niassa por uma área. 

Ha grandezas qüe são d f' . ·d · . 
- . e 1111 as como quociente 

o~ ral zao d: duas g randezas elementares ou compostas 
nao 1omogeneas. 

Tais são: 
• 

velocidade · 
aceleração quoc:;nte e!; comp.rimento por tempo 
densidade _ ,, ,, velocidade por tempo 
peso específico = ,, ,, massa por volume 
pressão _ ,, ,, peso por volume 

peso por área 

. 9. UNIDADES DERIVADAS - • . 
que se medem as demai 

1 
- As un1d,ades com 

de1··ivadas resultam d' s gral,nc ezas, chamadas m1idadeç 
t . , a esco na das .d l , , , 
ms e destas se derivan . . um ac es fondamen-
~erclependência entre a 1 ~or m~1p. elas relações de in-

A . s t espectt vas 1 
.no conjunto d grane ezas. 

mentais, seus múltip~osu~s!i1~uP<? ?e unidades funda
das niesmas deri·vadas d ). multiplos e das wvidades 
dacles. . . enom1na-se um s1'st . d . 

ema e um-

9a. EQuAçõEs . 
DERIVADAS _ . DE DEFINrç-

Ass1111 se dct10 . . AO DAS u N IDADES 
mmam as equações de in-

r 

------- UNIDADES E MEDIDAS 

terpeden<lcncia elas g randezas quando usadas para de
f inir as uniclades clerivaclas. 

A ssim da lei do movimento uni forme e = vt, se 
e 

tira p == -. 1\ cquaçiio da definição da velocidade é, 
t 

pois, 

[unidade ele velocidade] 
[un idade de comprimento] 

[unidade ele tempo] 

· to o centí-Aclotanclo como unidade de comprnncn 
metro e como unidade ele t empo do segundo, tem-se 

[ unidacle de velocidade] 
cm 
__ ou cm seg-1 

seg 

9b. DnvrnNSÕEs. D f\S GRANDEZAS FísrcAs. EQUdA-
- • • 11 or e ÇoEs DnrnNSIONAIS ·_ Afim de apreciar me 1• • 

que modo as unidades depe11dem das fw1dam eutms, m
t roduz-se a noção d~ dúnc11são das 11.11.idades de wna 
g l'a i , · - de 1111ia grandeza. 11Ci c:::a,, ou simplesmente, Jl,1;mcnsao ' · 

D . . a uma certa e um modo geral cles1 o-na-se po1 . 
g ra1 d ' . 

0 
·d 1 1\s umdades 1 eza e por A a respectiva um ac e. . 

~ndamentais são designadas por ~ (comprimento)' 
(massa), . T (tempo). . _. 
D · . · d A , de dmiensao p 1.z-se que a u1vidade denva a e· . _ 

em 1·elação à unidade de co1npromcnto, de dimensao q 
e11i 1· f - , . d d · c11são· r em rela _ e ~çao a umdade de nzassa e ~ im .· ro-

Çao a unidade de t enipo si a wudade A va_11ª P e 
~º1'c7:onalmentc à p - gés1:ma potê1~C'ia da 1.11udade d 

/ 
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co111j>ri111c11to L ' , . 
massa M e a: ' ª 9 : gcsnna J>olê11cia da lfllidadc de 

r - gcs1111a p t A • 

Po T. · Exprime-s A 

0 cucw da 1111idadc de tem-
e esse fato, escrevendo 

[ A ] = TY M•1 T• (1) 

onde os expoentes P . 
_nários, positivos. o , q e .1 podem ser inteiros ou fracio-

. u negativos. 
. A .igualdade simbólic . 

cli.1ne11s1.011al da grand ª, ~1) denomina-se eq11açíío 
res l eza f1s1ca L1 l ponc ente. ' ..o ou e a unidade cor-

Assim · como . 
nalme1 t ' ª unidade de : . . 1 e ao quadrado de . area varia proporcio-
pnmen~o, a equação dime1~m.1dade { u~1damental de com
a segmr as cquaç- d. s101Lal da area é L 2 D 
dezas oes imcnsio . . amos 
lho (*)compostas a que nos ~l~S __ de algumas g ran-

. e e1 nnos neste traba-

[área] :::::: U. [ . • volwi1e] _ L ~ 
- ., ; 1. velocidade] 

L 

T 
[aceleração] _ L 

7'2 
L T- 2. l l M 

• t cnsi<latle ] _ 

M 
'- [pressão] _ . < 

.- U:::::: M L - 2; [força ] - ~ -
Í massa espc · r T'.!. 

c1 ica] :::::: M L-2. 

L T - 1 

M L - 'J 

MLr-2 

[mo111ent d • _f 1110111ento de f . 
o e inércia] o1 ça] 

:::::: ML'.!. 
:::::: M L'lT- z 

(*) "' •'.scrcvcncJo [: 
.lrca] qucrc111os . . 1 • 

lllu1c·ir · { 
• 111111 ode J,. ârra. 

UNIDADES E MEDIDAS 19 

M 10. S 1sn ::\t:\ C. ~· S., . i TDf:\ l\I .. K. S. e 
· ! · S. - Chama-se s1ste111a C. G. . ou s1ste111a cc

, f,esmzal, o sistema cujas unidades absolutas são o cen
dz~netr_o, o gra111a e o scg1111do . . Este sis tem~ !oi adota-

. 
1 
P01 um Congrcs o Internac1011al de clctn c1 tas, r eu

rnc os cm Paris cm 1881 · é usado quasi uni,·ersalmente 
nas lllccliclas cicntí ficas. ' Pa·ra as medidas industriais 
os fr·1nc·c" t · S · · 1 1 f t e -~cs ac otam o sistema Jlí. T. ., cups un1c ac cs 

•111clamcntais são o metro a tonelada e o segundo. No 
sistcina J.l f. K. S .. as unidades f undamentais são o me-
tro 0 -1 · ' qu1 ograma-força e o .segundo. 

1 
Damos a seguir um quadro com a discriminação 

e as ·0 Ta 1 · ~ < nc ezas, unidades e símbolos dos trcs sistemas 
lllenc1onados. 

S i, tc111as Grandezas 1 Símbolos 1 Gnidadcs Símbolos 

-. f11 11 cla 111cn tais. cl i111 c11siona i;; fundamentais elas unidades 

compr imento L centímetro cm 

ccs massa lVI g rama g 

tempo T 1 
segundo s ou seg 

-
com primento L metro m . 

l'vITs massa M tonelada t 
. -

tempo T segundo s ou seg --- comprimento L metro !11 

' 

ti.II<s força 
< ~ 

F 
quilogra- kg.F 

ma - fôrça 

t empo T segundo s ou seg 

1 

.. 

.. 
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. , 1 · 1 e sub-múlti-11 Unidades legais seus mu_ tlp os . 
• e , d' . . r n o·orosa-' pios Passamos em seguida, a iscnmma ' bl n 

0 men.te de acord~ com os quadros que acompbª11

1
1

1

ª1 as 
M. · , · d Tra a 10, • Regulamento baixado ~elo imstcno. ~ ' . !ativos 

unidades legais ,seus multiplos e submultiplos, 
1 
e 

às diversas grandezas. 

Para cada espécie de grandeza, o regulamento de
fine uma unidade principal (excepcionalmente <lua~ ~i~ 
tres) que é chamada unidade legal e para a qual e 

, . d 10me _ xado um símbolo, ge~almente a abreviatura o 1 da unidade. 

Da unidade legal se formalll os múltiplos e sub
múltiplos, cuja razão para a unidade legal é geralmcnt~ 
uma potência de 10 : 1 o ; 102 ou 1 ºº ; 1 o~ ou 1000 ; 1 o 
ou 10000; ... 10-

1 
ou 0,1; 10- 2 ou 0,01; 10-

3 
ou 

0,001; 10-4 ou 0,0001 ... 

Com·isto muito se facilita~1 as transformações re
sultantes de mudanças de unidade. 

12 . . MÚLTIPLOS E SUBMÚLTIPLQ.S DAS UNIDADES 

LEGAIS - As designações dos múltiplos são forniadas 
antepondo-se, ao nome da unidade legal, os prefixos 
contidos no quadro abaixo ("Quadro II" dõ Regula
mento), o qual contem ainda os respectivos símbolos e 
o fator pelo qual é multiplicada a unidade. Convem 
desde logo, observar, entretanto, que êsse fator deve, 
em certos casos, ser. elevado ao quadrado ou ao cubo, 
como acontece com as unidades de área e de volume. 

• 

• 

MEDIDAS UN IDADES E 

1 000 000 
100 000 
10 000 

1 000 
100 
10 
0,1 
0,01 
0,001 
0,000 1 . 
0000 01 
o'.ooo 001 
o 000 C()() 1 
o'ooo ooo 01 

.. 

o'ooo ooo 001 
o'ooo ooo ooo 001 ~ --~·~~~~:._=~~-==::~~ 

5 
acima 

---- 1 designaçoe erro e as ÜDSEIWA ÇÃo - o empr <> 

casos indicados no quadro L 
• 

e. OMPRIMENTO 

. les das · s s1mp 
TO - E' a l~lat o·eralrnente, 13. CoMPR11vmN servimos, t? 

g randezas existen~es. Dela nos 

• 



22 
EUCLIDES Roxo 
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para estabelecer convenientemente a noção de número 
fracionário. · ·to 

· "d· J 11 CCI 
Imaginemos uma regua ou fita d1 v1 1c a CJ 

, . d . . d 1 c1 uais chama-numero e partes 1gua1s ca a uma e as 

remos bi-aça ( br) , cada braça dividida em duas partes 
iguais que chamaremos váras ( v), cada uma destas .Ji
vidicla em cinco partes iguais que chama.remos palmos 
(P); cada mn destes em oito partes ig uais ~ue chama
remos Polegadas (p). São estas as unidades de com
primento do sistema usado antigamente no Brasil. Su
ponhamos qué tendo ele medir um cc.rto co111 pri111cn to 
AB, aplicamos a uma de suas ex tre1nidacies A uma elas 
pontas da fi ta e que a outra ex tremidade B cai entre 

0 8.
0 

traço e o 9.
0

, o que indica qtic êssc compr imento tem 
mais de 8 braças e menos de 9, isto ,;; que êle tem 8 
braças e mais algumas subdivisões. 

Suponhamos que essa 2.ª extremidade está depois 
do traço que subdh·ide a braça em 2 varas; diremos que 
ele tem 8 br. 1 v. e mais alguma cousa. Se verif icar
mos que essa extremidade cai entre o 3.ºtraço e o 4.º 
dos qu_e subdividem a vara cm S partes, diremos que o c01npn~11ento a medir tem 8br. I v. 3P. e mais alguma 
cousa inferior a IP . Podemos, aliás, dizer que está 
fetta a medida do comprimento a menos de IP, isto é, 
que temos avabado essa medida coni erro 111e11or que 
11'.; mas, se notarmos que a 2. • extremidade do com
primento fica entre a 6.• e a 7.• subdivisão do palmo, d1r~mos que o_ comprimento mede 8br . I v. 3 p . 6p . e 
mais_ uma fraçao da. polegada que a nossa fita gradua
da nao pe'.m1te avaliar. D iremos então que 

0 

compri
mento esta avaliado '"" '' erro """'"r qne Ip. ou a 

11
ie-

" UNIDADE~E ~ M~E~D~I~D~A~S~~~~.......-

- . 1 d B caísse extre1111c a e ;,os de 1 p. P odia acontecer que a <1.ue correspondemte~ 
. . b n do lr aço ste caso JU tamente so rc m .. d :idas e ne 

1· . - con 1 cr e 
(jllalqucr das subc msoe~ omprimento. r. Jl1 

riamos a medida exata e 0 e 
1
, ·êr para mec 

11 11 
bamos e e ' uc denu-0 processo que aca • • rrrandezas q . cs-

comprimento a p ica- ' . ·i, e entre , '° 1. e 't todas ,ts ;,:, . as c1ua1s .. 
minamos dircta111c11tc 111c11sura·,t'l

1
.,
1
p'o o ângulo, 0 ! c:. se. 

"/' o e · nao tão o co lllprimc11lo rct i '11~co, t ., 
5 

ºTandezas que res-II 
. ( o 4) ou 1 a :::> • t com a - a como v1111os n. ' ·ação d1rc a . meio 

Poclc111 medir por uma c.ompa1d,·da se deduz po11· la-
CUJ<l me J 1 ' zas e tre e Jlccth·a uni d ade, mas -i, re certas g-ranc e - seow 1<10 

ele cálculos efetuados so . 
1 5 

dei)enckm e : ;,:, \"--
. ais e a e·. ta . •• 111cnte 111cnsuravc1s, das q~t . _ amos ela iene · . . ,., s :1 

· 1 1 vario::. r -elatn " regras e. tabeléc1c as en · 
1 

as rco-ras 
1 

per-
. · stabe ece '- ;,:, .,, eos s11 SI 111 é CjltC a Geometria e. e • f s e li rt .. 'I 

111 
) se 

. _ 1hn111 e11 o te corno llleclicia da cxtensao: CO I/ r nis adean • . elc-
/iícies t'o/11mes. Explicaremos n ' rnhunes 

111
ª" 

, , . e certos 111etlei11 certas snperf.1c1es 
n1e11tar es. 

14. U N IDADE LEGAL DE 17
ieh·o, cttjo símbolo é ~11. 

. E' o 
TTQ -CoMPRil\IEN 

· ' temDistânc1a,. a . -1\1: RO - , d10s º ra IS. DnrnrçÃo no l El~ dois traços me itad; na 
Peratura de OºC dos eixos d? . ·1 ºc!1ºada depos con-

' lbnll e · 1 se Vados sôbre a barra de P ª 1 ' e i\Iedica. Con-
b . . 1 le Pesos p . ne1ra -1.~ePart1ção I nternac1011a e . pela rn tida 
s1 l . , · ]o meti 0 l subme ~ · e e1 ada como protot1 po e . 

1 
. cstanc 0 d · ro-

f , . M edJC as, or OJS , erencta Gera l de Pesos e ll[)Ortada P "tuados 
a 1) - - f , . r·111a l e s " et1·0 si l essao atn1os ·en ca no 

1 
entJ1m ' 1 e , • de e os Co111 um diâmetro mmimo -. 
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· t 1 e à dis simetricamente num mesmo plano hon zon ·a 
tância de 571 milímetros um do outro. 

16. M ÚLTI PLOS E SUBMÚLTIPLOS U SUA IS DO 

• . • 1 "Qua-M ETRo - Reproduzimos a seguir a parte co ?S? 
dro I" do_ Regulamento a que se refere o Dcc. 4 · ~ 
acompanhado das "observações" contidas no refendo quadro. 

QUADRO I 

MúLTIPLOS E SUil-MúLTJPLOS USUAIS 

Nomes 

quilômetro 
hectômetro 
decâmetro 
metro 
decímetro 
centím etro 
milímetro 
micron 
milimicron 

d~cimilimicron 
micromicron 

milha maritima 
interna-cional 

Símbolos 

km 
hm 
da111 
m 
dm 

-Clll 

mm 
µ 
mµ 

din~l Oti 
µµ 

• A 

lVI ou ' 

Valores 

1 000 m 
100 m 
10 m 

1 111 
0,1 111 
0,01 111 
0,001 111 

0,000 001 111 

0,000 000 001 m 1 

0,000 000 000 1 m 
0,000 000 000 001 

1 852rn • 

m 

ADES E MEDIDAS UNI D 

_ I Os múltiplos 
17. ÜBSEHVA ÇOES - . d sia nam-se de 

e sub
acôrdo 

múltiplos decimais do metro. ·oen õ(*) .. 
II eto o 11uci · com o quadro , e.." c f a <lena-

. dem-se usa 
II. Para o deâmili1111cro11 po cial A° emprega-

. ·· símbolo espe , · 
5 mi nação de ª"'V s Ir o"' e o d idas espetron 1ctnca . , 

dos de i)ref e rência nas me ção podera 
· ' naveo-a ' · l 

III Nas mechc as t e, : . ter 11ac1011a . 1 • . fe ren tes a ~ l conste e-
· .1 an t 1111a til ser utilizada a mil ia. 'Ili 

rada como equiva lente a l SSZ m. . . . ções 
111

it/la ma-
d as clenomma - sa haver . Poderão ser adota as. ando nao pos 

rítima ou · s implesmente ·1 ~1.1/l~ af . qtdlc.o 
, . io·m ica · duvidas quanto ao seu s b acham 

• r que se 
- I. D o modo .po se conclui que 18. NOTAS dro acima . 

1 
ou sub-

cscritos os ""valore~" ':º q';,"" unidade, múltip 
1
° é escre

a maneira legal de mdtcar ' número d~ctma' número 
lllúltiplo, a que se refere un~e em seguida. ªºassim in
ver o slímbolo corresponden to dêste. Fica pouco 

1. h men · te e decimal e no mesmo a 111 ª . . inconvemen imbo-t 
. 1·d mane11 a do-se o s eira mente aba 1 a a d' d escreven . d d s sim-

' racional de indicar uma me 1 -~smo das um ª e ber-se 
l I . . t ao altra11 1 para sa . P e ;i tm1dade Jttn o . b Na verdac e, das um-
Ples, à g uiza de expoente. ponde à ordem 

1 
e junto q 1 , . te corres 

1 
se ac 1 . ua e o algansmo qt Simbo o ito ele-

dades, não é necessário que ? o-ula (ou do P01 
"' 1 ,., o ela vir i:- d s a este, pois a co ocaça elas unida e~. 

Vado) é que indica a ordem -----(*) Plural 111icr4, 
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Não se deve, po1s, escrever 

8,m25 s,1qs l8,k111S o,i:o2s 
e s1m ...... : .. 

8,25m S,4Sg 18,Skm 0,025g 

l T. Convém a inda assinalar alg umas altcraç1-1<..:s 
trazidas pelo Regulamento aos sínibolos que eram usa
dos entre nós. Ficou adotado de um 111oclo geral l) 

uso da letra minúscula com exceção do Jltf. ( para 11it;ga). 
Para se di sting uirem os múltiplos, formados com ns 
prefixos ·11iíria e deca, dos submúltiplos formados com 
os prefixos ~nili_ e deci, são aquêles simbolizados por 
1'.1ª e da, ao ,mves ~~ lVl ~ D que até ha pouco se usa
\·am en~re nos. Alias, nesse ponto, o reg ulamento não 
fez i:1a:s do q~1e estabelecer os símbolos creados pela 
Com1ssao f}ue inventou o sistema métrico e que sem11rc 
foram usa~los pelos francêses e outros I)Ovos que ado-taram o· s1ste ' · 

_ . _ma metnco. Pena é que 
0 

Regulamen-
to 

11

0ªº haJa .ido u111 P<?uco mais longe restabelecendo tam e1u os siímbol . r1 . ' J 
·, . os m':l. e nic para 0 metro quaclrac o e o metro cubice. . 

III · Chamamos · d · 
a Obser'lla ·ã ' .ain a, a atenção do leitor para 
I I . " < .o_ que se contem no r odapé do QUADRO . o cmp1ego das de . - . . 
casos indicados d signaçoes acima limita-se aos 

no qua ro l " N- . 
tude dessa observa ,... · ao se pode, em vir-
lômetro nem 0 1ne~~o , ~sar, por exemplo, o hectoqm·
des qu~ se vi h ga~ne .ro, nem o 11iirittmetro (unida-

n am 111d1cando 1 
compêndios didáticos) i . em ª, g~ms elos nossos 
ta111 do "QUADRO l".po s esses mult1plos não 

tTNI D ADES E ~EDID~A~S~....::-=~;:-;;-~-- -..._ ____ -

_ A • • s~o unidades usa-
1 \ T . U11uladcs astro1101111<ns . . · ,"' .· in terj)la ne-d J". cJi s t'\tlCl:lS as pc:l(ls a s trô nnm ns para me< 1•1 · .. ;f. . . ao Sol, que 

, . , 1· t . a da c1 ta ' . ta n as. J\ principal <..: a e ts anct ~ . "'
0 

ele w11 -
• 1 ~ - dc110111111aça se cost uma indicar pela s1111p e: .

11 
,., 

5 
de qui lôme ~ I d 

A • , le 1 JÜ m1 ioc ·11 "' e a e as/ r o 11 0 111 1c a. e que \ "d • le 1 m1 1ao 
• · A Iro que va tros. O seu múltiplo é o s1rroinr am-se tam-(l . l . , . A lém des as, us. . e lln1c ades astronotmcas. , distft ncta pcr-

bcin _:o ano-111::: ( plural: anos-~nz) ,CJt~3~t8 unidades a:
corncta pela luz em nm ano, isto e, · 

1 
des astrono-l . . . 1 ?Q~ unte a 1 onon11cas e o f1arscc c1uc va e - -

n1icas 
"Qua-

l indicadas no · ~ E stas tm~ades não se ac iam rquc nfto tem 
dro l " do Reo-ulamento, natural!ncntc Po

1 
Jndicâ1110-

, o:. . · , 1 1dustna · ttso no dornmio cumer c1ct ou 11 

las apenas a t itulo de ilustração. 

. l ·ando o _ Cons1ce1L 
19 MUDANÇA DE u N IDADE is do metro, 

r1uadro. dos múlti1;los e submúltiplos ust~se que cada 
·1: etro ye A desde o quilômetro até ao nui.mi ' te inferior. 

• · cdiata 111en f em lltn deles vale 10 vezes o mi · , lt'plos se az, 
fo · - , · l submu 1 ~ das 1 

inaçao destes multi p os e a formaçao 
relação ao metro do m esmo modo que. al em r elação 

d ' ça" 0 clecuUG d tas or ens elo sistema de numera la uma es ' 
à Ordem elas unidades simples. /\. cacdécimos, etcd.) 

dezenas, · , · l o Ordens (milhares centenas, submul tip .º 
corres1)onde I)Ois ' um múltiplo ou un~ o será fac1l r e-
n ' ' · t obser vaça ' 1

etro. Tendo em vista es ª . problemas: , . 
1 solver imediatamente os ~egwn~e{stle (metro, muldt1Jf)e~ 

I . , . ca 11./ll ( a n111. 1 . R.of cnr a uma wir ' ·pressa " 
ou submúltiplo) um co1uprime11to e:1. 
1· t 011 

cs 11111:dades. 



EUCLIDES ~oxo 

E stá claro que o número expresso em diferentes 
unidades não pode conter mais de 9 de cada uma destas 
unidades. · 

Basta fazer corresponder, a cada ordem decimal, 
o algarismo que indica o número de .cada um~ ~as 
unidades de comprimento e colocar a virgula à direita 
claquêle gue indica a unidade a que se quer referir a 

. medida, fazendo seguir todo ó número do s;ímbol<? de 
tal unidade. 

Exemplo: Exprimir, s1tccessivamente, em 1netros, 
hectôm.etros ·crnt·ímetros u.m co11ipr·inu~1 to de . ) , . 

Skm 8hm 3m 

Tem-se 

5803,098m 58,03098h111 

9cm 8mm 

580309,Scm 

-' . 

II. Dada ~ medida de um comj;rimento, expres
sa em cert:a imidade (metro, múltiplo ou submúltiplo 
do metro) , 1'.eferir essa 1nedida a 1·mia u.n·idade inferior 
ou siipen or. Basta deslocar-se a vfrgula para a dii-ei
ta (no caso de passar-se a uma unidade inferior) ou 
para ~ esquerda (no caso de passar-se a uma unidade 
supe;1?r ) , de tantas casas (ordens) quantas sejam ne
cessanas para levar a várgula à direita do a lgarismo . 
que ocupa a. ordem ~orrespondente à unidade, a que 
se quer referu- a medida (lembrando se d 

d d - sempre e que ca a or em corresponde a uma unid d d . 
menta) . a e e compn-

... ----r 
Exemplos: 

... . 
25 4 km = 25-WOm 
36.JS h111 = 363.$ clam 

7 35 ll1 = 7350 Jlllll 

2' 3 Cll1 = 0,023 1l1 

o 's 111111 = 0.008 m 
' 

-
• 

5::- o niz-
20. UNIDADES l\1[IcRo-I'vIÉTRICi:s -:-

0 
t~~os, _ por 

cron e os seus sub-múltiplos, os quais 5~ ção do dr-
St , . t . Com cxce l ta vez, s11b-mult1plos do me 1 o. b 'ltir)los e e-

. ·1 · · ·· ) ~ t s su -mu , nmz i1rncron (ou angstrom , es e ·
0

0"

0 
da v:ir-

crescem de 1000 em 1000, ele sorte que o Jl bano-st:rom 
O' I , 0 caso e o b l:)ll a sera ele 3 cm 3 ordens, ou, 11 

de acordo com a relação. 

Exemplo : · 

5,4 ~l __:. 5400 m ~l 
0,00035 ~l = 35Ü µ !L 

2,9 A = 290 ~l. ~L 
o 

4 800 ~·~L = 48 A 

.. 
· · o-eral-2 . , _ São ass1111 b • 

1. u NTDADFS I TII\TERARIAS 1)ara medir 
lllent 1 - d te servem . 
o-· _ e e enotnina clas as unida es qt Além do qui-
~ 1 anct,., 1· , 11o mar. 't'11la l ' '-5 e istancias em terra ou '!lia 11ian ·i 
º n1etro f. d leo-al a 11u • nie-int ' 1guram no qua ro ~e distância, 

(}' 1er11acio11al (M). Para reduzir un~a multiplica-se 
1( ;i e . ·ce-vet sa, 'Ih em 0 . . n1 n11lhas a metros ou vi 

1 
• da 1111 a 

t1 cll\r"cl ' 'a lo va o1 t11et 1 
e-se o número da o, pe · 

ros, indicado na tabela. 
1 
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• • - · 1 f iciente uma P ara redn7.1r, com aprox 11naçao st 1 • ~ 
·1 · ·11 s ln prn em. disf mcia dada em qm ometros a 1111 1a. , < , 

e ' • • 1' f. : 1 1los . soma-um processo pratico que s1111p 1 1ca os c.t c~ A • : 

se a metade do número que exprime a d1stanc1a cm 
· • d ' · t 1 "a 111ct ·1c1c e tcm-qu1lometros com a cc11na par ·e e es., , . ' 

se o número que exprime a dislftncia cm milhas. 

Exem~lo : exprimir 2400 km. cm milhas. 
T em-se 

2400 -:- 2 = 1200 
. 1200 -:- 10 = 120 

soma . . . ... . . . . . . . 1320 

T em-se aproximadamente 2400 km = 1320 NI. 
Baseados no valor legal da mi)ha, teriamas 2400 km. 
= 2400 000111. -

Dividindo 2400 OOOm por -1852111 acha mos · ~ 2.9:> 
milhas. o resultado obtido com o processo pratico 
apresenta assim um erro absoluto de 25 milhas e um 
erro relativo inferior a . 2 % , por cxc~sso. 

li 

SUPERFICIE 
• 

22. U NIDADE DE SuPERFr cm - Dada uma uni~ade de comprimento, representada pelo' segmento AB, 
e scinpre poss1vel construir um quadrado que tenha 
~ara lado essa unidade. A superHcie dêsse quadrado 
e a unidade ~e superfície cor respondente a tal unida
de de co~1pri1nento. Teremos, pois tantas unidades 
de superhc1e quantas forem as de ~omprimento. 
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• li J3 

.. 
... .. 

e D 

. d /1 BCD repre~ . Assi111 se o la d o A B elo quadt 
1
U.. 0 qttadrado e 

' f, · e esse ... , senta 1 {)O}c o·a d a a super ic 1c t 11111 cc11t1-
t ::::. < ' AB cprcscn a 

1111

• Polegada. quadrada; se ; .' /ladrado, etc. 
11iet- AB cu t1rnct1 0 q . 

1 

o, ri. ':> CD representa um e chamai 
3 Cost ·a r cla reza, t · l1111a-sc, ús , ·czes . para 11 ~ª 1 lc coll1pri111cn o. · 

Polega, o ccnt•n1ctro etc., umdadcs ' sição a po-
de ·polegada linear cd111 í111ctr o linear cm opo. . 
legada g~1ad racla, ~en tímctro quadrado. 

- , _.. A medida ela 
23. 11Enro" nAs SuPERFJ cms · 

0 
número. 

St11)e . f' . . ~ de plano e 1 s 1 
tc1c ele uma cer ta po1 ç.to , . quacl rac o 

ele J) 1 d 1r1m ct1 os . 
( 

0 

cg-aclas quadradas ou e c~i . e ela contem , 
0 °" ele outras unidades de super f :cieJ qt:ipcrfícic para 

" • 
111

elhot , é a ra.oão dessa f'orçao e s 'dade. a sup . , . d para 11111 
ª 'f1c1e do quadrado toma 0 Sabemos que 

Consideremos o retânrrulo MNPQ. lo chama-se 
t1n1 do l ~ IJQ or exem p ' per-ba s •dos dessa figura M , P MN ou PQ, d 
p se .º" comprim ento e um dos lados 

1 
largura 

0 
• t~tl~chcuJares a êsse chama-se, alt'llr~ 11oetnto JVJQ ç01:-

" llno- 1 ' mp111 pn-ten (:) ll o. Suponhamos que o co . Jade de com N 
"1 

1 

•>:atan1ente 7 vezes uma certa um« h rD'ltra M 
ento l e que a " º ' a Polegada por ex e111p o, 

..... - • 

• 
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contem 5 vezes essa mesma umdade. 1v1 amos ""' · n· 'd 1110 
e NIN em pàrtes iguais, do comprimento ele uma ~a
legada, e pelos pontos de divisão tracemos r etas pa i a
lelas aos lados. 

M ' 

I= 
11 -1 111 

Q 

' 
1 1 

J 
N p . 

O retângulo lvIN PQ fica assim decomposto em 
quadrículas que representam polegadas quadradas; ao 
todo ha cinco filas que conteem, cada uma, sete qua
<lrlículas; o retângulo contem, pois, 7 X 5 polegadas 
quadradas, isto é, a sua área tem por medida o produ
to dos números que medem os lados. 

Suponhamos agora q~1e. os lados do r c6ng ulo não 
conteem exatamente a. unidade de comprimento adotada, 
mas que, em todo caso, são comensuraveis com essa 
unidade. SuporÍ11amos; primeiro, que os nt'.1meros que 
medem a base e a altura do retâng ulo considerado se
jam frações do mesmo denominador· a base tem por 

S ' ' . 3 
exemplo S-- e a altura 8 de uma polegada, que 
é representada por AB 

A lll 1 l I n ll 

A ' n 0' 
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. 1 d de comprimento, o ·a tmic a e Se tomassemos par ' 

_!_ da polegada e eo·111c11to J\.'D' que r epresenta 8 'd 
. º d do constrm o 

. r f.ície o qua r~ ·iam para a u mdade de supe 
1 

dos elo retang ulo se~ 
So. b1·e êsse sco-111ento, os a , . te1·1· a por mechda o 

;:, 5 3 e a ·t1 ea 4 B mecliclos pelos números e 
1
. d'o construido sobre ~ ;) 

:... - ctuac 1 a . ' f · ue o nún1efo ~ X 3 ; entao º. e s Isso SJ0"111 ica q. 
. . ' ·o 8 X · º · · 1 obre scn~t mecl1do pelo numei 

1
. lo constrmc o s 

·a d e o quac i ac 8 X 8 ve-retâno-uJo cons1 era 0 X 
3 

e 
0 

outro, 
º m 5 .. o des-uma poleo·acla contem t1 ' • A' B' A raza 

i::. t ·uiclo sobre · · · uando zcs o quadrado cons 1 d a {) rJ111elra q e 
, . que me e . 

sas úreas, ou o numei 0 
. 
1 

·les será pois 
d ·a umc ae se toma a seo-un a pa i '" 

3 i:. 5 X 3 5 

8 X 8 8 
X -, 

8 

cl0s dois lad?s 
Promcn t0s isto é, o procluto elos com Podemos, pois, 

,., 1- poleO"ada. para expressos cm fraçoes eª . -:::. . Se tomarmos 
enunciar a seguinte propos,1çadoo. co11 çf ntido sôbrc umla 

. f ' ·, 0 q11ac ra · ·etâ11g'11 .o 1u11dadc de .rn/1er 1c 1c 'rea de um '/ · · 
certa. Ú111'dade de com/1rimeJ1t?, ª :ua 'llJ1idade, teni. por 
C11J.VS lados são CO J11-C1/SltrO'Z-'CI S a , n ·l/ tedem a base e a 

' aos q11., medida. o produto dos 11•11 m 

altura. dêsse 1•ctâng11lo. . 
1 

mpri111ent0 (ou 
( b) a medida e o co lt ira) Chamando e ou G • 

1 
· 
1 

lar o-ura (ou a t 

da base) e l (ou h.) a medi eª. e ~e,dida da área 
de um retftng ulo, t e1·emos, paila 

A = e 
ou 

A= bh 
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Em particular, se tomamos para 1111idadc de s.11-
perfície o quadrado co11struido sôbrc a unidade de com· 
primento, a área de 111/L quadrado tem por medida, o 
quadrado do 11úmcro que mede scn lado. (Dêsse fatu 
se origina a clenoniinação de quadrado para a segunda 
potência ele um número). Chamando de A a á rea 
e l o lado ele um quadrado, teremos: 

A= l2 

24. RELAÇÃO ENTRE UNIDADES DE SUPERFÍCIE 

- Vê-se agora como, dada a razão de duas unidades 
de comprimento, podemos ter imediatamente a razão 
das unidades correspondentes de superfície : é o qua
drado da razão elas duas unidades de comprimento con
sideradas. Assim, sabendo que um palmo tem 5 po
legadas, um palmo quadrado ter á 25 polegadas qua
dradas. 

25. ÁREA - A medida de uma super Eície é a 
grandeza que se denomina área. 

26. UNIDADE L EGAL - A unidade legal de á rea 
é o metro quadrado, cujo símbolo é m~!. 

27. DEFINIÇÃO - O metro quadrado . é a área 
de um quadrado que tem um metro de lado. 

28. Ül3SERV ACÃO - Q lt · ]' } , 
. · t ras un1c ac es ele area po-dem ser obtidas substituindo-se no non1e d f . . :-e , 1_ 1 · , na e 1111çao no s1muo o acima mencionados t. q ·d d 1 1 ' · ' 0 me 1 o l)Or qual-uer um a e ega de comprimento. 

35 
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29. E Sull:'II ÚLTIPLOS USU AIS : 1\11 ÚLTIPLOS 

quilômetro C)Uadrado 
hectômctro quadrado 
decâmet ro quadrado 
metro quadrado 
decímetro quadrado 
centímetro quadrado 
111ilímctro q uadrado 
hectare 
a re 

km2 

hm2 

dam2 

111:! 

dm2 

cm 2 

mm:!. 
ha 
a 

Ct' ntia re ca 

1 000 000 m 2 

10 000 mz 
100 111 2 

1 m 2 

001 1112 

o:ooo 1 m
2 

•• 

0,000 001 nr 

10 000 m 2 

100 10
2 

1 m 2 

. . d . etro quadrado p -a 0 ecam d 
30. OBSERVAÇÃO - ª 1

, s'iinbolo a quan ° · - are e o podc111-se usar a denonunaçao 
utili zado nas medidas agrárias. 

I Consideran-
31. l\IIunANÇA DE U NIDJ\DEb- , tt iplos usuais do 

, 1 . 1 s e su mu , o do-se o quadro dos mu tlp 0 • qtiadrado ate a 
·1ometro · n1ctro quadrado, desde o qm d 

1 
yale 100 vezes 

· , • que ca a un I er t in1Ii111etro q uaclrado, ve-se . razão de qua qu 
o imediatamente inferio_r. Assun, ªti· .. 

1 
.. é 

0 
quadrado 

1 . t - consecn "' n-c essas u111dacles para ou 1 ª . poi
1
dentes de cm 

· 1 orres t da razão entre as untdaces e 

primento. · ele seus múltiplos 
d d cada um d m A o metro qua ra o e ª " . 

1 
_ do correspon e ' 

e suLmúltiplos do grupo. conste ei ªtr~ quadrado. cor-
. 1 · 1s · ao me . ·10 Pois, duas ordens e ec1ma · das dezenas, ... 

respondem a ordem elas unidades e ªt nas e -a dos mi
decâmetro qU°adrado a ordem das cen e ista esta obser-
11 . d t T endo em v - ro-1ares e assim por ean e. 

1 
_ s seQ"u111tes i) 

v - ·1 t reso vet o b açao, podemos fac1 men e 
blemas: 



1.0 
- Referir, a uma 1111idade '/Í.11ica (metro .qua

drado, ou um de seus múltiplos ou submúltip)os i:on
siderados), 1t11ia área expressa em diferentes wiidodcs. 
(Está claro que a área pada não pode conter mais de 
dois algarismos em càda um dos números referidos 
' . "" . 
as . chversas unidades). Basta a) ·fazer-se o núme-
ro, que se refere a cada uma da·s unidades de área, 
ocupar as duas ordens que lhe cor respondem, escre
vendo-se 'um zero à esquerda daquêles que são expres
sos por um só algarismo e preenchendo com dois zeros 
as ordens a que não corresponde nenhum número de 
unidades de área; b) colocar-se a vírgula à direita _do 
algarismo escrito na ordem das unidades simples, <lo 
número que indica· a unidade de á rea, a q~e se quer 
referir a medida; e) escrever o nome dessa unidade 
de área à direita de todo o número, na mesma linha 
e no mesmo tipo de letra. 

Exemplo: E.-i:prini.ir, s11cess1:vameute cni melros 
quadrados, hectômetros quadrados, centimetros q

1
uJ.

drados, imia área de 

4km2 . 27dam2 
43dm2 

Tem-se 

4002705,4308m2 - 400 ?7054 
.- ·- 308hm:! = 40027054308cm2 

2·º - Dada uma á1'ea ·p, . 
(desde o quilômet 0 d e.t 1 essa em certa 11mdade 

r qua rado at' · 1! drado), referir essa Í1' e ao miu1metro qua-
ou inferior. Basta d( ela ª itma outra 11111:dade snf>cn·or 

es ocar s ·· 
- e ª v.irgula para a direita 
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nidade inferior) (no caso de se querer passar a uma u L uma 
d querer passar a ou para a esquerda ( no caso e se . (ordens) 

.d . ) d t pares cte casas uni ade supen or , e tan os , 1 à direi-
. , . levar a v1rgu a 

quantos se)am necessan?s para . les do número que 
ta do alcrarismo das umdad~s sunp · referir 
represen~a as unidades de área a que desepmos 
a medida. 

.. a'1·ea de · . . d 1w 111/la 
Exemplos: I. ExfJrm!ir em a ·, direita da vír-

37,483km::. As duas primeiras orcle~1s ªd. t ao dam!!; 
1 .. d as ime ta as " gu a cor resr)ondem ao hnr e as ll< s para 

. , l quatro casa Precisamos, pois, deslocar a vzrgu a. 
· a direita ( *) . Tem-se, assim, 

37,483km!! = 374830da1112 

~ 5 s As " , ea de 237, ui . II. Exprúnfr em cnr 1ima, ar , . 1 corres-
d . . , · · t da virg u a uas ordens imediatamente· a direi ª !! Devemos, 
Pondein ao dm:! e as duas seg·ui11tes ao cm · dz'

1
-eita 

· ... para a · Pois, d_eslocar a vÍ'l'g'//la qual ro casas 
Tem-se, assim, · 

237,Smz = · 2375000c1112 

. :i 'rea de Scms. IlI. E.i·primir eni m uma ª , . ila 
· dt , t1erda virg t ' 1as ordens imediatamente a esq 

pre-
As 

--- cio jôgo de • (*) . · u se fazem P , . (no v· Nas operações sôbre decmiais, ri ~ d'. ita do num~ro. ) 
•rgufa · · • ·da e a 11 e · mteiro • qual • e pratico supor, que a esquci_ • 

1 
nesmo que seJa 

C)(' se supõe sempre a existência da v~rgu ª• 1 
15

lc U111a infinidade ele zeros. Assun, SOOOO · 
u ... 0003,7 . . : , 

<l e OOO·l3,0000 · · · • 
3,75 

43 
0,028 

é a mesma c·ousa 
é a mesma cousa 
é a mesma cousa 

que · · · 000 028000 · • • 
que •. · ' 
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enchidas pelo algarismo 5 e um zero à esquerda, , cor
respondem ao cm

2
, as duas ordéns que se seguem a e~

querda correspondem ao clm2 e a ordem seguinte, :i_s 
unidades simples .de m'. Devemos, pois, 'd.,locar a vi:: 
gula, quatro casas para a esquerda. T em-se: assm · 

Scm2 = O,OOOSm2 

IV . . E:i-pi·1:mir em dm2 11.ma área de 3251111112• As 
duas primeiras ordens à esquerda da vírgula - 25 -
correspondem ao milímetro quadrado, as duas seguint~s 
- 03 - ao centímetro quadrado e a imediata, às m;1-
dades si1hples de dm2

• D evemos, pois, desloca r a vir
gula quatro casas para a esq11erda. ,,. 

Temos, assim, 

32Sm1112 = 0,032Stlm2 

V. E.:i·primir em da11i2 uni.a área de 0,06Sm2 • As 
<lua~ ordens imediatamente à esquerda da vírgula cor
respond.em ao m

2 

e a que se segue corresponc.lc às uni
dades simples do dam:!. Devemos pois deslocar a vír-l 

' ' gu a duas casas para a esquerda. 

Temos, assim, 

0,0651112 = 0,0006Sda1112 

32. Drst•cs1çÃo PRÁTICA - Para fixar-se melhor 0 

":do por que se faz o deslocametno da vírgula nas 
mu an_ças de unidades de á rea, podemos usar wn esque
ma prahco: escrever, à direita e à esquerda do número 

UNIDADES E MEDIDAS 

ft • da vÍrCYula . a existenc1a b dado (cm que se supõe sem~)I e ~ )-
111 

certo número 
, . · 111te1ro , u f a-mesmo que o mm1c1 o seJa . . as classes orm 

de zeros ; separar por traço . ela vír CYula, e escre' A 
s ver t1ca1s · rer 

das por dois algarismos, a partir cada classe. V, e-
o nome da unidade corresponden~e ~e ser levada a vir
se então cla ramente para onde e' d"da É o que fa-

, ' d a r)e 1 • • d. gula afim de obter-se a mu ~nç dados acima, m i-

remos, a seguir, par a os exemplos to da ví rgula. 
d fl 1 o deslocamen can o com uma ec 1a, -

1 

~ 111 m :i 
1 1 

... dm2 cm-dam2 m- -
k lll:! hn1:! 

00 00 

~ 00 00 00 37, 48 
1---!«!-

~ 

00 00 00 02 37, 50 00 
~ i.---t!I- .-

25, 

1 

00 03 00 00 00 00 
~-:ç:!--

l~ 1 00 -00 ~~ 1 
06 00 

1 
00 

. -- / . denonuna 
S,.. 0 assim , . 

, As - ª CYranas. 33. UNIDADES AGRARI s medidas ab d -
das, ein geral as unidades usadas 11(ª) (*) igual ao e A. 

· ' 1 , are a 
0
· 2 Co-un1dacle ao·rária lega e 0 t 

11
to 10 111 • 

~ 
0 

1 IJOf a ' es === can1etro quadrado e que va e, = 100 ar ; ) 1110 
múltiplo é usado o hectare ( ~1~ ) 

0 
ce11tiare (.ca 

lh1112 - 1000' 01112 e como submúltlp o, "dade se fazem, 
- · s de Ul11 e :::::::::: O.Ola :::::: l m2.. As mudança ciências. 

Pois, tencto em vista essas correspon 'º ,,,. 
------

rc e 11 • 
f . ºai é agora a (

*) . ão o ICI ou . Note-se que a denommaç. JO) 
ar,o colllo era geralmente usado ( § · 
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t n hec-Exemplos: r. Exprimir s11cessiva111ei~ e eJ T em· 
tares ares e cent-iares lima área de 2ha 17a t.: Ca. ) 

se 
2,1708ha 217,08a . 21708ca 

·d d a.Qr áiras cada II. .E.-i;p·r,imi1· eni outras rnu a es _ 
uma das seguintes áreas: 

III. 
áreas: 

IV . 
á?·eas: 

7,8ha = 780a ·= 78000ca 
S,48a = 0,0548ha = 548ca 

9,Sca = 0,09Sa = 0,0009Sha 

E.-i;pn·mir em m2 cada u1na das seg·iU:utes 

5.4ha = 54000m2 ; 9,6Sa = 96 m-, s ~ 
3,S&:a = 3,581112 ; O,OSha; = SOOm2 

Ex pri'mir em ha cada uma das seg11.intes 

2,8hm
2 = 2,8ha; 3,Sh n2 = 350ha 

4800dam
2 = 48ha ; 530001112 = S,3ha 

34. O ALQUEIRE - Continuam ainda em uso no 
interior do Brasil, embora tendam a desaparecer em 
virtude do presente Regulamento, algumas unidades 
agrárias antigas, das quais as mais comuns são : o al
queire Paulista .que vale 5000 braças quadradas ou se· 
iam 24200m', ou, ainda cerca de 2Y, hectares e o al· . . . ' 
queire mineiro que vale o dôbro, isto é, to. 000 braças 
quadradas ou sejam 484-00m• ou, ainda, cerca de 5ha (*) 

(*) Em sua s:ssão ~e 30.IX.939 a C. de Met rologia 11;irovou uma 
!>boi• "'ra ""'"''" do • lqu, ;,, do 100 '°' 50 b"''" ' (S. 000 b'" " quadr~das) e do alqueire de 100 P~r 100 braças (10 .000 braças quadra-

d" ) '"'" " ' "" do ' ''"do "'"' " "'"''"' "'"" ind;oad,, "" "' • .,,;""'°· 
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- • do antt-
. l de de area 'd de 1 ; uma umc a . . al um a A braça qua clrac a e .- .. . da da pnnc1p ' f lendo - ·1 · cdc11\ cl c a .\ a go sistema bras1 eira , . . que é a braç · de acor-d 

· d A e s1stcm,1, · d ra]e e compnmento ess quadra a ' ' 
a braça cerca de 2,2m, ~ braça ' ·pressa i 

o 24 4 84111-. área, e." d e o co111 o n . , , 1 tares uma , 
1
ero e P t . em · 1cc · ' . . 

0 
nun . ara convcr e1, t· nmltiphcar ?O alque1· 

e111 alqueires mineiros bas ª fazenda de -1 . 4 A sim uma a quc1rcs por 4,8 . s ' 

res tem S4) ha = 968 ha 

(200 X 4, a em a1-
·press · uma área ,ex de aJque1-Para com·erter em !t ~ .· licar 0 numero lqueires 

queires paulistas, basta mu ti~ enda de 500 ª 
res por 2,42. Assim, uma ª_:_ 1210 ha. 
Paulistas tem ( 500 X 2,42) ha .. -

VOL UME parale-
Cliama-se 1· ita-

L U ME - ' }ido 11J1 • 35. U NIDADE S DE ;
0

· r et aitg'lllar, ~ s~uas a duas le/>tpcdo 1·ctâ11g'lllo ou bloco Estas sao 
elo por seis faces retangulares. 

---;11 

, ..... ..... 
...... 

0
11s-

. l s e . . a e ua ' ue 
. . - faces, dua~ ( aquelas q 
1
R"Ua1s. As inter seçoes das 

4 
4 icrua1s partem t

. - 0 a ~ que ltuem as 12 a restas que sa . 
5 

arestas . são as 
s=- • • ) As t1 e ' f rentes, ªº Paralelas são 1g ua1s · ral d1 e 
dr.. , · - o em ge '- t1111 111cs n10 vertlce sa 
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tres dimensões do para.lelepípedo: couiprime11to) largdu,-

· c1 ·a a ra e altura. Qualquer das faces pôde ser cons1 ci e 
como base do paralelepípedo; a ai tu ra corrcspondent 
será então a aresta perpendicular ao plano dessa f ace. 
Quando as Ires dimensões são iguais, o sólido ch~ma;~~ 
cubo; neste caso todas as faces são quadrados 1gua :::. ' 
todas as arestas são iguais ao lado ele um dêsses quadrados. 

Dada mna unidade de comprimento qualquer re
presentada por AB, se construirmos um cubo cuja a res
ta seja igual a êsse segmento teremos a unidade de 

' bo volume correspondente. Assim se a aresta do cu 

' . • 1a repre~enta mna polegada, o volume dêsse cubo sera 
1111 Pol~gada cúb~ca; se a aresl<f'tepresenta um centímetro, 

o sohdo considerado é um centímetro cubico. 

36. MEDIDA nos VOLU :rvrEs _ A niedida ele 1-mt 
voltome é a razão dessa determinada porção de espaço 
Para a qt1~ é ocupada Pelo cnbo tomado para imidad_e. 

C_onstderemos Um paralelepípedo retângulo, CUJO com~nmento tem 7 polegadas, cuja largura tem 4 pol. e CUJa altura tem 3 pol. 

. _Consi~eremos a altura dividida em Ires partes 
iguais, e imaginemos planos paralelos à base tirados 
pelos pontos de divisão, de modo que o sólido fique 
decomposto em Ires camadas horizontais, tendo cada 
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~ eu 
T - <Tinemos o s 1 o-ada ma;::, · 1en-camacla a alltlra de uma po e::. .. . ' : 

1
. lo rcspcctivan 

. 1 . ) º ·a dine 1< · planos com11r1111c11 to e a s 11a a ' hui_' [ ,
1110

s passar , '.d 
te e111 7 e cm 4 partes 1g·uais e aç.. do que o soh 

0
• 

. 1 · . · :-o ele mo t em verticais pclns pontos de < 1' is .. t 'f. ·á decompos 
0 

, 
. . . lnda ica1 ._ t isto e, const1tu1do por uma c~u ' ' ' d de ares a, 

7 polerra a d do que 7 ~ 4 cubos que t~Jn! uma O p;;·alclepípedo 4aX '3 ou "' 4 polco-adas cu )1cas. , . · 7 X 
;-:. J tera pols, lume. se co111põe de tres cama( a s, ' ' l"d . do seu vo 

84 · · a 111eC1 ª e me-. Polegadas cúbica s, 1:to e, ' . dos números qu 

0 
<tn Pülcrradas cúbicas é o produto - do sóhdo. d 

l::> • chmensoes l qua-e1n, e111 l)O]eo·aclas a s t1 es 
1 

poleo·ac as 
~' . , , ro e e ~ . -Produto 7 X 4 representa o nu me , do . assim, a me 

d· 1 l anlelep1pe ' . · 
1
al ao 

1 

<:\( as, que ha na base e o P• ' , b" as e 1g t d
. 1 1 '('"adas cu ICc ' 1 qua-lc a cio volulllc dês te. cm po cb . 

1 
IJolegac as P 1 

· nccl1cla en roe 1110 ela itrca da sua base, 1 lcrradas. 
dr 1 lich cm po ;::;, .- s=io nie-ac as pela stn a lt11ra mcc ' - es nao ' . 

" . s climcnso frac10-. Suponhamos que as ti e IJor números . lor: 
eh 1 , . t . ·os mas l o111inac t as por nu meros 111 ·e1 t • , 

10 

e en 
, . . o mcsn 0

anos, que suporemos ter para u!ll· 
.!._ 4 3 . T o111ando 
8' - e - de uma polegada. 1 

8 8 ra unidace 
c1 1 1 olegada e pa .. acic ele co111pri mente - - eª P ~ . da po-

8 fraç,t0 . 1 . 1 ~ bre essa , ·eos m-e e Volu111c o cubo constnuc o so ' o os nunn ole-
lcgada, o sólido Cujas dimensões ~e~ 4 X 3 e a.~ o 
tciros 7 4, 3 t .: por ,~ol ume I X 8. Ass11 ' . -

, , e ... , e1 ,t . . 
8 

X 8 t" o-a unt 
ll"•da ~úbica tcr '1 por medida 1 com a an to 
l1ún1ero C]u~ me~le o paralelcpípec o 
dade de volume é 
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7 X 4 X 3 7 4 
.., 
,) 

8 X '-/ 

X 8 X ·8 
A. s 8 8 

isto é, o produto d • . 
sões. p d os. numeras que medem as trcs c11111en-

o emas pois . . . :- . 
T ' , enunciar a seo·mnte i)ropos1çao · oniando-se p , . o 

truido Ab· ?1 ª umdade de volume o cubo cous-
so re a umdad d · • de 

uni ParalelefríPed.o r : e comprimento, o volume _ 
coniens·urave· etangulo, cujas tres diw.eJ1sões sao 
medida 

0 
p _isda essa 1tnidade de comprimc11to tem por 

1 0 uto dos ' ' d· mensões. numeras que medem essas 1-

. Representando o , ; 
o comprimento f r e, l, a os numeres que medetn 
será dado pela ~ ª . argura e a a ltum, o volume V 

egmnte . fórmula 

v == cxzxa 
Em particular to 

0 cubo co11st1-uid ' Ab mando para unidade de 7.10l 11111p 
vol11me de nm , ºb so re ª unidade de comhri111cJ1fO . o 
q cn o. tem p . r 

ue mede a sua or nicrl1da o cubo du 111í111ern a.1·esta. , . 

Chamando a o , 
cubo, o volume d t num~ro que mede a a resta de tt!11 

es e sera · 

. V ~as · 

D ' 37. RELAÇÃO E 
ª1 resulta ' NTRE UNIDA 

igual que a razão de d DEs DE VOLUME -

de con~po ~ubo da· razão das ua~ }unidades ele volume é 
rimento s un1c ades mo vale 5 1 · abeinos po correspondentes 

< po egadas, ou qu~ o ~,exemplo, que um pal .. 
umero ~ue mede o pal-

mo quando se toma para unidade a polegada é 5; l~~o 
um palmo cúbico Yalcrá 125 polegadas cúbicas. Altas, 
dado um palmo cúbico. dividindo cada uma de suas 
a.restas em 5 partes i o-t~ais a uma polegada e fazendo 
Passar planos paralel;s à s faces, o cubo fica decom
~osto em 125 cubos ig uais, tendo, cada um, 1 polegada 
e e a resta. 

· .. .. ... ... -.... . ..... -... .. . 

lJ .· 

D · t que s 0 mesmo modo a unidade de comprunen o, 
1 e chan d , ' O t' tros caca d .. 1ª ec1111etro sendo io-ttal a 1 cen ime ' 

ec11net. , º ( 10={) centímetros 
cúb' 10 cúbico é i(Yual a 1000 

tcos º . . 

38 1 n 1 ·a idade legal ele · · UNIDADE LEGAL - A · un . 
Volutne é o 11ietro cúbico, cujo s5mb?lo é ms. 

ele 39· DEFIN.ICÃ~ O metro cúbico é 0 volume 
lUet~un cubo cuja~ aresta tem o comprimento de um 

º· 
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. l d le vo.lumc 40. OnSERVAÇÃo - Outras u111c a e~ e 
1 

fini-p
odcm ser obtidas substituindo-se no nome, na 'e tal-

. . l t ·o f)OI qt e 
ção e no símbolo acima 111enc1onae os, o me t 

quer unidade legal de comprimento. 

41. MúLTIPLos E SunMúLTIPLos U suA1s : 

Nomoo 1 s;mboto, 1 
Valores 

quilômetro cúbico 1 km3 ·l 1 
metro cúbico m

3 
decímetr.o cúbico dm 3 

000 COO 000 mª 

centímetro cúbico cmª 
mi límetro cúbico mm

3 

1 mª 
0 001 mª 
o'ooo 001 m 3 

o'ooo 000 001 m :i 
' 

42. NOTA - De acordo com a nota que a com ·· 
panha o QUADRO II do Regulamento não será pe~
mitido o. uso do decâmetro cúbico nem o do hectomet ro cúbico. 

43. M unANçA DE U rnnAnE - I. Considerando 
o quadro do met~o cúbico e seu s s ubmúltiplos, vê-se 
que cada um vale 1000 vezes o imediatamente infe rior. 

Assim, a razão de qualquer dessas unidades, para 
outra consecutiva, é o cubo da razão das unidades cor
respondentes de comprimento. Ao metro cúbico e a 
cada um de seus submtiltiplos correspondem, pois , Ires 
ordens decimais : ao metro cúbico cor respondem a or
dem das unidades simples, a das dezenas de unidades 
e a das centenas de unidades · ao decímetro cúbico a . ' 
ordem dos dfomos, a dos centésimos e a dos milésimos 
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\ 'n·ação . ·t· l' ~ l a O ):;C ' . '"f \ Clll \' 1:-. .l . 1 \ 1a~ . e assnn por dea ntc. Cn< " . · te · p r(I) ~n ' -: . 
P<>ile111Q facilmente r esnh-c r o; ·eg ni;l -.

0 
( metro cubi-

1.
0 

- R cf crir a 11 111a 11
111 

,. l ll lJIC cxprc. 'dads 11111 l çso 
ca ou a um de seus snbmn 111 · • I ( L;ta e ' ' Jt" los) 11111 <

0 • lwo 
"'" difci·c11 t cs 1111 ida d cs d o sis 1e111" h uo : · . de t r e a l-
que o volun1e dado nao poc e coi . . . 

1 
) . ·\ :-; eh \·c.r :-.a s - 1 . 1lc r rn,11s . - -~ .· · .. · re lc11C<' • e-• ª1tsn1os e111 cach um dus m11nc1 º' c

1

uc se r 
. . ' , . núm ero. -lln1cladcs) l')·ts' a a) f azcr -s.c o 1 e ocupa r a s 

f . " . ,, 1 vo uni ' " 
ere a cada uma das unidades ' e . n o,·c nclo nlll 

0 tr dc111 c'c -1 ·s ~uc es Ordens c1ue lhe co1-rcspon ·da claque e d 
. . .' csquc1 ' ena s, e Ots zeros res1)cctn·amcnte., '1 · 

1 
.
1

·s111os ap . · 
- ' d . S a o·a 1 - O COI -sao ex1)rcssos por um o u o1 '- l b s a c1ue n a b) 

Preenchendo com t r cs zer os a s . l les de volmn , or-or e cn '" e . 
re 

1 
, c1 , um< ac ito n a s Pane e nenhum nu m ero e 

1 
o- ri sm o e ser uni-

Coloca r a vír""t1la à dire ita do ~ ba . c1uc 1nd1ca _as . e 1 
de cl . · . 1 1 nu111e1 o cd1da, , n1 as ttu1dades s1mp cs ' 0 ·cfe1·ir a m . -

1 

de 
dacles ele volume a que se qucrl 1 rolume à chr~t a de 
e ' · l l e e ' ti J)O · scrcver o nome dessa umc ac e no mesmo 
toct0 

• 
1

-
1 

J 111 ha e o nun1cro n a rnesn ' lQtra . ' 

m etros . c11 t c c 111 , Exe111plo · fl .:r"'ri11úr w ccssmaill t ' 
1
ct ros c cm ' ' b· . - r , · cm cc11 111 C>lt icos, em dccí111ctros c 11 úicos, 

1Jtilí
11
ictros CIÍ bicos, um ' 'º l" me d e , 

5cm:i 571ntl1' 928dm:i 

27 928005057111ª = -
Ú928.005057dm~ = 1 

- 27928005,0 57:_111 ~ 
- 27928005051111111 

4 
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. 
·t um-2.º - Dado um volume expresso . em. ce1 ª' c-

dade 1'efcri't- êsse volume a i1111a outra. m11dade sup · 
· ' · f · B d 1 ,'11·n- t1la l)ara ª rior 011 1ll cnor. asta es ocar-se a ' º . . ·) 

direita (no caso de se passar a uma um a e m . ·d d fen ot 
ou· paia a esquerda (no caso de se passar a uma um) 
dade superior) , de_ tantos ternos de casas ( ord_e1~. _ 

quantos sejam necessários para levar a vírg ula a 1 
reita do algari~mo das unidades símples, do número 
que representa a unidade de volume, a que desej atno5 
r eferir a -medida. 

Exemplos : I. Exp1'i11u:r eni c11i3 uma . á·1:ea dde 
96,Smª. As tres ordens imediatamente à direita a 
vírgula correspondem. ao dm=> e as tres seguintes ao 
cm

3

: Devemos, pois, deslocar a vírgula seis casas para 
a d1:reita. T em-se, a ssim 

96,Sm3 
• 96 SOO 000cm3 • 

III. E:rprfoúr eni ni3 unia área de 8mmª. As 
tr~s primeiràs ordens à esquerda ela v írg ula; consti
tmdas pelo algarismo 8. com dois zer os à esquerda, cor
respondem ao mmª ; as tres casas que se seguem cor
respondem ao cm

3
, as outras tres ao dm3 e a ordem se

guinte às ~midades simples de 111' . Devemos, pois, des· 
lo.c~r a v,wgula nove. casas Para a esquerda. T emos, 
assim, 8mm3 = o,oooooooosm3. 

4
4
: DrsPosrçÃo. PRÁTICA - U sando um esque

ma analogo. ao indicado no n.0 32 temos para 
05 exemplos acima: ' ' 

\ 
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1 

1 1 
:i cmª 

1 
~ 111:i dnr da111·· 1 h111

3 
111 111:? 

000 
000 ~ I ,...00 ooo J 000 1 096. :) - _._.. -

000 OO~J 

l ___ -'-1___ d Jeo-al 
.. \T - A 2." u111da e_ :::. 45 2." UNlD1\DE LEG~ , ', I 

· . · 0 símbolo <.: • de \"olume é o li t ro .. CttJ ui-

. , o yolmne de 1 q 
- O lt tro e , peratu-46. DEFI~ l (AO - . ta ele a r , a tem t 

' . - · 1 da e 1sen e • ,... o a -loo-rama de ao·ua d1stl a . ) sob a pt essa º :::. . , ados e . ra ele 40 C ( 4 ºTattS cent1gr 
. b 

mosf é rica normal. 

·1· el para U "dade ut1 tzav .. . I nt .d de vo-47 ÜBSERVAÇOES - . pa ra medi as 
· · 1 l bem como ' · · {) U lveru-tnecliclas de capac1c ac e, · e matena1s 

, · 1 s cereais lu111c de o·azes e ltcimc o, ' o 

lentos ou g ranulosos. 
1 

·tnai s desig-
, . ib-múltiplos e ect n. Seus mult1plos e Sl J · II 

uac 1 o · · nam-se ele acôrdo com 0 q ' ·dei·ado 
. const e . litro pode ser III. Para fins legé~ts o . , b'ico. 

. 1 l imetro cu como ec1 m ,·alente a e ec deno-
c usar a 

, b. o podem-se . . d nas 1\ Para o metro cu ic tando uttltza o . .. . , símbo1o st, qt 1111naçao de esterco e 0 

1 
lenha. 

· arente e e , medidas de volume ap, . is do este· 
, ltiplos dec1111a 

V. Os múltiplos e sub-muo qtiaclro II. . 
~·d com G r eo cles io·nam-se de acoi 0 o 

• .. 
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(Q 
4s. M ÚLTIPLOS 

uadro II). E SUHl\lÚLTIP.Los U SUAIS 

Nomes 

hecto litro 
deéali tro 
li tro 

dec ili tro 
centilitro 
mililitro 

clecastéreo 
estéreo 
decis téreo 

Símholos 

hl 
dai 
1 

dl 
cl 
nil 

dast 
s t 
ds t 

Valores 

100 1 
10 1 
1 1 

0,1 1 
0,01 1 
0,001 1 

10 lll:1 

1 1113 

0,1 111:1 

t i )J 49: NoTA - o r . 
I os sao inuit itr o, seus , 1 . 

unidades d a,s vezes clesig·ii- 1 mu tiplos e sub-111{11-
e capac .d d •. a c os l)Ch 1 . 

Olt resery t . L a .e. C ap · e C Cl10 lll111aÇflO de a ono é ac1dade 1 ~ . • 
scr va tóri u é e o volume qu. • C e um rcc1p1 c11 te 

apaz de conter. t: t:ssc rc.:cipicnte ou re-

so. Muo 
quadro dos in'Jl\~ÇA DE DNrn 
se l1 tiplo ADE - C . 
p que cada um vai 8 e submúltiplos ?ns1derando o 

ocleinos pc· e 10 vezes . usuais cio li t ro vê-
t d , is, apJi • o uncdi t ' ~ 0 quanto d' car, a esses , 1 . ª amente inferior. 
t 1 1 issem0 · mu hpl 

P. os do metro s a respeito do ~s ~ submúltiplos, 
unidade. Dar no parág rafo Is i:iultiplos e submúl-
aos <l · emas a re ativo ' o1s problem Penas a lgun a mudança d e 

. as considerados. s ex emplos relativos 
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Exemplos : I. E:rpri111ir, s 11cccsiva111c11te, em li
tros, l1cct olit ros, centilitros um <t•ol11me de 

5 hl 4 l 5 mi 

T em-se 504,005 I. 5 04005 hl. 50400,S cl. 
' 

lT. R cfrrir rcs/>ccli<·a1llCJ1 fe, ao l, no dai, ao mi, 
a 1 , 0 e e ao 1, os vo/'llmes: 

53,-1 2 hl ; 2, 8 hl ; J,75 1 i 3,8 lll l e +,9 cl. 

53,...J.2 hl = 53+2 1 
2,8 .hl = 28 dai 
3,75 1 = 3750 mi 
3,8 mi = 0 .38 cl 
4,9 cl = 0,0-19 1 

ÂNGULO PLANO 

. 51. l." U N IDADE LEGAL - E ' o âug,11/0 reto, 
CUJ? s!ímbolo é r. . 

• tl-
52. D Er-t NtcÃo - Qualquer dos menores ang 

los de terminados por ch,tas."retas concurrcnles que fo r-
llla 111 c11t · • 1 1 · t · · 1·1is r e s i a n g 11 o s :1c J:1CC11 cs 1g t .. · 

. 53. Ü BSERVA'c í\o - Seus múltiplos e sub-múl-
tiplos decih1a is não~ t êm clesiO'nação propl-ia, exceto 

0 

grad r--, 

º· 
d . Os múltiplos e sub-múltiplos decimais do grado 

esignam-se de acôrclo com o quadro II. 
d ' . o s ímbolo g será usado quando não possa haver 
ttvicla sobre o seu significado. 
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54 M, 
(Q d. ULTIPLOS e S 

ua ro I): u.n~I ÚLTIPLOS USUAIS - . 

Nomes 
-

ângu 10 reto 
g rado 
decig rado 
cen t ig ra<l 
l!Jil igradoº 

Silllbolos Valores 

r 1 r 
g ou g r O 
dg-r .01 r 
cgr 0.001 r 

- tng r 0.000 1 r 

~ 55. !VI lj~ --~-----L~o~.OO~O~O~l~r -
angulo r t ANÇA DE U ·e o para N IO,\IJF -
cando a viro· 

1 
° grado, ou , . · . A pa. sagern elo 

que d ;::, U a clua 'tce-vc:r - f r a. ( d S C~sas ., . sa, Se az cle;;Jo-
cor ª ª un1 d pai cl chreit · responde a os outros .

111
, 1 . a nu para a cs-

c tm1a or l . u t1plos e b , 1 . ce111. ~u mu t1p!r1s 

.. Exemplo . I 
dida é Ir 8d . . R ef erir a gr Smgr T o g r u li ~ · em-se i 011 guio eu ja. m e-

l r 8cl 5 g r 111g r - 1 
II. Re . . · - 00,805 gr. 

1 9 r . 3 7 f ~ // r ao gT 
' ' ' dgr ; 4 38 os ângulos 

· ' cgr. Ten,~-se cujas 11/,Cdidas sei o 

l.9r - 19 
3.7dgr · O O gr 

4,3cgi· .37 e-r . 

5 - - ºº ~ 6. 2.ª D - , 438 gr 
se.:1:agesi11wt o N tDAni:: LEG 
e um pouco l~ grazi, cu. - •A_I. DE ÂNcu . 
roque _acima do Jo s1rnbolo , Lo - E' o gra1t 

exprime a m d~lgarisn10 d e o .escrito à direita 
- e •da, as un1dacles d , o nwne-

- UNIDADES E MEDIDAS 
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57. 

lente a 

DEFINI ÇÃO - O O"ráu é o ângulo equ1va-
l b 

--go de 1 ângulo reto. 

· 58. Ous # s ' l · I b ' lt1· pios d . . ER\ ' A ÇAO - eus mu tip os e su mu -
ec1111a1s não têm clesio-nação própria . 

As d · b d t ser enommações gran, rni1111t o e s<'g1111 o poc em 
seu u?ad~s. quando não pnssa haver clúYiclas quanto ao 

sigmficaclo. 
59. 

dro r) : 
l\IIúLTIPLOS E SUH!\IÚLT I PLOS USU:\IS (Qua-

Nomes S ímbo los 

g r a u scxagcsi ~ 
tnal ou grau o 

minuto <le â n
g ul o ou minu to 

segundo d e ân
gulo o u segundo 

li 

Valores 

1 
- r 
90 

1º 

6o 

1' 
6o 

60 1\ , - -ser . .LvlUDANCA DE UNIDADE - o tato de nao 
do potência de 10- (isto é 10 100 1000 ... ) a r azão 

grau ' , ! ' . -dicl d para os seus submult1plos, faz com que a me 
co a ,e um ân o-ulo em o-raus dê loo·a r a um 111í

1
nero 

nt.Ple~ · b b b , • 
tes ref~ ~' isto é, :1111 núm~ro constituído de vanas par~ 
ble ndas a umdades cbversas. Resoh"eremos os pro 

inas p .· · · · Ab 1u da 1 inc1pa1s que se podem apresentar so re a 
11 

-
nça 1 . (*) ~ unidade com os números complexos. , 

e~1co~t/a O estudo completo das diversas operações sõbrc complcx~s se 
Tl;t Franlll: nas Lições de Aritmética do Prof. E uclides RQxo. Ed. Livr~-

- CISCO /úve.s, 
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I. Referir a medida expressa por um co 111p!c,1:~ 1 
ao meuor s11b1111Íltiplo que 11êle figura. Seja recl~tzll 3

-;o 43' ?O" d n · · J eo·mnte - a segun os. .t'-ac1oc1naremos e o s º _ 
1 rao modo : co~o o grau va le 60 minutos, 37 graus va e 

37 X 60 = 2220' 

Adicionando os 43 minutos do número dado, temos. 

2220 + 43 = 2263' 

Como o minu~o vale 60 segundos, 2263 valerão 

2263 X 60 = 135780" 

Adicionando os 20 segundos do número dado, acha111os 

135780 + 20 = 1357800" 

Temos, pois, 370 43' 20'' = 135800". 

Na prática 
' PÓcie-se adotar o . seguinte 

37 
X 60 --2220 
+ 43 --2263 
X 60 --135780 
+ 20 --~35809 

Joo-ari tmo: 
o . 

-, EDIDAS UNIDADES E M 
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, um comple,~o - . / ·d e rprcssa po1 . . l Sep II. Referir a 111cc 1 a · .
1 
d~ pn11c1pa · 

. ' . da 1111/l a (; . d o-rau. a "'"ª fração ordnwna _ -
0 

ordinán a 0 b 

5 re 1 - . - 3-0 43' ?Q" a uma .traça do- e achamo 
e llz11 ; - l l a seo-un ::. -o ale 1.., . , 1cro e ac o º 60 ' 1 v ,ecluz1mos o nun . . , 1' nile ' 

135800". Como 1° n tle 60 e 1 do 

GO >< GO = 3ô00". Sendo ass11n, 360 . l 'é --º 
grau e 135800" serão 

13 ~.soo Reduzindo ..,, do g rau. 

679° 
18 . pies tem-se _ , .:- nais smi 

esta fraçao a cxpres::.ao 1 ' r)le:xo 
. ·. . um com . 1 . . - Dec1111ahza1 . r inc1pa . III. Decn11a!i:::açao. . . 1 cl·t umclade .. P d tini-

. - dec11n .. t ' . , . a a e rcc\uzi-Iu a uma fraçao f _ ç:-tt) orchnat 1'

1 
Redu-c , i1 1 a .. · a ' on,·cn c-sc 0 complexo <..: t ·ta cm decnn · 

clacle principal e converte-se cs _ ?? . . T em-
37 o;? ...., · · zinclo ~ a decimal obtemos ' ,_,_ 

se, pois, 
18 

... - º7222. · · . . ferida 3 '"'º 43' 20" = -= ,) /, cd1da 1 e 
I . za m · me-JJ/c r,o it 71 ]e:xo a IV. R cd11 :::-ir -a c~nz. · ·. 1 -ir a comp , deter-

S J 't I ec uz " · to e ao me11or s11b1míltip/o. e ' . 135800 • 15 \

1

a em 
elida de um ângulo express? potot s e segu~1dOoOs" haYerá 

. mmu 13::>8 60 n1111ar quantos graus , 1' em tive1: · 
135800" e 60" formam ' ' mero con . , o 

. . omo este nu bt ·do se1 a 
ta n t?s mi nu tos, quantas v~~es 

0 
quociente 0 eu:mdos. ( * J 

D1v1dindo-se 135800 por '
0 

número de s <:> d. 
' • . r esto do 

1
-l1tttner o de mmutos e o . . do o zero 

n111111 

---
)'visão, ~up .· 0 resto. l ·r· · r a e 1 ltcra11a (*) Não se deve simp 1 ic,i ., nssi111 st~ ~ 

Visor e u111 zero do dividendo, pui~ ' 
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135800 1 60 
158 . --
380 2263 
200 
20 

Tem-se, pois, 135800" = 2263' 20". 
Como 60' formam 1°, determinaremos o número 

de graus dividindo 2263 por 60: 

2263 1 60 
... 4631_ 

43 37 

isto é, 2263' = 57° 43' logo teremos 135800" :::::::: 37° 43' 20". ' 

Na prática pódc-sc adota r o segui nte algoritmo: 
135800" 1 60 

158 ,_ 

380 2263' 1 60 
200 463 -
20" 43' 370 

• 
, 

V· Reduzir a co11•pl. - · , · da 
·d d · . • .exo unia f raçao ord111arw. it111 a e p1-i 11cipal S . . 

_ 679º '· eJa reduzir a complexo a ·fra-
çao -

18 • 

, O quociente inteiro de 679 
numero de graus co t"d por 18 representa o 

. n 1 os na fração. 

679 1 18 
139 1_ 

13 37 

/ 
57 
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679° 13° 
Assim, 37° + -. 18 18 

13° 13 
>< 60 \·alem -C'on10 1º Yale GOº 18 18 

7 ·o· 
~ ---LI. l·1·=' i·ão temos . <l ·t ·t · · ~ . 1 u 1º11tc1ro <.;::, e E:x tr ~tl ll t o-se 

0 nú111cru de minutos : 

780 6' 
-13 ' + 

18 18 

6' 
va lc111 

3Go 18 --. E O 1·11te 1· ro desta · x t ra ind()-SC 18 

exata1nente 20". 

Adota-se a ' seguinte disposição 

679º 11s · 
139 --- - º,, 

13 37º 43' 2 
X 60 

780' 
60 

6 
X 60 

360" 
o 

• 

6 60 -X -
18 

fração acha111os 

· . ./ 

.. 
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- decimal da V I. Reduzir a complexo uma f raça o . itos e 

.d d . . l S . l . ortu~ mmt 11111 a e Pn11cipa. eJa rec uzir a l:> , - , ui· va-
, ero eq segundos o número 37,0 72222. E ste nm~1 l d o-rau 

le a 37° + 0,º72222. R eduzimos esta decnna ºx~ 60 
. 1 . 1· 1 60 t o º7??22 1 a mmutos mu tip 1canc o por ; ·cmos • .... ~ 

1 
cima 

= 43!'3332 = 43' + 0,3332: ~eduzimos _esta .e ~emos 
do mmuto a segundos· multtphcanclo . por~ ~~J??.? :::;:::. 
0,3332 X 60 = 19,"992. T emos, pois, 31, I ó.J_._...., 
37° 43' 19,"992. 

• - .,_ .,-adia-61. 3.n U N IDADE LEGAL DE Á N GULO - E O 
no) cujo símbolo é ·rd. 

D - · , • 1 t r al que 62. EFIN I ÇAo - Radiano e o angu o cen é 
~ubtende (*) mn arco de cí rculo cujo compor tamento 
igual ao comprimentó elo raio elo mesmo circulo. 

63 O 
- S ' 1 . 1 t1bmúlti-• BSERVl\ÇAO - eus mu t 1p os e s . 1 

plos não têm designação própria. 1 r adiano equtva e 
2 

a . - de 1 reto. 
Jt 

•
64

· PRonLEMA - Co·11hece11do-se a m edida de 
um ~ng71lo, referida a uma 1midade legal calcular essa 
niedida _em o1ttra 'Unidade legal. ) 

C? angulo de meia-volta vale como se sabe 2 r etos 
ou se1am 180º · t ' • ' 

1 
111 

. . e 111 ercepta, como angulo centra , u arco de me1a c1rcu111ferência. 

O comprimento ele uma circunfer e·ncia é ex1)resso por JtR · · · 
' ~ semi-circunferência contem pois 2tt vezes o arco CUJO c · ' ' 

ompnmento é igual ao raio. 
<*) s . 

ena prcferivel "intercepta " , .. 

59 
-:--___ -------~U~N~ID~A~D~E:S~E~M~E~DI~D~A:S:_~~~~~ 

. . :t rad ia11os. Co-0 âno-ulo ele meia \·olla \·ale. pm:-. .I 100 o-rados 0 
b - 1 ·elo ,·;:i e ::> nio, Por out r o lado o ang-u n 1 l · 

ângulo de 111''.t" ,·olta Yale 200 g rac os. d 'do 1·cs-
'- u ~ JllC 1 • 

Conclusfto: o ti 11u 11lo l e 1111. ·dadcs legais) I 1ia--.•olt 11 1 • por 
Pectiv a111e11t c c111 cada ·11111a das 11111 ;i: ,,·adia11os. 
200 ) l~Oº e por , ' gradas ( 2 r ct os ), f1or \ t"tntcdicla em 

:- i o-ulo A) ct J< a-raus . Consideremos 11111 cer to cll ;:, . n1ecl ida Ct11 d~ os 
Dr d - a cuja 

1
-a 1an ~ a os r epresentarem os po t :a medida em ' 1 

eprescntaremos por 11 e cuJ 

será ~ • 1 ele meia volta: 
. o "\11ffU o 11 A razão elo âng ulo A pa t ª ' ~ . -

a ou po1 P 1 
Por 

0
c e, assi1~1 , . ser expressa -

200 
180 

Ou Por ~ 
Jt 

clevc111os ter 

a mesma,. :-- o é sc111pre Como essa ra 7.a 

n 11 -
Jt os-º problc111a prop . ·esolver E ssa relação penmte 1 

to. Coin efeito , da igualdade. 

200 180 

a ----- - 180 
200 

tirando-se o valor de a, tem-se 

10 
-1i a = 

9 
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I. Para referir-se ao grado 11111a m edida feita •;~ 
graus~ basta ·111:11ltiplicar-se o 111~111cro de graus por 

9 (
Si a medida fôr um número complexo e g~ e , .' clo d ·aus mi-

- · l ana nutos e sêgundos, reduz-se a uma fraçao 0 1e
111

< 
grau). 

Da ·mesma igualdade se tira 

n = 0,9 a 

· d-" la f eita II. Para refern·-se ao gra11 uma rne " · d 
em g1'ados, basta nwltiplicar-se por 0,9 o 111í mero _e 

· - dco-grados e tran.sformar-se em co111j>le.1·0 a jraçao 
mal do grau assim obtida. 

. IH. Para referir-se ao 9rau ""'ª m edida feita crn radianos b t d. · · d. 
. : as a lV1dw-se po1· 1t o 11ú mero de ra IO

nos, m11lt1p/,car-sc o resultado Por l80º e tra11sformar-
se ~"' CO>nP/cxo a fração decimal do grau assim obtid~ 
(Si ª medida em radianos não contiver o fator x, e 

- MEDIDAS UNIDADES E 
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preferivel multiplicá-la por 
1 0,3183 1, o que 

equivale a dividir po r :n:) • 

1 l l se tira Da mesma igua e ac e 

1t 'li 

a= ~ 
180 ~ 

f 'ta em d'da et -d: no u·a me t . (em or-Para referir-se ao ra 'ª uociente exato r 180 e 
graus, basta determinar-se. 0 q de graus po bstituir d. , . . . 1) d nume1 o . d de su . 

tnana irredutive o cess1da e -a6 seJa 
· (N-o ha ne isso n lllulttplicar-se por n ª . menos que . er graus 

o símbolo rc por seu valo1 ,S~ medida cont1v10 180, e 1. . . ' d ) 1 a b 
111 

con exp 1c1tamente ex1g1 o · 
1
inutos, e 

e minutos reduzi-la-emas ª n 
' tein-se :n: 

1

z1 

a= 
10800' 

1 terei11os . . . eguncos, e s1 contiver tambem s 

" 1t 'li 

a= " 
'- 648000 â1lg1tlo de 

. grado 1tm -o do grau R ferlr ao fraça Exemplos : I. e . ' reduzida ª 
370 43' 20". Esta medida . 

679º Temos, pois, é como vimos, 

• 
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10 679 
ª=- x 

9 - = 41,9 1358 C't l" 18 ::, . 

. II. 
Tem-se 

R eferir ao <,. 
. V au um âllg 11lo de 4 1,9 1358 gr. 

9 
11 -- W X 41,91358 = 37,º72222 ... 

~esta reduzir-s . 
mo vimos d , - e a complexo 37 o-• a 31° 43' 1 9,,,992~ , 12222, o que, co-

III R ef . · · erir ao . g1 au o m·co de 1 
T 

radiano. 
em-se 

1 . 
n _ X 180 --- 1 

180 X 
:rc 

= 180 >< o 3 
te por excesso).' 1831 = 57,º ?958 ( aproxi madamen-

Convert~nd 
tem-se o-se em complexo a dec1º111al I e o g rau, 

1 r<l - 570 - 17' 44" 
IV. R . · ' .g 

ef enr ao . . radiano · A • 

Te111-se o ang 11lo de 10" . 

n X -10 
.f!. = ·-----. 

6480Qo - :::::: 0,0000484813681 r<l 
( ª proximadamente). 
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A I 

ANGULO SOLIDO 

_ 65. UNID:\DE LEG:\L - É o csferbradiano que 
nao tc111 · 1 1 · • sim )O o especial. 

66. D EFINIÇÃO - Ãno·ulo sólido que subtende 
na SU{)C ·f' . t> 1 1c1c ele qualquer esfera com centro no seu 

vértice t11 • , . 1 , t 1 d fe1·a ' 11cl area igual a -
4
- da area to a a es · 

P
io 6

1
7 •. o .nsER\ ' AC;Ão - Seus múltiplos e submúlti-

s e ec1ma - A • - , • '- ts nao tem des1g naçao propn a. 

TEMPO 

68 u . , bolo é . NTDA !m LEGAL - ]~ o srg1111do CUJ O snn-
s ou scg. 

f 69· D EFINI CÃ.o - Intervalo de tempo igual à 
ração 1 · . . . 

do 864õo- elo dia sola r médio clcf1111do ele acor-
' Co111 as cot - . . ·· wençoes astrononucas. 

l , 70. 
1lt1lti plos 

On~ERVAÇÕES - r. Seus múlti1~lo~ e sub
elecunais não t êm designação propna. 

II. O · do não Possa 1 5 s1mbolos s, d e 111 serão usados quan e· 

1aver l ' · · "f ' do III . e :lv1das quanto ao seu s1gn1 1ca. · 
ten1po · Serao admitidas tambem as untdades de 
cl: . estai 1 · - · I calen-ai-10 · . )e ec1das 1)elas convençoes usuais c 

0 
· 

Cl V1} l L • 

" e e a astronomia. · 
i) 

.. 
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71. 

EUCLIDES '.ROXO 

~ÚLTIPLOS USUAIS: 

Nomes 

dia 
hora 
minuto 
segundo 

-

Símbolos 

d .ou da 
h 
tn ou min 

Valores 

86 400 s 
3 600 s 

60 s 
S Olt SC<Y 1 o s 

a . 72. MUDANÇA DE UN 
qUJ ps mesmos prol l IDADE - Apresentam-se 

medid d ~ ) emas c1ue ·' b · , as e angulos em· ra ~a a e1ramos para as 
As regras sã , g e us, minutos e segundos. 

elas d 0 as mesma . ," . . con uzem J?erfeit s e os rac1oc1111os que a 
pois, apenas um ex lamente análogos. Daremos 
blem emp o rei f ' as que se podem . a tvo a cada um dos pro-

l ap1 esentar. 
· Reduz1:r a 

de te-mp segundos a d "! 0 e.i·presso Por 2d nic ·1Ci a de mn ú1tcrvalo 
Adotando o 1 . lSh 57111 45s. 

a gontmo · 1· 
2 · inc tcado no n.0 60 I temos 

X 24 ' ' 

48 
+ 15 

63 
X 60 · -mo 
+ 57 

~ -
X 60 
~ 
~ 

230265 

Tem-se, pois, 

2d 15h 57m 45s = 230265 s 

I 

• 
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I. Rcd11:::ir à fração ordi11ária da /iora a d11ra~ão 
2d l Sh 57111 45s. Como vimos no exemplo anterior, 
essa duração equiYale a 230265s. Valendo a ho·ra 
60 X 60 = 3600s temos 

' 
230265 h - 5117 h . 

2d 15h 57111 45s = 
3600 

- SO 

III. Reduzir 2d l Sh 57111 Lt-Ss. a fra.ção decimal 
da hora.. No exemplo anterior viinos que essa duraçãQ 

equivale a 5~~7 h. Convertendo esta fração .em de

cimal, achamos 63,9625. T em-se, pois, 

2d 15h 57m 45s = 63,9625h 

IV. Detennina-r quantos dias, horas, mi1111t~s e 
~egu11dos, lia cm 230265s. Adotando-se o algoritmo 
111dicado no n.0 60, IV, temos: 

230265 s 60 
502 ~~---- 60 

226 3837111 !.__.---- !4 
,1r.:5 237 . 63h ----
1'.J 151 2d 
45 s 57111 1 

Acha-se, pois, 230265s = 2<l 15h 57m 4Ss. 

V. C alc1J.lar quantos dias, horas, mi mitos 
gundos ha em, 63,962h. Tem-se 

63h = 2d 15h 

e .se-

0,9625h = 0,9625 X 60111 = 57,75m = 57111 + 0,75m 
0,?5m = 0,75 X 60s = 45s 

Acha-se, pois, 63,962Ss = 2cl 1 Sh 57111 4Ss. 

... 

1 
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Símbolos 

1. 
m/s 

metro por se-
gundo 
metro por . 
nu to mt-

m/min centímetro 
se~ndo por 

quilômetro 
hora por 

km/h 

cm/s 

nó 

• 

Valores 

1 m/s 

1 
oom/s 

l 
Jõõ m/s 

l 
- m/s 

• 

(*) . 3,G 

primitiva ~f' C:o:nissão de 'I 0,514 78111/s 
1111c;ao e "etrol · _..._ ___ ......:-.:.:..:.._.::__ 

JUe era· " ogia resol·· -
. 1 milha na· _veu alterar de" .• utica tior 1 s.c modo a 

tora" 

UNIDADES E MEDIDAS 
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77. NOTA - De acordo com a obser vação I , 
podemos adotar ainda outras unidades como por e..xem
plo 0 decímetro por mi111tto (dm/ 111i11 .) . . A relação de 
u~11ª outra unidáde qualquer para o m/ s será o qHo
cie:ite das relações ' dos dois termos do símbolo dessa 
u_nidadc, respectivamente, para o 111in e para o s. As
sim, sendo 1 dm = o, 1 111 e 1 min =-" 60 s, teremos 

1 <ln1/min = ~ = 0,16666 111/s 
60 

78. lviuDANÇA DE UN TDADE - 1.0 
- Referir ao 

111/ . 111111 11111a velocidade de 540 m/ s. Tem-se 

· 540 m/s = 540 X io rn/ n1in = 9 111/ min 

2.º 
111/ min 

- Referir ao m/ s uma velocidade de 40 

Tem-se 
40 m/min = 40 X 60 111/s = 240 111/s 

3. º - Referir ao cm/ suma ,1elociclade de 3,7 m/s. 
Tem-se 

4.º 
Tem-se 

3,7 111/s = 3,7 X 100 = 370 cm/ s 

Ref en:r ao m/ s 11111a velocidade de 85 cm/s. 

585 cm/s = 585 : 100 = 5,85 m/s 

1 I
S.º - Refer-ir ao m/s 111na velocidade de 400 

(111 11 1"' · em-se 
400 km/h = 400 X 3,6 = 1440 m/ s. 
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/ r,1elocidade de 
._ ·· 6.º _ Referir ao km h uma 
45,9 m/ s. Tem-se 

1 45,9 ~- 51 = 12,75 km/ h 45,9 m/s == 45,9 X 
316 

= 3,6 = 36 - 4 

. d ?O nós 7.º _ R eferir ao m/ s uma velocidade .e -Tem-se 

20 nós =. 20 X O,Sl478 111/s = 10,2956 m/s. 

8.º _ Exprimir cm 11ós 11111a 'llclocidade de 
25,722 mi s. Tem-se 

25.7395 m/ s == 25,739 ....;.. 0,51478 = 50 nós. 

VELOCIDADE ANGULAR 

É O l'ad1'a.no f>or segu'fl-
79. U N IDADE LEGAL -

do cujo símbolo é rd/ s. 

. , a · 80. D EFI Niç Ão - O rad-ia110 por segundo e 

. 1 . d de utn velocidade angular de u111 move que, an1111a o <l 
movimento d~ rotação uniforme, g ira de um ângulo e 
1 radiano durante 1 segundo. 

81. OnsERVAÇÃo - Outras unidades de veloci
dade angular podem ser obtidas, sl1bs'tituindo-se no no
me, na definição e no símbolo acima mencionados. 

0 radiano por qualquer unidade legal de âng ulo e o se- · 
gundo por quarquer unidade legal de tempo, 

r 

UNIDADES E 

usu,us: M ÚLTIPLOS 
82. }.1l ú LTIPLOS E SU B 1 Valores 

1 
Símbolos Nomes 

radiano por se
gundo 

rotação por sc
O'tmdo ou Yolta o 
por segundo. 

rotação por mi
nuto ou volta 
por minuto. 

r c.1/s 
1 rd/ s 

2n:rd/ s 
r .p.s 

r.p.111 

69 

d te que É evi en 
1 r. p. s = 

83 N cTAs - L odemos 

· ~ 0 supra P - por 60 r. p. m. · bservaça 
1 

rotaçao 
II. De acordo comn~oº por- exelll(Pr~fm) . Apora; -

·d des co ' · uto d/ s obter outras um ª d- no por mm para o r . ' ter-
hoi·a ( r. P. h.) ou r~n:~ade q ualq u~~es 'tlos . dms ara o 
zão de uma outr a "ente das ' a ctivamente g~SOOs, 
exen11)lo ser á o quoc1 1111ºdade respe d e lh = 

, 1 1 ssa t ?n: r . mos -do símbo o e e 1 rotação = ..., 
rd e para os. Sendo 
teremos 

11" rd/ s. 
2ir r<l/ s :::::: 4320Õ 1 1 

• . P. h = 1 r/h = 86400 . . e·m 

, E:i:prmu.r 10 
E - I. lar de ' E U N IDAD . de angu 84 MUDAN ÇA o a vclocida -...; • . , 111d o 1(,1'1/ racl?:anos por segi 

voltas por segimdo. 
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6? 83? rd/s. 
Rcsol.: 10 r.p.s:::::: 10 X 2 rc rcl/ s:::::: 20 n: rd/s = -, ~ 

Resp. : 62,832 rd/ s. 

II. E:rprimir cm rotações po1· scg1111do mna ve
locidade angular de 50 rd/s. 

R 
50 2n . esol. : 50 rd/ s :::::: - r . p . s ::::: - r . p. s 

. 217' 7r 

:::::: 25 X O, 31831 r. p.s :::::: 7,957 r. p. s 

Resp.: 7,957 r. p .s 

III. R eferir a rotações Por 1ni11uto ·11111a vcloridade angula.r de 200 rd/s. 

2 ' 600 Resol. ' 200 rei/ s '°' _ 00 r. p. "' 200X 6() ~ 
2;- - 27r 7r 60 

:::::: 600 X 0,31831 _ 190,986 r . p. 111. 

Resp.: 190,986 r. p. m. 

IV. · R.cd11âr a rd/s um.a ••elocidade a.ngular de 30 r. p. m. 
Resol.: 

30 r p 111 - 30 271' 

· · · - X 00 ::::: 71' r.p.111.:::::: 3,142 r.p .111. 

Resp.: .3,142 r.p.in. 

V. R.ed,. ·ir a r : de 
15 435 ~ · p. m uma ·velocufadc ang1dar , r. p. s. 

Resol.: 15,435 r.p.s. 
15 

::::: ,435 X 60 ::::: 926, I r. p. m. 
Resp. ; 926, l r.p .m. · 

I 

E MEDIDAS 
71 

-------~~~U~N~I:D~A~D~E~S~:_.:::.::_ ______ ~ 

'd de a11g11-1111w vcloc1 a VI. Ji.r pri111ir cm r. P· 5 
la1- de 843,03 r. p. rn. 

R esol.: 843,03 r. p. m = 

Rcs<l. : 

SJ;),03 
60 

r .p.s 

l..J.,0505 r. p. s. 

- 14,0505 r. p. s 

CÃO ACELERA ~ eO'undq.r 1h 
Por s b d -/ í~ o metr o . eo·un o 85. U NIDADE LEG: :é-o 111\... ~·1 ' \ L - .i..:. ~ IJOl s b 

;f!;G u"'"-'"'' "'"-'" s' ~ 
cujo sh;1bulo é m Is/ s ou m/ · rJ.H é a 

• SC[Jll 11 . t - O w etro po1 movimen o 
86 DEFINIÇAO - · 1aclo de um 

1 
idade so-

. el an111 ' · . ve oc _ aceleração de um mov . · lo e cuia 
0 

por se 
te vai me 1 metr retilíneo unifonnemen , imo de 

acresc fre e111 1 segundo um 

gundo. . le acele-

idades e na _ . O utras un 
0 

nome, 
87. OnsERv A:çAO - 1 stituinclo-se no metro por 

ração podom sei- obtidas. su ' mencionados e,,-undo por d 
r · . • b lo acima t e o s t> e.1.1111ção e 110 Sllll O e lprimen O 

qualquer unidade lega\ d~ec~~mpo. 
qualquer unidade lega 
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88. MúLTIPLos E 

metro por 
g undo .. .. segundo por -:~e-

... . . . . . . . 
centímetro ..... 

segundo . . ~~r segundo por . . . ... 

Sun , MULTIPLOS 

Símbolos 

m/s/s ou m;sz 

Valores 

111/ s:.! 

. . . ... c111/s/ sou cm/s:! 0,01 m/ sz 

89 . . No 
pra pod TA - D 
I 

' emas b e acord P o o k 
/ 

0 ter o com 

q
ue' m min.2. Aoutras unida I a observação su-

r par ra - e es con razão d a o m/s2 zao de uma ' 10, por exem-
metro d~ ~umerad'o rpodr exemplo sou~ra unidade qual-

' iv1d"d o , , era o de tal . 1 a pelo snnbolo de quociente da 
Unidade pa quadrado cl· ssa unidade para o 

1 k ra o s cl razã 1 e: m = lOOo egundo. A -~.º e 0 denominador 
111; 1 min - ss1n1, sendo 

= 100 - 60 s , tem~s 1 1 . 
6---02 = lOOO · "m/m111

2 

:::=: a--=- - 5 
90 600 -18 m/s2 

cm/ 2 • M DDA!'if · 
s unia ac l ÇA DE 1J 
R e eração d NIDJ\DE 

esol.: 12,S in/ ~ e 12,S m/2 - I. R edw;Jir a 
II. E . . s~ ::::: ·12,s . 

cm;s2 XPriniir >< 100 = 12 · em m / :i 50 cm/ 52 
R 1 8 uma :\.esol.: 380 . aceleração de 380 

c111; s2 ::::: 380 
Wõ lll/s2 = 3,8 m/s2. ..... 

•• 

.. 

U N IDADES E MEDIDAS 

MASSA 

91 UN símb 
1 

· . 1 IDADE LEGAL - E ' o q11iloqrama. cuJO 
o o e l~g . 

protó9t~· ~EFINrç!\o - O q11ilogra111a é a massa do 
ipo mte . 1 1 . . . diad .rnac10na do quilograma ele p atma 1n-

de ; que fot sancionado pela !.' Conferência Geral 
esos e M i· 1 · . R partiç ectc as e que se acha depoS1tado na e-
ao I n ter nacional de Pesos e ~l[edidas . · 

plos 913·. ÜBSERVAÇ;\O - Seus n1últiplos e sub-01últi-
c ec1ma · d · · d I I toma d is es1gnam-se de acordo com o qua ro ' 
11 

o-se b ,. d ' lt. 1 s e 
sub-m. ·. como ase para formaçao os mtt 1p o 
lltass ulttplos o grama que é ig ual à fração o,001 da 

A
a do . protótipo internacional elo quilograhia. n · d 

q11il iassa de 2 decigramas pode ser denomina a 
pre ate quando utilizada nas medidas relativas a pedras 

ciosas . . , e me.tais preciosos. 

94· M .Ú LT IPLOS E SunMÚL TIPLOS usuAIS : 

Nomes -
tonelada 
~uilograma 

ectograma 
decagra ma 
grama 
d . e<:tg r ama 
<:e . nt1g-rama 
miligram 

·1 a qu1 ate 

Símbolo 

t 
kg 
hg 
dag 
g 
dg 
cg 
1ng 

t 

Valores 

1 000 O()Og 
1 oOOg 

100g 
!Og 

l g 
·0,1 g 
0,01 g 
0,001 g 

- 0,2 g 
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95. NOTAS - I. Na linCTttagem usual diz-se 
Peso no sentido de ·massa, conf~são esta que convem evitar. 

Faz-se mister acentuar a distinção entre peso 
e massa . O peso de um corpo, sendó a força que 
o atrai para o centro. da Terra, não depende apen'.'s 
dêsse corpo, mas tambem de sua posição em r elaçao 
à Terra ; varia conforme o corpo se ache no polo ou 
no equador, ad nive1 do mar ou .a uma g rande al titu~e. 
Essa; va riações podem ser verificadas pela distcnsao 
que esse corpq imprimiria a u 'a mola bastante sens1vel. 
A massa de um corpo, a qual caracteriza a sua inércia, 
ao contrário, conserva-se absolutamente invariave1: 
qualquer .que seja a pos{ção dêsse corpo. Na realida
de, são as· massas que se comparam e se medem com ª 
balança : as massas de dois corpos são iguais quando, 
coloca~os nos _dois pratos de uma balança justa e sen-· 
sivel, esses dois corpos se fazem equilíbrio ou quando, 
colocados, u':' após o outro, no mesmo prat~ de uma 
balança sensiveJ, fazem equilíbrio a um terceiro corpo. 
Esse equilíbrio se manterá quando a balança fôr trans
poi tada para qualquer latitude ou a ltitude. 

II. De acordo com a definição do litro dado no n ° 46 o qu ·z • ' d. 
: ' • 

1 

ogrania e a massa de 1 litro de ag ua is-t~ada e isen;~ de ar, à temperatura de 4.º e e sob a pres· 
sao atmosfen ca no 1 1' 1 / 't···o 

, nna · em-se, portanto, que i _' 
de agua Pur.a tem (praticamente) a massa. de 1 qmlo· 
grama. Dai resulta que 1 m' de água Pesa ( *) 1 t e 

( *) Empregamos aqui no 
sentido do ter a malsa d e cm todo êste capítulo, o veruo pesar a 
massa se obterá Por uma ~' ern~rego tanto mais j ustificavcl quanto 

Perai;ao Que se chama Pesada . 

• 

' .. 
E MEDIDAS UNIDADES 

1 cm3 
de cíg11a. pesa ly. 

ciências. 

corrcsponE' utl i reter essas 

. 'd IJCla Co-. 1 dcf1m o, le . t' ha s1c o 
11

assa e II O c1mloo-rama m . . · como· a t • ba-
. · 

0 

. a meti 1co, do t ia missão que cr eou o s1stcm< o e Segun no 
• · d' o·ua a 4 ' daCYUa, u111 decímetro cub1co ªº quiloCYrama 

7
l:>

60 
mm li 

1 de um l:> - de 1 1os recentes, o \'O urne 
1 

)ressao S 
• . l d1 ·d·tde e so ) 1 eu max1mo e e ens " . 

ele B g, sen a 
'f 

1,0000 28 dnr . dades sôbre 
1 duas um . 1 de uma ot com um erro passive . · bico 

o · 1 · 1 · · tro cu 11 tuno a gan smo. -
1 

dec1111e 
. ssa de un Disso resulta que ª ma 

97
? kg. 

. 1 a de 0,999 ..., ,., se pre-sen a 1,00002s kg ou ce1·c . . ·ente, nao de-
rát1ca cot I litro e o P or ai se vê que, "ª. P. 'io entre 0 . ser con· 

cisa levar em conta a distm '!_' só precisam de a lta 
dn1etro cúbico. Tais distmçocl sn~ científ 1ca e 
ser vadas nas pesqmsas . ele ore e 

Precisão. · . como para 
F z c::e '' 1 DE - - ª -- dois 111u -96. M U DA N,ÇA DE ,UN IDAa ~elação entre para a 

que , 10 exceto ·iate llndades lineares um vez · s e • qu1 
tiplos e submúltiplos consecutl~01000 e· para 0 t ma que e nnelada e o quilog.ra . Basta 
e o decig rama que e 2. de 3,7 kg. Tem-se 

, nassa , . 't 110 ·11 a 1 direi a. I. R eferir a.o grm · para a · 
deslocar -se a vírg ula 3 casas 
3,7 kg-. = 3700 g . 

II. 
do 19,3 t. 

'a 111assa · a. ke:. 11 · R edu::-1,r ~ 
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Resol.: desloca-se a vírgula trc:s casas para a direita; 
tem-se 19,3 t = 19300 kg. 

II . Exprúnfr em g n'a massa de 3,5 cg. 
Resol. : desloca-se a vírgula duas casas para a esquerda. 

Tem-se 3,5 cg = 0,035 g. 

97. DETERMINAÇÃO DE MASSAS E VOLUMES DE , , a AGUA DrsTILADA - Dado um certo volume de agu 
disJilacla, expresso em m3, ou em dm:l ( litros) 0:1 em 
cm , obtem-se imediatamente a massa dessa agua, 
conservando o próprio número que exprime o vo
lume dado e referindo-o, respectivamente, à tonel~cla. 
ao kg. ou ao grama. Si o volume dado estiver 
referido a outra unidade de volume será conveniente 
reduzi-lo primeiro a uma das tres ~nidades acima indicadas. 

Dada uma certa massa de água distilada, expre~sa 
em toneladas, em kg. ou em gramas, teremos itned~a
tamente o volume dessa massa dáo-ua conservando 

0 
mesmo número e substituindo a ~ni~ladc respcctiva
~11ente por mª, oi.1 por clm:r (litro) ou por cm3. 

, Exemplos : I. Determina,· a 11iassa de 234,45 tn3 de agua. 

Resp.: 235,45 t. I/" 

II. Determinar a massa de 85,47 1 de água. 
Resp.: 85,47 kg. 

III. Detei·mi11ar a massa de 56,43 km.' de ág1ta. 
Resol.: 56,43 km3 .= 56 430 000 000 . a 
Resp · 56 430 000 OOO 111 • 

. . t = 5643 X 107 t = 5643 X 1010 kg . 

.. 

- UNIDADES E MEDIDAS 

lV. 
de água. 

I Por 37,85 oc 11 pac o Dct cn11 i11 ar o '< 'Olinii c 

Rcsp.: 

V. 011al o 'uo!ll111c de â91ta que: 
J (l~fia de te: m li a. Jll .• 

385,6 dg? ~ 

Rcsol.: 385,6 clg 38.SG g. 

Rcsp.: 38,56 cm:1• • 

DENSIDADE E SPE Cí FICA OU 
ABSOLUTA 

por ceJ1tÍE' o gra.111a 98. UNIDADE LEGAL - 3 
111

ctro cúbico cujo s.ímbolo é g / cm · · 

, . ceJ1Pímetro - . o gra111a P01 o·êneo 99. DEFINIC.t\O - corpo 110111°
0 

C(b. . ' C" de l.1111 1 o-rama. t ico é a massa cspe0111ca . ssa ele !':> 

. e ' 1 . tem a ma e: 
110 

qual cada centímetro cu ) lCO 

.:; ·, 'd des de ~:~;<,., __ "-"'-~--~ -~- -- Outras ?111 a -se no 
100. OnSERVAÇOES - I. ·.das subst1tum~o ados, 

lllassa específica podem ser obh ima menc1on n-
non1e na definição e no s.ímbolo ale de massa e o ce 

' 'd de leaa d volume. 
0 

gratna I)Or qualquer um a . !':> d }eaal e 
t' . mela e !':> 
1
n1etro cúbico por qualquei u , . da água 

Peodica r I . massa es ºC pode se I. Para fins lega1s ª de 4 ' 
<1' ·1 , t 11peratur.a 1

St1 ada e isenta de ar, a ei 
1 

o/ctn3 • 

<:onsiderada como equivalente ª º 
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. Quando se usar a expressão densidade para expri
mir a relação entre a massa espccí fica de um corpo 
e a massa específica de outro corpo, tomado como ter
mo de comparação, deve-se mencionar cxpHcitamente, 
em cada caso, qual o corpo que serve como temia de 
co~1paração e denominar essa grandeza densidade re
latwa. Poderá ser omitida essa m~nçãq expl:ícita 
qu~ndo se tomar para termo de comparação um corpo 
CUJa massa específica seja igual a 1 g/cm3: 

101. MúLTIPLos E SumvrúLTIPLos UsuAis : 

Nomes 
Símbolos Valores 

. grama por <:entíme-
tro cúbico 

g/cm3 
1 g/cm 3 q~1i lograma por de-

c1metro <:úbico 
kg/d1113 1 g/cm3 tonelada por metro 

cúbico 
t/ in3 ~ quilograma por me- 1 g/cm:i 

tro cúbico 
kg/ 1113 grama por metro 0,001 g/ cm:i cúbico 
g/1113 

0,000 001 g/ 1113 

102. NOTA - D ,.. 
podemos obter t e .acordo com a observação i , 

· ou ras un1d d 
centigrama Por. 1 .li' a es! como, por exemplo, o . . n:i i11ietro 'b . 
htro. A taz- d cit tco ou o decigrama por 

ao e uma des · 3 
por exemplo se , . sas unidades para o O" /cm , 
mos de tal t;nidraal 

0 
quociente; das razões dos doÍs ter-

A . < e e para o · 3 

ss1111, sendo 1 dg __ 0 9 ~ o cm , r espectivamente. 
-- ,1 g- c l l === 1000 cm:i tem-se 

' 

, 
79 .____ _________ U~N~ID~A~D~E~S:._:E~M~E:D~I~D~A~S:__~~~~~ 

1t1 .. ·11 = _ o,_i _ " / i..:111=1 = 0.0001 
,,, 1000 ::-

• ·1 g1 Clll" . 

1 1 o E i;primir em 03. l\1 u oAN(A DE UNrn.ADE - · · 
/ 

a 
g/crnª a. densidade absoluta ele um corpo, que se ac 1 

e.i·/Jressa. />or 5,8 kg/ 111ª. 

Resol · s 8 1- / ·l 5,~ - O 0038 ~/c111 :1• . . ' ,g m· = !ooo - . . 

2 o ·1 d . ·da de especiíf ica · - h :i:jirimir cm 0/ 111' a e11.si :r 
de u1 • ;:, ·?,.. J·o- / dm . n co1 />o, q11e se acha c.r/Jrcssa jJO I - ,=> "~ 

p ? - X o 000 001 = __ 0 ~esp. : 2,5 kg/tlm=r = 2,5 g/cm:1 = _ , J ' 
-- ,OQo 0025 g/mª. 

3 o U . 3 5 P . ·•11ctro cúbico. b · - m corpo pesa {>i') , t 0 1 ' :i 

eternünar a sua massa espec'Ífica em kg/dm · 
Resp.: 3,5 t/m:r = 3,5 kg/dmª. 

4 o 100 . ,..83 6 k<Y. De-t . . · - m 3 de imi corpo pesa.ui :> , 0 
3 e

1
1'1itna•· , · d~ ·po em o-/cm · ' a massa espec1f 1.ca esse co1 º 

h . 583,61· -.1.\.csoJ . · 100 1 
:? ri - ,g. -

· · s1 1113 pesam 583,6 .;:g, 1 m· pesa ' 100 
:::::::; 5 836 l · 5 836 J.·<r/ll13 = ' ·rr A ' · · ' pois .,,. ::::::: 5 836 '"'· massa espec1 llca e, ' ' . 

' >< 0,001 = 0,005836 g/cm3• 

ter ?·º - 10 litros de wn corpo pesam 
3

500 g. 
ITitua.,. a densidade específica em g/ m · 

De-

ResoJ . , 500 - 50 " == 
,..._ si 10 litros pesam 500 g, 1 1 pesaraW - : 
-.....:;; O.os k . , . , · o OS kg/ dm · == ::::::: O os g. A <lcns1dade especifica sera, pois, ; ' 

3 ~cinª === 0,05 X 1000000 = 50000 g 111 • 
<,..) v· 

cr nota da pag. 70. • 

r 

. ,, 
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FORÇA 
104. 1 n U 

bolo ~ d. : N IDADE LEGAL 

. 105. DEFINtcÃo . 
prime à massa d -

1 
.· - A d·ma é à força que im-

de 1 ce t' e grama um 1 -n 1metro l)Or a ace eraçao constante 
segundo.· 

106 o ti } d . . BSERV AÇÃO S P os ec1mais desi!m - eus múlt iplos e sub-111úl-
b am-se de ~ d I A força d acor o com o quadro I . 

esteno. e lOO megadinas 'd po e ser denominada 

107. MúLTIPLos E Sun M, 
~--~N~o:m:es~-:::--}. 1r-~~~:-:.:~U~L~L:'I~P:L~o~s~1J~s~u~A~I~S~~ 

Símbolos 
esteno --1-~:::---l----V~a~· l:or=e~s--
megadina s th --
dina Mel 100 000 000 d 

<l 1000 000 d 
µd 1 d 

0,000001 d 

, 108. 2 Q u 
sunbolo e ~f ~~DADE LEGAL - -. ' 

' g , ou g. E o grama-/ orça, cujo 

q 
_109. DEFINI -

ue imprime ' ÇAo - O 
980,665 cent' a massa de 1 grania-força é a fôrça 

1metro grama s por segundo uma aceler ação d~ 
. por segundo. 

UNIDADES E MEDI!>AS 
Qt 
• 

, . 11 O. OnsERV AÇÕES . - I. O grama-fôrça é igual 
ª força que se exerce sôbre a massa de 1 grama sub
metida à ação normal ela o·~·avidade · a açfto normal da 

• b ' 
gravidade sendo aquela que comunica a 1 grama em 
queda livre, uma aceleração igual a 980,665 cmf s/ s. 

. II. A palavra f ô1·ça poderá ser omitida na deno
minação dessas unidades e os símbolos g, kg, t, dg, cg, 
mg e µ,g- poderão ser usados sempre que não possa ha
ver dúvida sôbre o seu significado. 

III. Para fins. }errais um grama-fôrça pode ser 
considerado como equi,~alente a 981 dinas. . . 

111 - MÚLTIPLOS E Sun-MúLTIPLOS UsuA1s : 

= 
Nomes 1_ 

Símbolos 
1 

Valores ~ 
t~nelada-fôrça tf , t* ou t 1 000000 g* 

ktlograma-fôrça kgí, J.:g* Oll 
1 900 g* 

ko-
grama-fôrca 

,., 1 o-* 
gf, g* ou g "' 

decigrama~fôrça clgf 1 clg* ou 
0,1 g* 

-centigrama-fôrça 
dg 
cgf, cg* ou 

0,01 g* 

miligrama-fôrça 
cg . 0,001 g* 
mgf, mg* 

micrograma-fôrça 
ou mg 0,000001 g* 
µ gf. ~lg* Oll 
~tg -

112. MUDANÇA DE UNIDADE - Servem os mes
mos exemplos dados para as unidades de massa, subs-
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lf ou t*, 
tituindo-se apenas os símbolos, t, ll[J, . . . por 

kgf ou kg*. . . rs'io do 
Daremos apenas alguns exemplos da conve ' ·sa. 

sistema dina, para o s istema qu1 ograma 
· ·1 e v1ce-ve1 

tolle/adas-fôrça mJ/a 
Exemplos: I. Red·Ji:::ir a . 

fôrça de 22,S cste11os. 

2250000000 gf == füsol.: 22,5 sth = 2250 000 OOOd = 
9

8

1 - ~ººººººº- gf = 2294587 g f = 2,294587 tf = - 109 
= 2,3 tf (ap1e.). 

II. Reduzir a microdinas uma força de 50 cg*. 

Resol.: 50 cg• = 0,5 g' = (0,5 X 981) d = (0,5 X x 981 x · 10°) µc1 = 490500000 µd. 

PRESSA o 
113. !.'UNIDADE LEGAL - E' a dina por ceutí

metro quad,.ado º"bária º" micro-Bar, cujos símbolos são d/cni9 ou b ou µBar. 

114. DEFmrçÃo - A dina por centímetro q?a
drado, tambem denominada bária ou micro-Bar, e ª 
pressão exercida por uma fôrça de l dina uniforme
mente distribuída sôbre uma superfície de área igu~I 
a l centímetro quadrado e normal à direção da fôrça. 

115. Ü•sERVAÇÃo - Outras unidades de pres
são podem ser obtidas substituindo-se no nome, na de-

UNIDADES 83 

-----~~~~~~~~~E~M~E~D~I~DA~S~~~= 
dina por ncionados, a a , . b lo acima me centímetro qu -finição e no sim 0 

1 
de fôrça e 

0 
qualquer unidade lega .d de leo-al de área. 

1 ter ttnt ª º drado por qua qt UsuAIS: 

116. M ÚLTIPLOS E - Mu' LTIPLOS Sun-

Nomes 

111 cgad i11 a po r cen
tím etro quadrado o u 
111 cgabúria o u Bar 
ou hcctopiczo 
C[uil og rama 
fôrça po r cen tíme
tro quadrado 
quilo g rarna 
f ôrça por m e t r 0 
quadrado 
dina por ccntímeti:o 
quadrad o o u bária 
o u micro-Ba r 

Símbolos 

Md/ c1112 ou 
~·Ib Óu Bar 
o u hpz 

kg* / cm2 

kg*/n;~ 

d/cm:i o u b 
ou µBar 

Valores 

1 000 000 d/ cm:! 

980 665 d/ c1112 

S 066 5 d/cm~ 9 ' 

1 d/ cm:.? 

... subservaçao 
acordo com a o r exemplo, 

117. NOTA - ~~S unidades, como, ;.'/ dm'). A 
pra, podemo~ obter º~:Cí111ctro quadrado ~ */cm', por 
a tonelada-força por nidades para 0 gdois termos 

- d dessas u -es dos . , * relaçao e uma . t das razo - ara .o 1ig ,, 
, quoc1en e · mente, P d -exemplo, sera o . d de respectiva OOO k~* e l m 

do símbolo dessa um ª ' d 1 t* = 1 ° . _ 
e para o cm2. Assim, sen o " ~ kg* cm- -

1 t*/ dm- = ioo = 100 cm2, tem-se 

10 kg* /cm2• 
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. 118· MUDAN 

niw em méga.-bâria ç~ DE UNIDADE - l.° - E%pri-
s uma pressão de 50 ko-* /cm!! 

Resol.: 50 kg*/ ., i:> • 

= 50 X 980665 cm- = ( 5o X 980665) d/ cm::? = 
1000000 Mb = 49,03325 Mb. 

2.º - R f . 
39 ?266 M e cnr ao 

· ,- d/ cm2 • . 
kgf/1112 uma pressão de 

Resol. : 39 '?266 . 
= ~9,2266 X 10~- Mcl/ cm2 = (39,2266 X 

98,0665 g*/c1112 = 400 000 · kg*/m2. 

119. 2nu 
síh1bolo é at1·1~. NIDAE LEGAL - E 

0 
-i' a atmosfera cujo 

120. DE 
exercida s . . FINIÇÃo - A 
de. 760 obre sua base · a-t?nosf era é a pressão 

mm d 
1 

por uma 1 · , · 
mal da o-r . e a tura vertic 1 e co una de mercurJO 

0 av1dade e à te a, submetida à ação nor-
mperatura de Oº C . 

' .121. ÜBS - . 
múltiplos deci E~v AÇoEs - I 

mais não t • · . Seus múltiplos e sub-
II em des1g -

·d · Para f° naçao própria 
s1 erada como ins. legais 1 atm . 
1,013 25 me ,e~u1valente osfera pode ser con-

gabanas. . a 1,033 23 kg*/ cm2 ot! 
III. /\ · 

atn1osfera ~ressão atmosf' . . enca no 1 . 1 rma equivale a 

UNIDADES E MEDIDAS 
85 

122. MÚLTIPLOS E SuBMÚLTIPLOS UsuA1s: 

Nomes Símbolos 
Valores 

-
atmosfera 
esteno por metro 

-~taclrado ou. piezo 

atm 

pz 

1 013 250 d/ cm
2 

10 000 d/ cm2
_ 

123. 3.ª UNIDADE LEGAL - · E' o milínietro de 
coluna de mercúrio cujo s ímbolo é Jll/lt. de merdwio. 

124. DEFINIÇÃO - O milímetro de coluna de 

mer ' · , - . 1 d fera cuno e a presao eqmvalente a 76o a atmos · 

O milímetro de coluna de mercúrio vale 1333,2 d/ c
1112

• 

125 4 11 u L E' 0 ·11•etro de ca-l · .' NIDADE EGJ\L _.:- • 

una dágua, cujo símbolo é 11i. d'água. 

126. DEFINIÇÃO - O 1netro de coluna dágua é 

a pressão equivalente a _ _!___ da atmos.fera. o m. 
d', 10,3323 

agua tambem equivale a 98066,5 d/ cm
2

• 

. l27. MuDANCA DE UNIDADE - 1.
0 

- Expri
niir eni Piezos mna -pressão de 4 atm. 

Resol..: 4 atm = (4 X 1013250) d/cm
2 = 

= 4X1013250 ioooo pz = 405,3 pz. 



A:_~~~~~-2E~u~c~L~.:::1D~E~S~R~~ox~o~~~~~~ ~ de 0,01 . a pressão 2.º _ E.1:primir e111 f11c:::os lf'llt 
m d'água. 

-

") d/cm!! -d, , - (O 01 X 98066,:> R esol.: 0,01 111. agua - ' 

0,01 X 98066,5 pz = 0,0980G6S. 
~ 10000 -

3.º - .E.'l:prmur em nim. de mc1c1u10 . . . , • . 11111a prcssao 
- de 10 m. d' água. JO _ )( 

R 1 lo da
.gua - - - a 111 · - 10 .... 10 t - -· 33-93 "'º · ' m. < < - 10,3323 ,; 

X 760 mm. de n1ercurio = 73 111111. <e 111c1 . S 1 ·-curio (ap .). 

PESO ESPECíFICO 

por 128. UNIDADE L EGAL - E' o grama-fôrça 
centím et1-o cúbico, cujo símbolo é g* /cm

3 

or ccntí-129. D EFIN I ÇÃO - O grama-f (WÇa P l ·ioo·ê-
, . , , f . 1 orpo 10 11 º l metro cub1 co e o peso es pec1 ·1 co e e . u 111 c i ~ua 

neo no qual cada centímetro cúbico tem um peso b a 1 grama-fôrça. 

. 1 Ie pêso 130. OnsERv AÇÕES I. Outras umdac es e 

1

e, 
específico podem ser obtidas substituindo-se no "º~a
na def inição e no slmbo!o acima mencionados, o gr~nice-

tm 
força por qualquer unidade legal de força e o cen 
tro cúbico por qualquer unidade legal de. volume. 

II P f
. 1 . 'f. da áo·ua . ara 1ns· ega1s o J>eso espec1 1co ' ~de 

distilada_ e isenta de ar, à temperatura ·de 4° _e, po r 
ser considerada como equivalente a 1 g rama-força po çentí111etro cúbico, 

E MEDIDAS UNiDADES 

131. UsuAI S : n-T\I ÚLTIPLOS l\!IúLTIPLOS E S --

Nomes 

q u i 1 o g r a n; a -
fôrça por cent1111 e
tro cúbico 
grama - fôrÇa P 0 r 
centímetro cúb ico 
qui l og ram a 
f ôrça por decím c:trc 
cúbico 

tonelada-fô rça P o r 
lllctro cú bico 

d ina por centímetro 
c úb ico 

<!tJi l og r ama 
fôrça por m. e t r 0 
cúbico 

Símbolos 

kg* / cm3 

:: ,.,.• / c111 
1°' 

! . .,.• / d111 3 
'::. 

t*/ m3 

d/ <:1113 

3 kg* / m 

Valores 

3 1 000 g• / cm 

1 g* / <: 1113 

3 1 g• / <: lll 

1 g* í cm3 

1 .,.• / cm3 
<:> 

980,665 

3 
0 ,001 g• / ctn 

87 

- sttbservaçao -
om a o r exem D acordo c omo, po / 3) 132 NOTA - e ' ·Jades e . (do-. mm · 

· ntras umc iíb1co b pra podem os obter. 0
. 

111
i/ímetro e a outra 

' f~·apor ·a umc . pio, o de e i grama-
0 1 

( ni d ades pai _ es dos tei · 

dessas u das razo da se-A razão de uma, quoc iente 
1 

s termos 3 = 
· sera o t pe o 

1 
mm do quadro acima, tiºvamen e . * e 

. . ·espec O 1 º s -mos da pnme1ra 
1 1~* = ' o 0,1 u* cm ~ 

. endo 1 e b --- b gunda. Assim, s ' = 01,00 

1 dg* mm ::::::::: 0,001 cmª, tem-se 

;::::::::: 100 g* Cl113 , 
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0 p so es pedfi-133. MUDANÇA DE UNIDADE -. . : peso es-
co de mn corpo é 40 kg* / mª. E~;pnmir esse 
pecí.fico em d/ cmª. 

Resol.: 40 kg/ mª ( 40 X 0,001) g~,.cm:f 
X 0,001 X 980,665) d/cm3 = 39,2266 d/c111' · 

- (40 >< 

TRABALHO MECÂNICO . E ENERGIA 

. l ou ·me-134. l.º UNIDADE LEGAL - E' o JOlf e 
gadinadecínietro cujo símbolo é j ou i.\1 d. dm. 

ro-135. DEFINIÇÃO - O joule é o trabalho! di-
duzido por tuna fôrça constante e igual a 1 med~re· 
na, deslocando o seu ponto de aplicação em. sua 

1 
a 1 

ção e em seu sentido de um comprimento 1gua € 
decímetro. 

' l . 1 e sub-136. ÜBSERVAÇÕEs - I. Seus mu ttp os ia-
· múltiplos decimais designam-se de acordo com 

0 
qt: dro II. 

bti-II. .Outr~s unidades de trabalho podem se; 0 ola da~ substitu~noo-se no n_ome, na definição e no st~tbade 
acima menc1onados, a megadina por qualquer umd 

1 legal de f?rça e o decímetro por qualquer unidade lega de comprimento. 

III. Ao quilograma-metro dá-se a denominação 
abreviada de J"-ilogrâmetro. o símbolo kgm será .us~: 
do quando nao possa haver dúvida sobre o seu si~n fic~do, · · · · · · · · 

E MEDIDAS UNIDADES 

137. 
USUAIS: 

E Sun-}./f ÚLTIPLOS 
MÚLTIPLOS -----

Nomes 

megajoule 
quilojoule 
quilogrâmctro 

Símbolos 

Mj 
kj 
kg*m ou 
ki;m 

j ou Md.dm 

Valores 

1 000000 ~ 
1000~65 j 9, 

1 j 

89 

joule ou megadina 
decímetro 
diua-centímetro ou 
erg o, 0000001 i 

d .cm ou e 

... subservaçao 
rdo com a o or e,,"'{em-

138. NoTA - De aco "d des como, ... _P de uma 
pra podemos obter ou r ) A r · a sera t as um ª ' azao ' 
plo' a tonelada-centhnetro ( tcmd~ quadro a~imb~lo da 

' uma das do sim b lo dessas unidades, para dois factores do ,\m 
0 

o produto das razões dos correspondent~:a- e 1 ctn. = 
primeira para os fatores 

1 
t = 1000 ::>- 100 kgn1· 

· sendo ·1) ka-m -da segunda. Assim,_ lOOO X O, . ::> • . 

0,1 dm tem-se 1 tem - ( · E pri111:ir 
' - 1.º % 

UNIDADE 139. · MuoANÇA º~0000 kgm. 
em 111 j wn trabalho de 5 X 

9
,80665) j = 

- (500000 M. (apte.) . . Resol. : 500000 kgm -
325 

- 4,9 J 
500000 X 9,80665 Mj = 4,9o3 -

= - 1000 000 

k m 1111-ia 2. o _ R eferir ao g · 
~92266000 e. · . .. . 

enerpia de 
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Rcsol. : 392266000 e = 392266000 X 10-7 J 
. i39 2266 39 2266 J = ' krrm = 4k<rm. = , 9,80665 b b 

140. z.n UNIDADE LEGAL - E' o 'watt-seguudo, 
cujo srímbolo é ws. 

141. D EFINIÇÃO - O watt-scglf.11do é o t rabalho 
desenvolvido durante um segundo num sistema em que 
a potência se mantem invar iavel e igual a 1 watt. 

142. ÜBSERVAÇ.1\0 - Outras unidades de traba
lho podem ainda ser obtidas, substituindo-se no nome, 
na definição e no siímbolo acima mencionados o watt 
por qualqí1er unidade legal de potência e o 'segundo 
por qualquer unidade legal de tempo. 

143. MúLTIPLos E Sun-MúLTIPr.os U suAis : 

Nomes 
Símbolos 1 

Valores . 
quilowatt-hora 

kwh 
3 600 000 j 

watt-hora 
wh 

3 6CO j 
watt-segundo 

ws 
1 j 

144. NOTA - De a d b -
d cor o com a o servaçao su-pra, Po e1nos obter o•·it · ·d 

• L 

1 
as uni ades como por exem-. plo, o q111.lozvatt-niin11to A 

1 
,: d ' d, 

unidades a · . re açao e uma essas 
o produt~ ~a uma _das unidades do quadro acima, será 
meira para ~~ ~a:oes dos fatores do símbolo da pri-

a ores correspondentes do símbolo da 

... 

91 ---------------~U~N~I~D~A~D~E~:_sE~·~M~E~·D~I~D:A~=--s -----~ 

segunda. Assim, sendo _I k w ~ 1~ '~0) = 60 s, tem-se 1 kw mm. --=- ( 1000 " ' 
600Qo Ws. 

1 min. 
\\'S. = 

145 l\ if UNLD:\DE - ~-E xc1111)los. . . '.tUDl\NÇ:\ DE 1 
• d ? SOQ wh. 

E.1·Pri1nir em m cgajo11 lcs 11111a energia e -

Resol. : 2500 wh = (2500 X 3GOO) j = 9000000 ::::::: 9 Mj . 

II. fl:1:prim.ir cm '<t'h um Irava 10 · 1. li de 500 kgm. 

I. 

_ ll.csoJ. : SOOkgm = (SOO X 9 ,806GS) i = 
2 

9.58312 
~ 9, 80665 5 X 9,80665 ±9, 03325 - l •" g 

a~wh == 4 X- 9 4 X 9 
:::::: 1,362 034 wh 

II . d 850000 d.cm. I. R eferir ao ws 111n t rabalho e 

.._ 0 l\esoI. : 85000 d. cm . = ( 85000 X 0 .000 OOO 1) j = -...; .ooss j = 0,0085 ws. 

POTÊ NCIA 

1 
· l por se-c 46. l.n U N IDADE L EGAL - E ' O JO'/l .e 

.Yttndo Ot . , 1 , ·; "O 
t Watt, CUJ O s1mbo o e J s ou " · 

147 - · l p , segundo tam-b · D EFINI ÇAO - O J01f e º1 • 'i um ~rn deno111inado watt é a potência constante el e. u-
818ten1 ' balho de JO le d · a no qual se desenvolve um tra 

urante 1 segundo. 
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. , .148. ÜBSERVAÇÕEs - I. Seus múltiplos e sub
multiplos decimais desig11am-se de acôrdo com o qua
dro II. 

. II. Outras unidades de potência podem ser ob
tidas su?stituindo-se no nome na definição e no sím-
bclo a · ' · cima mencionados, o joule por qualquer utll-
dade legal de trabalho e o segundo por qualquer uni
dade legal de tempo. 

149. 
MúLTIPLos E Sun-MúLTIPLos UsuA1s: 

= Nomes 
Símbolos = Valores 

quilowatt 
kw q uilogrâmetro por 1 000 w 

segundo 
kgm/s joule por segundo 9,806 65 w 

OU Watt 
j/s ou erg por segundo w 1 w e/s · 

0,000 000 1 w -, 150. NOTA - D 
pra, podemos obt e acordo com a observação su
plo, a toneladad e: outras unidades como por exem-
d ecimeto p h ' ' ,., 

e uma dessas ·d or ora ( tdm/h) . A razao 
d uni ades p d qua ro acima ser, ara uma das unidades o 

bolos das unidadeª 
0 res~tado da substituição dos sím

ra, pelas razões .ds, que figuram no símbolo da primei-
no · b l essas unidad 

sim o o da segunda . es para as que figuram 
1 dm = 0,1 me 1 h _.:. Assim, sendo 1 t = 1000 kg, 

- 86400 s, tem-se 
1 tdrn/h :::: ~ 

1 864()() kgrn;s :::: -- k / 
864 . ~ s 

------------=U~N~I~D~A~D~E~·S:__:E~M:..::.::E~D_I_D_A_S~~~~~~g-3 

. 151. 2.º U.N ID:\DE u~r.:\ 1. - É o al'::alo-va.por, 
CUJo sín1 polo é e. v. 

. l52. D .E F!N I <:;Ão _· _ o rac1a/o-11a />or é a potên-
cia equ. 1 . ~ . l 

iva ente a 75 qmlogramclr os por segunc o. 

111 . . 
1 5~· ÜBSERv .. , ~õEs _ T. ~eus múltiplos clcci-

a1s n·t" t ~ l . . . 
'v em < es1g-naç~to pro pna. 

II. 
O cavalo-vapor equivale a 73S,5 w. 

kw 
154

· 1\iiunANÇA ni.:: UNIDADE - I E :rprimir em 
nni?- Potência de 800 e. v. 

U.esol. : 800 e v ( 800 X 735,5) w 
::::::~~35,5 .. = 

100~ kw = 588,4 kw. 

II. R.efe1·ir ao kgm/s rniia potência de 1,6 e. v. 
U.esoI . 1 · / 

· · ,6 e · v. === ( 1,6 X 75) kgm/ s = 120 kgm s. 

III g A • de 147 lO · 'llantos e. v. representa 11.ma potencia 
O 000 e/s. 

U.esol . 147 100 ~ 10 7) ,,, ::::: 1471 · · 000 c/s = (1471 X 10" X - •• 
~~ 

7355X10-t e . v. === 0,02 e. v. 

.. 
MOMENTO DE FôRÇA 

.Íôrra
155

·. D NIDADE LEGAL _ É o metro-quiolgrama-
~ CllJ ' 0 8 tni.bolo é ni. l~g*. · 



, 
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156. DEFINrç.:\o. O metro-quilograma-força é 0 
i:nomento de uma força cuja intensidade é io-ual a 1 

qmloo-ra111a-força · b . ;::, J ~o 
• l::> e e CUJO t aço de alavanca cm rc aç.t 
ao ponto ou ao e!xo considerado é ig ual a 1 metro. 

, .
15

7. ÜBSERVACÕEs - I. Seus múltiplos e sub-
111ul t1r)los dec1·n1a1·s :- t ~ 1 · - , · 

n.to em e es1gnaçao propna. 

d II. Ü~ttras unidades de momento ele fo rça po
em ser obtidas substituindo-se no nome na def inição 

e no slímbolo acima mencionados o c1ui lo0Tama-força por qualquer t l . d l 1 1 ' b e 1 
• 

1 11 
aüe ega ele força e o metro por qua -quer unidade Ieo-al de c . · 

l::> ompn mento. · 
158

• MúLTIPLos E SUBMÚLTIPLOS USUAIS : 

Nomes 

~etro - quilograma
força 
c.~!nthnctro - grama
força 

Símbolos 

m. kg* 

cm. g* 

· Valores 

1 111.kg* 

0,000 01 m.kg* 
159. NOTA D . 

supra p d - e acordo com a observação II, 
' 

0 emos obter t - · · . 
exemplo, deoímet , _ . ou ras um<lacles, como, po1 

A - 1 o centigrama-/ orça ( dm. co- *) . razao de tm1a d . ;::, 
unidades do d . essas ttmdades para u ma das 
dos fatores dqua .. robacima será o produto das r azões 

o s101 olo da . . f 
correspondentes d , Pn111e1ra para os ·atores 
do l dm::::::: 10 ° su~1bolo da segunda. · Assim, sen

cm e l cgz- = 0,01 o-* 
tem-se o ' 

1 clm. cg* :::: ( 10 X 
0,01) cm.g* - 0,1 cm.g*. 

-----------~~U~N~I~D~A~D::E:S__:E:...._:_M~E=-=D~I~D-A~S------~95 

MOMENTO D E INERCIA 

~ drad 
16º· . DNtn,\DE LEG.\L - É o q11ilogra111c!ro q11a-
o, CUJo símbolo é l~g . mª. 

é 0 
161

· D EFI Nic;Ão - O q11ilogrft111ç·tro quadrado 
nias~:º111ento d~ inércia cm re lação a um eixo. ele uma 
Pont ?e 1 quilograma, suposta concentrada em .um 0 

situado a 1 metro de d istância do r eferido eixo. 

, 162 o . - ' . 1 b 
ll1ú1ti )lo· ~sc.1.wA~oEs~ - I. . Sen_; mu~t1p_ ~s e su -

l s dcc1ma1s nao tem dcs1gnaçao propn .. i. 

de111 II. Outras unidades de momento de inércia po-
Ser 1 · f. · -e 11 , q)tJclas subst ituindo-se no nome, na ele 1111çao 0 

s1n1bol · ·1 Jor %a] o ac1111a mencionados o qm ograma 1 
ctuer · ' . - 1-nlle . unidade leo·aJ de massa e o m et i o po1 qna ':1. r llll1d ~ ' . e • 

ade legal de compr imento. 

flOcle 1~163 · NOTA - De acor do com a obser vação II d os, Por 1 ' 
l'ad0 . exemp o adotar ·1 nrai11acc11i1111ctro q11a-cuJo , ' • ·'' 

tra llt · 1 sunbolo ser á g . cm2• A razão de uma ou-cl 11( ade -
Os dai Para o !?.g. 1n2 será o prodnfo elas razoes 

e o s ºfatores do símbolo dessa tmidade ]Jara o kg ·1w . 
:::::::::: O,oo1 'i - _respectivamente. Assim. sendo l g_, ·
::::::::;: (O,oo1 "g e 1 cm:! = 0,0?0lm:!. temos l g . c;1r -

>< 0,000 1) kg .m- = 0,0000001 kg.m · 

bo 111 1 " ~ 10 1. esmo 111oclo 1 t.dm!! = ( 1000 X 0,01) .;:g.m\.g.1n!!. 

• 
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DIFERENÇA DE T EMPE RATURA 

164 U Nro \ · , · / 
• • ' 

1 DE LEGl\ L - E o orau cc11tcs111za · 
centtgrado ou de Çclsi 11s, cujo símbolo ~ o ºC on º· 

. T ambem se pode usar o grau a!J.w!uto ou J(elv iH, 
CUJO valor .-. 1· ª tta l · 1 · , 1 lo , 0 ... 0 ao grau cent1grac o e CUJ O sim JO e abs. ou ºK. 

165. D EC':I NJÇÃ() , o . 1 ', ,., 
J . _ " - Lr 1 · ~1l1 c:c t1l c s 1111a , c t1 J .l :i ULllra s d - "" 

. .. d eiionimaçocs estão indicad:is a c i111:1 J a di íe-
r c 1 •çct e Lem1)erat - · ' 1 
t , . d' V• . e ni a eqrn valcntc a l ºTau da escaa 
c1 mo inam1ca rep. - 1 º 

e · - ' 1 esentac a ele acordo com as pres-n çocs es tabelecidas . 
1 

_ • . 
Gerai . d p nas resa uçoes elas Co11Ierenc1as 

' :s e esos e Medidas. 

166. Ü BSER\"AÇÕES - I o , . ' -
cio quando nã · · sun bolo 0 sei a us~ 
ficado. 

0 
possa haver dú ,·ida sobre o seu s ig tll-

, II. As temperat . ' 
la centesimal e t' uras ref e~1clas ao zero da esca-

' en ig racl a e '] . tura normal de· f :- < ou e s1us que é a tempera-
.. usao do o·elo - lo s1mbolo ºC i::. , serao representadas pe 

I II. As temperat . . . 
que corresponde , ui as refendas ao zero absolu to, 
presentadas l a t~mperaturà - 273, 16º e serão r e-

pe os s'imbolos ºabs. ou º K. , 

. 167. N OTA - p . 
centtgrada uma. t ara referir ao zero da escala 
b t d. c1nperatura . f . 1 

· as a nninui-la d 27 
1 e en c a ao zero absoluto, 

luto uma tempe el:t 3•16 ; pa ra r eferir ao zero abso-b . . ra ira ref ·d 
asta acl1c1onar-lhe 273 16 

cn ª. ao g rau centígrado, 
· . Assim 

' .. • 

UNIDADES E MEDIDAS 

3-I Sº K = ( 3-!S - 273. 16) ºC = 7-1-.8+ º Cor 
-1-7,5 º C = ( -+7,5 + 273, 1 G) º K = 320,66 h .. 

QUANTIDADE DE CALOR 
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É Caloria. cuJ· o sío1-l 68. U NlD1\ DE LEG/\T. - ~ a , 
bolu ~ cal. 

1 6 9 J , , • "' . _ \ ,.,, /orio /.. n qllanticlade ele 
• 1, 1 LN 11,;: ."\ll • 

1 
-ra-

C:l. lor n cccss!11·:a pa r a c l~v:-ir ;i tcn l lk~ l' alurn C e lll11 g : 
ma ele água pura de 14,Sº C a 15 ,S~C ~ob a pressa.o 
atmos fér ica nor mal. 

, · da refri o-era-170. Ü llSER\'AÇÃo - Na tec111ca . . r--
ç:- 1 , 1 d . i ·t ç:;o fngona. como ~to poc era ser nsac a a enonm ' ... . al 
equi,·ale1ite a uma quantidade ele calor ele 1 qmlo-c, o
r ia retirada de um sistema mater ia l. 

171. i\1ÚLTIPLOS E SU B".\IÚ LTIPLOS USUAIS : 

Nomes S ímbolos Valores 

termia t h 1 000 000 ca l 
n1ilitcrmia nú h i 000 cal 
q u i l o ca l o ri a 

1 000 cal 0~1 Rrand e caJoria kcal 
fr ig-oria f g 1 000 ca l 
calor ia ou. peq uena 
caloria· ou calo ria 

1 cal grama cal 
111 icroterm ia ~t th 1 cal 

0.001 cal m ili caloria mca l o 000001 cal 1nicroca loria pcal ' -
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172. MUDANCA DE 
entre dois múlt' 1 J UNIDADES - Sendo a r elação 

. ip os ou sub ' Jt' 1 ' ' pre igual a 1000 mu 1P os consecutivos sem· 

P
a • a mudança d , '<l ra os submúltiplos do lllª .' e, um ade se f ílz co1110 

de U11J número t · 1 d • is to e, deslocando a v.íro-ula 
n p o e cas b 

esquerda. Assim: ' as para a direita ou para a 

3,5 th = 3500 mth -
54 000 000 00() - 3 500 000 cal = 3 500 000 11th 

~leal - 5 400 00 = 45()() cal - 4 5 - O mcal = 4500 11th = 
- ', mth = 0,00-tS th. 

INTENSIDADE LUMINOSA 

. 173. U Nm, 
CUJ O slí1nbol , !\D.E LEGAL É o e v. 1.. - • a vela ·i11ter11à.cio11al 

174. DEI?IN - . 
tensidade 1 . IÇAo -- A ·u l . . , . · . um1nosa d f' . eª 111tcrnac10JLal e a 111· 
111tens1dad , ·e 1111da em f -
men d es media~ horiz _ . unçao da média das 

e f un · -Onta1s sol d · · tri c1011amento 1 ' ) etcrrnmado r egi· 
cas con ' e e um o-r 1 . , 

Wa h' servadas no "B 0 upo e e lampadas ele-
s Ington . L ureau of St d " çaise d ' no aborató . . e . an areis cJ11 

es E lect · · 110 entrai 1 "s · sical L b nc1ens" e p . e a oc1eté Fran-
a orat " ' m a n s e "N ory em I no Iationa l Phv-

' -ondres • 
17 . 

múltipl~~ ?Bs:RVAÇÕEs -
. nao tem des.io·n· .7 l . ~cus múl tiplos e sub-

!. p . . º aç..to propria 
.. f aia fins 1 · · 
a. ração l /?Q cga1s, a vel d . 
como eqt · - elo padrão · 1ª ecmial dcf inida como 

ll valente , v10 !e {)Ód '-a vela interi . e se r considerncfo 
1ac1onal. 

• 

• 

~~ -. ---
UNIDADES E MEDI DAS 
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• 

FLUXO LUMINOSO . 

176. UNIDADE LEGAL - É O /11111e11 cujo símbolo 

é Lm. 

177. DEFINIÇÃO - O l11111en é o fluxo luminoso 
ei:nitido no interior de um ftngulo sóli?o de .1 esfe~·ora
diano por uma fonte puntiforme de 111tens1dad~ mva· 
·· 1 d. ~ 10-ual a 

• 1 1ª Ye , de m esmo valor . cm todas as ireçqes, e b 

1 vela inter nacional. 

178. OBSERVAÇÃO - Seus múltiplos e submúl

t iplos nfto têm designação própria. 

LUMINAMENTO OU ILUMINÃNCIA 
ACLARAMENTO 

ou 

179. UNIDADE LEGAL - É 9 ht.r, CUJO símbolo 
é l11:r. 

180. D EFI NIÇÃO _ O / 11.-i: é o iltlminamento çle 
uma superfkie de área igual a 1 metro quadrado rece
bendo na direção normal um flu xo luminoso ~e 1 lu· 
men, uniformemente distribuído. 

181. OnSERVAÇÃO - Seus múltiplos e submúlti
plos decimais não têm desio-nação própria, com exce-

- o 
çao do fot ( s'ímbolo: f) que vale 10. 000 l1-ix . 
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BRILHO SUPERFICIAL OU BRILHÂNCIA 

, . ,. ' • JaCÍOJIGl ·182. U N IDADE LEGAL - E a vela '"" 11 , 
J;or celiNmctro quadrado, cujo !:iÍ111bolo é v, il c11r. 

183. DEnN rcÃo - . A vela il1tcrnacio11al por 
centimetro quadrado é o brilho superficial de . tt1.

11
ª 

fonte cuja área é de 1 centímetro quadrado e cnia m
tensidade na direção normal à super f.ície é umforme, 
invariaveJ e igual a 1 vela internacional. 

184. ÜBSERVAÇÃo - · Seus múltiplos e submúlt!
plos não têm designação própl"ia. A vela por ce!iti
metro quadrado Püde ser denominada Sti!b cujo simbolo é Sb. 

RADIÂNCIA 

185 • U 1'r [DA O E f. F.r,A r_ - É n 1-ar/ io/ u .1· Oll f u 111 C li 
Poi· cc11M111ctro ?llodrad o cujo símbolo é rd/11.~ ou L11i/ m3

• ' ' · 

186. DEFr>nçÃo O 1·adiolu.1· ou lumcn P~r 
ce

11

tíinet1·0 q11ad1·ado é a radiância de uma supcrf.ície 
que irradia: uniformemente um fluxo de 1 lumen por metro quadrado. 

187: ÜBSERVAÇÃQ - Seus múltiplos e subm~ltip~os decimais não têm designação própria, com exce
çao do. rad1ofot (símbolo: i·dfot), 

0 
qual vale 10.000 L111/ in4

• 

...... 

188. 

E MEDIDAS UNIDADES 

RGÊNCIA 
CONVE · si~ 

/ . ptria CUJO É a e io , UNIDADE LEGAL -

bolo é di ou 'l. 

·aência . ~ a conve1º 
1 ~ f\. diojJf na e 1 é io·ual a 189. DEFINIÇ1\0 -. -distância foca º 

de um sistema ótico cuja 
metro. · 

ubmúlti-
- Seus múl~iP!.ºs e s . 

• r\r J\O - _ 
1
-opua. 190. OnsER\ 1

.'"' ·o·naçao p . . :- tem des1l:> plos dec1111a1s nao CA 

ELÉTRI CORRENTE . INTEN
SIDADE DE . teruacw-

" • i·e 111 É o amr e E LEGAL -191. UNIDAD , 

nal CllJ·o símbolo é A . . tnrnacio11al e a 
., h' re Ili ·• . 1 que, ~ O a111;,e . 'nvanave 

192 DEFINIÇAO - te elétnca .1 • to de prat~, 
. a corren ' le mtia R arh-i ntcns ida de ele um ol u çã o aq nosa e idas pela ep osita 

atravessando uma 
5 

d' ~es estabelec .r d' fas dep 
con iço 1V1e ' de acordo com as de Pesos e annclo. 

ção Internac10nal 1 prata por seb b-
0 001118 00 gramas ce 'ltip\os e su _ 

' I Seus mu o qua 
• 1 CQ111 193. ÜBSERYAÇÕ~s - -~e dê acorco 

· · des10-nam 
múJti pios . decimais º tnitida nQ 

: c::er o . dro II. . na\ poder' ' bm.últtplos. I ternac10 e e su . II A palavra n 11últiplos 
nome da unidade e de seus 1 
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194. 
MúLTIJ>Los E 

-- SUB:\[ ÚLTIPLOS USUAIS : 

Nomcs---,-=~--1~~~:_~::~-
Símbolos Valores 

quilo ampe , re 
arnpere 
tn!liarn pere 
rn icroa111 Per e 

kA 
A 

mA 
µA 

1000 A 
1 A 
0,001 A 
0,000 001 A 

195 M -ra· ';" . UDANÇA zao de cad , . DE UNrn. . 
tamente inf ~. multiplo ou subi .\~E. - Sendo 1000. a 
como par ei ior , as rnuda nultiplo para o imecha

a os submúltiplo id1ças .de unidade se faze!11 
s o m;r 

' . 

RESISTÊNCIA 
ELÉTRICA 

. 196. UNI 
CUJ O S!'Ímbolo é ~~DE LEGAL - É . . , 0 ohn 1.nter11adoual) 

197 
sistência. fDEF~Nrçí\o __:_ O 
l
)O 0 erec1da oh.ni i1 t . r u111a col a uma i eruacwnal é a re-
gra una de , . corrente l ' . · . . , 

. mas, cuja á n1ercuno de e et1 1ca mvan avel 
CUJO compri rea da secçã . massa ig ua l a 14 452 1 
tem meato ' d 0 ti ansv 1 , ' Peratura d O e e 106 300 ersa e constante e 

e ºC ' centv 

198 
ni últi pio~ 
dro II. 

· tmetros mantida à 

ÜBSERVA -
de . ÇoEs I 

Cttnais ele . - . Seus , 1 • 
s rg nani-se d mu ttplos e sub-

e ac d . or o com o qua-

U NIDADE S E ME DIDAS ' 
103 . 

I I. A palavra Internacional poderá ser omitida 
no nome da unidade e de seus múltiplos e submúltiplos 

199. MÚLTIPLOS E SUDl\lÚLTIPLOS USUAIS: 

Nomes 

n1 cgohm 
ohm 
microhm 

Sí m l>olos 
Valores 

1 000 000 :Q 
1 Q 
0000 001 'Q 
' -

. DIFERENÇA DE POT'.ENCIAL ELÉTRICO 
OU TENSÃO ELÉTRICA E FORÇA 

ELECTRO-MOTRIZ 

. . 2ºº· UNIDADE LEGAL - É o volt inter11acional, 
CUJO s1mbolo é V. . 

f . 201. DEFINIÇÃO - O volt internacional é ~ di~ 
e! ença de potencial elétr ico existente entre as extre 

~nidacles de um condutor de resistência igual ª. 1 oh~ 
internacional percorrido por uma corrente de 111tens1-
dad · ' · 1 e 111variavel, igual a 1 ampere internacwna · 

, 202. OnsERVAÇÕEs - I. Seus múltiplos e sub-
1111ultiplos decimais desio-nam-se de acordo com 0 qua-
c ro II. º 

II . 1 1 .' ser omi tida 
n · A palavra Internac10na poc et ª , . s 

0 nome da unidade e de seus múltiplos e submultiplo · 
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203. MúLTIPLos E sun~rúLTIPLos usu:\Is: 

Nomes 
Símholos 

Valores 
quilovolt 

kV 1 000 V volt 
V 1 V inilivoJt 

mV 
0001 V microvolt 

µV o:ooo 001 V 1 

QUANTIDADE · DE ELETRICIDADE 

MASSA ELÉTRICA 
ou 

· t rna-204. U NIDADE LEGAL - É o co11/0111b 111 e 
ciollal º" aniJi&e-segulldo, cujo símbolo é C ou As. 

205. DEFIN1ç.:\o - O co11/0111b i11teruano
11 

e . al ou 
ª"'Pi1re-segu11do é a quantidade de eletricidade q~I 
a travessa durante 1 segundo uma secção t ransveISt 
Qualquer de um condut01· percorrido por uma corren e 
de intensidade invariavel igual a 1 ampere · interna-. l , CIOna . 

206. OnsERVAÇÕEs - r. Os múltiplos decimais 
do coulomb designam-se ·de acordo com 

0 
quadro II. 

II. A pafavra Internacional poderá ser . omitida 
no nome da unidade e de seus múltiplos e submúl!!plos. 

III. Outras unidades. de quantidade de eletd ci
dad.e . P_odem ser obtidas substituindo-se no nome, 

11

ª 
def •mçao e no símbolo acima mencionados, o amper e 

E MEDIDAS UNIDADES 
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por qualquer unidade 
elétrica e o segundo 
te111po. 

rente . de de cor 
legal de i ntcns1t~~idadc legal de 
por qualquer 

207. 1\1 Ú L TI PLOS usu,us: , E SUIDI ÚLTI P T.OS 

S ímbolos Valores li: orn es 

--==---+-~-, JúOOC 
A h i ooo e a111perc ho ra 

quilocou Jom b 
coulomb kC 1 C 

e i e e a 111 pêre segundo 
111icrocou10 111 b .1\ s 0,000 OOl 

~1 C 

~ III, · bsen ·açao 
ºrelo com a o exemplo, o 

20 
r De ac por -

1 5 
8. OT A - . 1 eles como,_ d uma e e -Podemos obter outras urnc ª ) ' · A razao e 

1 0 

acima 
. , d ( As. · - d quac r 

1 
•1tic r oa 111 frc r e se g 

11
11 ° µ • dades o .. bolo e a 

. . a elas urn ' do s.rn1 1 sas l1ntdades para um - e 1 s fatores 1 sí111bo o 
• 1 ·azoes e 0 1 tes e 0 A e sera o produto <as 1

' . s corresponcen OO 001 
nrin1e1ra para os fatot e 1 a = 0,0 
,, · senclo µ \.l tl !)eguncla. Ass J1 n, · 

h :::::::: -doo- h , tem-se _ 

10
8 

Ah ou 
1 

. ...... 1 10-2 Ah = -s(3 · µAs :::: 10-0 X 36 · 1 Ah. 
S6 X: 1os 

UNIDADE -209. MUDAN ÇA . DE o 0005 A h. 
ein ltC 11' a massa elétnca df ' 

O- X 3600) .,..., ooo- AI ·_ (O,OO ::> 
ixcsol. : O, .'.> 1 - 00 000. ~tC. . X 3GQo X 1011 ) µC = 18 

Exprimir I. 

e= (0,0005 X 
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----------·-..:E::..::'.U~C~L:._:I~D~E~s_::R~o~x~o~~~~~-----

II. Referir ao AI · · ·d de 
de 14,4 kC. 1 uma q11a11tidade de ele! n c1 a. 

Rcsol.: 14,4 kC = ( 14,4 X 1000) e = 
=J4,4 X 1000 

3000 J\h = 4 Ah. 

CAPACIDADE ELÉTRICA 

. 210. U N IDADE L'~G \L l·, f . . . 11al 
CUJO símbolo é F i:. '

1 
- !. o ·arnd wtcnwctO 1 

. 211. DEFINrçi\o O f . . , c·t· 
Pac1dade de mn · - · arad wter11anona! e a ~ 

· condens-tdo 1111a quantidade d 1 . . e r que, carregado com t 
· e e etnc1dad · l · ·na· c1onal, apresent . e 1g ua a 1 coulomb mte1 

de potencial de ~ entre. suas a rmaduras uma diferença 
volt 111ternacional. 

, ~12· ÜBSERVAç -. · b· 
multtplos decini · 0

1;=S - I. Seus múltiplos e s tt 
clro II. ais designam-se ele acordo com o qua· 

II · 
· A palavra Int . · ·da 

no nome da unid d , ernac1onal poderá ser o1111t1 
ª e e ele seus múltiplos e submúltiplo5· 

213 M' 
• DLTIPLos , ~ 

--- E SU BMU LTIPLOS USUAIS: 

Nomes 

fá rad 

tn ~crofara<l 
- m1croinicrofaract 

S ímbolos 

F 
µF 

µµF 

Valores 

1 F 
0,000 001 F 
0,000 000 000 001 F 
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I Erprimir 214. 1\tlUDANCA DE U N1D1\0E - . . 
·· · 00000-3? F em t•~lF a. ca pacidadc clhnca de O, ~ óJ • 

( 532_ X Rcsol.: 0,000 OOS32 F = 532 X 1 0- "~ = 
>< 10-8 X 101:! ) !' ll F = 532 X 10' !l ~L I· = 
::::: 5320000 ~qL F. • 

. ·dade elétrica de II. E.'.tprúnir cm I' 11 111a capan 
18 540 000 000 ~•PF . 

. s--1- X 1 Qi f lfl F 
"R. csol. : 18 5-1-0 000 000 !'11 1· = 1 ~ / 001 854 F. 

::::: 185..J. X i or X 10- 1:! F = 185-1- X IO- "' = • . 

INDUÇÃO PRóPRIA, SELF=INDUÇÃO OU 
COEFICIENTE DE SELF-INDUÇÃO E 
11·-InucÃo MúTUA ou COEFICIENTE 

~ DE INDUÇÃO MúTUA 

·~ I ~ ir ' iutcr11acio11al,· . 215. UNlD.\DE LEGAL - E o /t / .) 

C:llJ O símbolo é J{. 

' ria , a indução pr op ' 
d 216. DEF I N I ÇÃO - O 11c11r3i e " força eletro-

c uma bobina na qual se produz udma intensidade 
n1ot . · 1 · 1 quan o a 
1 

1
1z e e 1 volt internac10na ' .f . cinente à ra-c a · ttm 0 1111 : corrente que a percorre van a . d 

z·to l . 1 . seoun o. 
< e e 1 a m pê r e internac1ona poi 0 

217. 
111últiplos 
dro II . 

, l . l s e sub~ s us tllll t tp o 
OnsERV AÇÕES - I. e r<lo cotn o qua-

deci mais des ignam-se de aco 

' 
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IÍ. A pal no av-ra Intern, . 1 . 
nome da unidade d .tciona poderá ser omitida 

e e seus múltiplos e s ubmúltiplos. 

21~· MúLTIP LOS E SUDMÚ LTil'LOS 'US U AIS; 

Nomes 
Sím bolos Valo res 

henry 
m!Iihenry H 1 H 

----11~11_cr_o~h~e~nr~y'.__ __ _j __ ~111~H:_ ____ L_ __ ~o,ool rI 
µH 0,000 001 H ------.. 

POTÊNCIA ELÉTRICA 

. 219. DN 
CUJO s" b . IDADE LEG;\L __ ~ . . 

1111 olo e' w. E o t l 'i.vff l 111 tcnwc1011a 

A 220. DEFINI -
tencia elét . i ÇJ\O - O w . 
que a f rica desenvolvid att 111tcrnacio11al é a po-
. orça el t a num e·· , . 1ntern · e ro1not riz · · 11 crn to fechado e!11 

acional e . . e 1nvari a r 1 . 1 
be111 inva. . ª intensic.lacle d ' e e ig ual a 1 vo t 

11avel ' · a co1·1· t I ' · , e io-ual 
1 

en e e etn ca ta1n-º a am , . . e , 
221 pei e mternacional. 

múltiplo~ d~BSE~vAçõEs _ 1 . 
dro II c1ma1s desig·r

1
a . · Seus múltiplos e sub-

. m-se d · e acordo com o qua-
II · A no · palavra I nome da . nterna · 
II Untdade e de seu~1~~1~1 . poder á ser omitida 

ser conl.·d Para fins leo- . ultiplos e submúltiplos. 
s1 erado co ºais o watt . mo eq · · internacional l)óde 

u1valentc a 10 000 000 ergj s. 

UNIDADES E MEDIDAS 

222. f. [ Ú LTIPLOS E S · 1: :\ t l ." LTIPLOS L"S · A1S : 

Non1cs Símbolos \"a tores 

C[ ui lowa t t k\V 1 000 \V 
quilovolt , 
1 

ampere kVA 1 000 '\V 
1cctowat t h\V lOOW 
Watt 
vo lt 

\V 1 Vv 
a111p C:: rc \TA 1 \V 

'l'RABALHO ELÉTRICO E ENERGIA 

ELÉTRICA 

109 

Otl 223· U .N ID ,\DE L F. G ,\L _ É 0 joule ·i'llt ernacio11al 
Watt ~ . . , . , 

scg1111do .. CUJO s1111bolo e .T ou TVs. 

O t 
2124. . DEFI N ICÃo - O J·o11lc ou 't.c.rat t scg{111do é 

ra ) li · · nia a 10 desenvolvido durante 1 seg undo num. siste-
ig~ ~111 q\le a potência elétrica se ma ntem invanavel ~ 

lla a 1 watt internacional. 

225. ÜRSERVAÇÕES - I. Seus múltiplos_ e sub-
n1~1ltinlos 1 o qua-
l 

- lJ deciniais desi!tnam-se ele acorc o com G 

e ro II ~ 

II A . 1 d .' ser omitida 

110 1 
· palavra Internac10na po eia ' lf ]os. 

ion~e da unidade e de seus múltiplos e sub-rnu tp . 
III p · · cional póde 

s · ar::i. fins leo·ais 1 JOtt lc interna 
er con <:·d -1 b . 10 000 000 erg. 

~ 1 er ado como equiYalente a , . 

.. 
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IV. Outras unidades de energ ia elétrica podem 
ser obtidas substituindo-se ~o nome na ele finição e 110 

I• b 1 • • • ) • 1 de s1m o o acima indicados, o watt por qualque r unte ª . 
legal de potência elétrica e o segundo por qualquer unt
dade legal de tempo. 

226. M ÚLTIPLOS .E SUB-MÚLTIP LOS USUAIS: 

Nomes Símbolos Valores 

quilowatt hora kW h 3 600 coo J watt hora 
vVh 3 600 J quilojoule kJ 1 000 J joule 
J 1 J watt segundo . vVs 1 J 

22
7. NOT A - De aco reio com a obser vação III, 

podemos obter outras unidades coino por exemplo~ 0 

hectowatt-uúm1to. A razão d~ uma ' dessas unidades 
par.a l111:_a das- unidades do quadro acima será o produto 
das razoes dos l , . · · ra 

e ementas elo s1mbolo ela primeira Pª ' os elementos co i· · 1 
A . rresponc entes do símbolo da serrune ª · ss1111 sendo º 

tem-se 1 hv\' ==. 100 W e 1 min 60s 

1 hW min = (100 X 60) \ ATs ,\IV\ J '' = 6000 'vV s = 6vvv 

228. ÜDSERV '\ - • • 
elas llnl.d d - ' Çons GERJ\IS - I N a simbologia ~ a es elét · · · · 
núsculas. ricas podem ser utilizadas letras 1111-

ÚNiDADES E MEDIDAS 111 

II. Na simboloo-ia das unidades con:';lan t~:; d c:';te 
quadro podei·-:- . º d -. 1 b . 
th ao ser usa as o u t r as o-ra lias a o·c nra-··•ente e · 1 º 
9111 d quiv~ entes. Assim pa ra cc11t i 111 ct r o por sc-
tes 

1

g~ If)?derao ser adotadas, pur cxêm plu. a:; seguin-
1 a ias : 

8 

cm 

- ' s 
cm . s- 1 • 

... 



2.4 PARTE 

Unidades Estrangeiras 

' · 



• 

1 A) UNIDADES INGLÊSAS (IMPERIAIS) 

• 

1. Damos a seguir, para diversas espécies. de 
gra~1~ezas, as denominações das unidades inglêsas ( 1m
penais), usadas na Inofaterra e nos vários paizes do 
Impe~io Britânico, :Companhadas das respectivas 
abreviaturas inglêsas e valores convertidos em unida-: 
des legàis, conforll!e o "Quadro III" do Regulamento, 
:companhadas de notas explicativas e complementares. · 

2. COMPRIMENTO (Quadro II) : 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE Valor conver--

Em inglês Em po<tuguê• 1 Abreviação 
tido em unida-

eles legais 

~ 

inglêsa 

1 inch 1 polegada m. 25,400 mm 

1 foot 1 pé f t. 0,304 80 tn 

1 yard 1 jarda yd. 0,914 399 tn 

1 fathom 1 braça fath . 1,828 8 m 
1 pole 1 vara 5,029 2 m 

1 chain 
. 

eh. 20,116 8 m 

1 furlong fur. 201,168 111 

1 mile 1 milha mi. 1,609 3 km 

- -



, 
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3·. RELAÇÕES ENT 
COMPRIMENTO _ C RE UNIDADES INGLÊSAS DE 

a seguir algumas 0r1P~etando o quadro acima, damos 
de comprimento re açoes entre as unidades ino-lêsas 

• b 

1 milha marítima 
1 milha - 8 f 

1 
· · · • .. • • • · 

1 
. - ur ongs 
Jarda · · · · · · · 

l . . .... . ... . ...... . 
pe ... .. .. . 

1 furlong _ 
40

· · · · · · · · · · · · · 
1 

,,_ - varas 
uraça · · · · · . 

= 2029 jardas 
1760 jardas 

3 pés 
12 polegadas 

110 braças. 
1 .. .. ............ . 

corrente - 22 . -1 - ; Jardas 
. 2 jardas 
100 links vara = 5 112 . · ·. · . 

Jardas .... 
Convem not ar as segu· t tn es relações inversas · 

1 . . 
metro· = 39,37 (aprox•e. 39 3 8 ) polegadas 

1 quilômetro . _ 5 
- 8 <la milha (~prox'º.) 

4. Uso DAs 
pequenos e . UNIDADES D 
das 1 °111Prtmentos N E COMPRIMENTO - Os 

,a guinas sao med "d , · vezes em · 1 os em pes e poleg·a-
Jardas , 

8 ft 
5 

. ' pes e polegadas, como: 
• 111. ou 2 d 

As · Y · 2 ft. 5 in 
grandes d" A • • 

~xpressas e . istancias ( . 
m milhas e jard ~edid~s itinerárias) são 

P 
Os comprirnent as. 5 m1. 540 yd. 

ressos em f os meno n . rações d res que 1 1 om1nac:lores e polegad po egada são ex-
. as potências de 2~s, que tenham para de-

' Z;4;8;16; 32;64 .. . 
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i~· .· · · .. .;: •>"i ---:.>:~;-~._;... • , • ,.;-, ~:- '.• . 

5. ÜUTRO SÍMBOLO PARA PÉ E POLEGADA - No 
c
1
ornércio, usa-se para indicar pé e polegada, os símbo
os ' " e , em vez de ft. e in. 

Assim, em vez de 8 ft. 5 in., escreve-se 

8' 5" 

6. · UNIDADES INGLÊSAS DE AREA (Quadro II): 
. -

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 
- V a \or contido em 

Em inglês 
Abreviação 

unidades legais 

Em português inglêsa -
1 squarc inch ] polegada qua- sq. in. 6,451 6 cm2 

1 square foot t 
drada 
pé quadrado sq . ft. 9,290 3 dm2 

1 sq uare yard 1 j~rda quadrada ~q. yd. 0,836 126 rn2 

1 perch 25,293 m:i 

1 rood 10,117 a 

1 
, 

acre 1 A. 0,404 68 ha 

1 
acre 

square mile 1 milha quadra- sq. mi. 259,00. ha 

ela 
-
, 7 • RELAÇÕES ENTRE AS UNIDADES INGLÊSAS DE 

AR~A - Para as unidades que são derivadas de uma 
unidade de comprim·ento isto é aquelas cuJ· a denomi-
na N ' ' d çao contem o adjetivo quadrado (squa:re), as razões 

d
e duas unidades de área são os quadrados· das razões 
a . . s. unidades correspondentes de comprimento. Temos 

assim· . ' -
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1 milha quadrad - 17 " . 1 · d ª - 60- ou 2097600 1ardas quadradas. 

1 . Jar a quadrada = 3:! ou 9 pés quadrados 
pe quadrado - 12" d - - ou 144 pokgadas quadra as 

Além das ·d d . · a . uni a es contidas no quadro acnn ' usam-se ainda 
re chain. ª vara quadrada ( sq-1~are pote) e a squa-

1 vara quadrada _ 1 1 
e - (5 2 )2 ou 30 - jardas quadradas. 

1 squara chain = 22:! . 4 
ou 484 Jardas quadradas. 

8. UNIDADES . -
perfácies d AGRARIAS - Para a medida de su 

e terrenos · ba-madas agrária . ' empregam-se as umclacles, c 
.11·.., , s. 
.....__ .. <:!' 

1 
1 
1 

milha quadrada 
acre = 4 roods - 640 .acres 
rood · - 4840 jardas quadradas 

· · · ··· · · · · · - 40 varas quadradas 

d O rood e o acre - . . 
ade linear e nao se derivam ele nenhuma tint-

acre ' · onvem ent t tJll . e quasi igual , , ' re anto, observar que t 

Jardas de lado,. o ~a~rea de· um quadrado que tenha 70 
das, ao passo que qo mede 702 ou 4900 jardas quadra~ 

acre tem 4840 jardas quadradas. 
Convem, ainda 

' notar que se tem 
1 acre ::::: lO 

square cl1ai11s 

' 9· VAro 
CAIS - p - .REs CONVERTI 
lin ara as unid d D~s EM UNIDADES LE-
. ear, os valor~s con ª :s derivadas de urna nulidade 

vertidos . . - em µniçiades legais, e que 

----- - .- ----

' 
• • 
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figuram no quadro cio n.º 6, resultam da elevação ao 
quadrado do valor da unidade de comprimento cor
respondente. 

-

~ 

Convem notar as seguintes relações inversas 

1 metro quadrado 1550 polegadas quadradas 

1 metro quadrado 10 1_ pés quadrados 
4 

1 hectare .. .. . .... . 2 ___!__ acres (aprox1c.) 
2 

10. UNIDADES DE VOLUME - (Quadro II): 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE Valor convertido 
cm unidades legais 

1 
Abreviações Em inglês Em português inglês em 

~ 

1 cubic inch 1 polegada cúbica cu. in. 16,387 cm3 

1 cubic foot 1 pé dtbico cu. ft. 0,028 317m3 

1 cubic yard 1 jarda cúbica cu. yd. O 764 553m3 

' 

11. RELAÇÕES E N TRE . AS UNIDADES I NGLÊSAS rm 
V 1 , 

OLUME - A razão de duas unidades de vo ume e 0 

~ub? da razão das unidades lineares, de que aquelas se 
envam. Tem-se assim: 

1 jarda cúbica . . _ 3s ou 27 pés cúbicos · 
1 pé cúbico . . . . = 12ª ou 1728 polegadas cúbicas 

Os valores dessas unidades convertidas em uni
dades legais são os cubos dos valores das unidades cor" 
res · pondentçs çl~ comprim~nto, 
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' 

12. UNIDADES , COMUNS DE CAPACIDADE· 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

Em inglÇs 
Valor conv.erti<l? 

Em português Abreviação cm unidades legais 

em inglês 

1 gill 
1 pint gi. 1,42 dl 

1 quart 1 quarta 
pi. (ou) pt. 0,568 1 

1 gal!on 1 galã ó 
qt. 1, 136 1 

1 Pe<:k g-al. 4 545 963 1 1 

1 bushel · pk. ' 9,092 1 

1 quarter - bu. 3,637 dai 
2,909 hl ----

13. RELA .... -
DADE - E " OES ENTRE 

ntre as ·d 
as seguintes 1 _uni ades re açoes: 

As UNIDADES DE cAPJ\c1-

inglêsas de capacidade, ha 

Convem 

1 galão · 
1 quarta . . .. · 
1 peck · · · · 
1 bushei .. . . ... . 

= 4 quartas 
= 2 pints 
= 2 galões 
= 8 galões 

notar a se . . · 
guinte relação 

1 litro = l,76 pints. 

mversa 

,. 
I 

/ 
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, 14. UNIDADES DE CAPACIDADE PARA FARMACÊU-

1ICOS (A potliecaries) 'measurc): 

--
DEN01HNAÇÃO DA UNIDADE Valor convertido 

Em inglês Em português Abrcviac;-ão cm 
inglêsa unidades legais 

1 lll in i 111 
l fl . J'ltn. 0 ,059 mi 

1 
tt1d scruplc 1 cscrópulo f l. s. (ou) ' 1,184 ml 

fluid drachm 
1 fl~1id ouncc 

1 dracma fl. dr. 3.552 ml 

1 Ptnt 
1 onça fl. oz. 2,84123-cl 

l g-allon 
1 galão pt. (ou) pi. 0,5681 

gal. 4,5452963 11 

15 u . (A. . . N'IDADES DE MASSA PARA MEDIDAS COMUNS 
voirdupois TV e·igJ t) 7. . 

·--!::_~OM:INAÇÃO DA UNIDADE 

Em inglês 

Valor convertido 

Em portu&l"uês 
Abreviação cm unidades legais -- ing·lêsa 

1 g . 
1 

ra111 1 grão 0,0648g 
dram . g r. 

l 1 dra<:ma dr. 1,772 g 
1 ounce 

1 
Pound 

1 onça oz. 28,350 g 

1 stone 
1 libra · lb. 0;453 592 43 kg 

1 
quarter 

6,350kg 

1 ~Undrcdweight 
12,70 kg 

on 1 tonelada cwt. 50,80 kg 

tn. l 016,0 kg 
- 1 

Para dº · . dttpois) d isbngmr as unidades deste grupo ( avoir-
as outras que veremos a · seguir, costuma-se, 
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às vezes fazer · . ·d d de d , seguir a abreviação de cada uni a e 
av p. ou do : lb. avdp. ou lb. do.; C?Z. avdp, ou oz · do· 

16· R~LAÇÕES ENT RE AS U N IDADES I N GLÊSAS DE 

MASSA ( av?1rd11 pois ) - E ntre as unidades inglêsas de 
massa do s1stem . · · t ,.., s · ª avoirdupois, ha as seguintes re açoe · 

1 tonelada 
1 

· · · 20 hundrcdweights 
hudredwci fTh ~ · 

1 
l:> 4 quarters . . · 

quarter 
1 1

. .. · 28 libras 
1bra 

1 onça : : : · · · · · 16 onças · 
1 libra · · · · · 16 dracmas 

·· · · ··· 7.000 g rãos 

Convem notar · ara 
as unidades 1 . as segumtes relações inversas P 

ega1s : 

1 grama . .... . 1 -- 152 graos (aptº.) 

1 quilograma 
\ 

1 . - 2 2 libras (aptº.) 

. 17. , CORRESPONDÊ lf'-
MES DE AGUA D -NCJA ENTRE M ASSAS E VoL 
tes correspondê r.STILADA - Convem notà r as seguin-
lada ncias ent i· t ' e as respecti '.e cer tos volumes de agua e 1s t -

1 . vas massas 
Polegada ctí i.: . 

vica de á 1 g11a distila.da pesa 252 - grã.os 
1 g~~ 4 

l metro ctibic9 dde ,ág1ta distilada pesa. 10 lb 
e água d ' · · 1st1lada pesa 2500 lb ( aptc.) , 

• 

• 

- UNIDADES E MEDIDAS • 
P REc18· U N IDADES DE MASSA PARA P EDRAS E METAIS 

rosas ( tro:y w eiglz t) : 

DENOMINA Ç.2\0 DA UNIDADE Valor con\'ertido 
cm 

E m inglês Abre\'iação 
Em português inglêsa 

unidades legais 

1 g ra in 1 grão 0,064 8 g 
1 tpennyweig ht 

gT. 

1 tr · dwt . 1,555 2 g 
oy ounce 1 onça oz. tr. 31,103 5 g 

19 
Tnov 
ções: 

R E LAÇÕES ENTRE AS UN IDADES DO SISTEMA 

E ntre estas unidades ha as seguintes rela-

· 1 libra troy = 12 onças troy 
1 onça troy = 480 grãos 

20 . (ap t / . l!NID~DES DE M ASSA P ARA F ARMACÊUTICOS. 

o iecar-ies' we1:ght) : 

---- DENOMINAÇÃO DA UNIDADE Valor converti!Io 

Em inglês 
em 

Em português A breviação unidades legais 
inglêsa 

1 g rain 
1 scruple , 

1 g rão g r . 0 ,064 8 g 

1 drach m 
1 escrópu,lo s . ap . (ou) ~ 1,296 g 

1 1 dracm a d r . ap. 3,888 . g 
oun~e 1 onça oz. A p.oth. 31,103 5 g 
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I . ·tema in-20 A UNIDADE DE VELOClOADE. No 515.d de! de 
glês ou F . P. S. (foot, pouud. secoud ) • a " 111 ·~ade é 
massa é: uma li b ra (f>ouHd ); a unidade de vcloci 
a velocidade ele 1 pé (f oot ) por segundo. 

A unida-20 B U N IDADE DE FORÇA: P ouND A L. 

/ 

O 
de de força no sistema F . P. S . chama-se poundf.b ·a e 
Pouudal é a força que imprime, à massa de uma 1, 1 or 
por seg undo, um acr éscimo de velocidade .ele um pe P

01

_ 

segundo. Tambem se pode dizer que é a força que d~ l 
prime à massa ele 1 libra uma aceleração constante 
pé por segundo por segundo. 

e a Um poundal equivale a 14,096 gramas-força 13825,3 dinas.· 

Considerando a aceleração da gravidade ( g) corno 
aproxiniadamente igual a 32 pés por segundo por se
gundo, 1 poundal equivale aproximadamente a 

1
/sz do 

peso de uma libra, isto é, a"o peso d e meia o nça. 

~ 

20 C UNIDADE DE; PRESSÃO. É a libra por pole
gada quadrada ( Pou.nd Per squcire iuch,) que equivale 

·a 0,0704 kg/cm~. Tambem se usa a libra por pé qua
drado. (pou~1d Per square foot) que equivale a 48,8 
g/ dni- e a hbra por Jarda quadrada (Pottud per square 
yard ) que equivale a 542,5 g/

111
2. 

20 D U N IDADE DE MASSA , 
SIDADE ADSOLUTA. Geralt ESPECIFICA ou DEN: 

, b. ( nente se usa a onça por pe cu ico oz. per cu. f t.) ou z ·b , , . 
per cu. ft.). A densidade a ~. ra Por pe c1~bico (lb. 
pendente a 998,8 oz. per cu f~a agua, 1 g / cmª, corres-

. · · e ª 62,321 lb. per cu. ft. 

UNIDADES NORTE AMERIC:\NAS 

--------,,----:-.D-E~· N~·o1UNAÇÃÜ DA UNIDA l H~ 
Valo r conver tido 

Grand eza 

Com primento 

E m inglês 

l inch 
1 lin k 
1 foo t 
l yard 
l ro d 

Português Em 

1 jarda . 

Abreviação 
in g lé sa 

111. 

li . 
f t . 
Yd. 
rd. 
eh. 
m i. 

c1n 

unidades lega is 

2,540 005 cm 
20,11 6 84 cm 
30,480 06 cm 
9 1.440 I S cm 

1 chain 
1 

milha 

1 mile uacLrada ----=----_L__::_ _____ ,_l:-::polcgada q 
1 squarc inch 

502,921 O cm 
20. 116 84 m 

1 609,347 2 m 

sq. in . 6,451 626 e~'.! 
sq. li. 404 687 3 cm-

Arca 

Vo lume 

Capacidade 
(Liquid Il\cas11 re ) 

Capacidade 
(dry m easure) 

Massa (Unidades 
menores ou igua is 

a 1 lib ra ) 

M assa (Unidades 
ma iores que 1 libra) 

1 squarc l ink , adrado 
f t 1 pe dqu quadrada J squarc oo 

1 
jar a , 

1 sriuarc yard 
1 squarc r od . 
1 square cham 

f t 929:034 1 cm:? _ sq. . . .. 
sq. Yd. O 836 130 7 m -

i ?_ :;: '.292 95 m 2 sq. r c . ~ 

1 acre 
1 squarc milc 

sq. eh . 404,687 3 m 2 
acre 4 046,873 rn2 ,, 

I acre sq. mi 2,589 998 km-1 milha 

1 cubic inch 
1 cubic foot 
1 cub ic yard 

1 m in im 
1 fl uid d rarn 
l fluid ounce 
1 g il! 
1 Jiquid pint 
1 liquid quar t 
1 g a llon 

l dry p int 
1 dry q uart 
l pcck 
1 bushe l 
1 cubic inch 

1 g ra in 
1 apoth. scruple 
1 pennyweigh t 
1 avoir d ra m 
1 apoth. dram 
1 avoir ounce 

1 apoth. (or) t r o y 
ounce 

1 apoth. (or) · t roy 
pound 
1 avoir pound 

d c(1bie3 cu. in. 16.387 162 cm3 
1 pote~.ª cu. f t. 28.317 0 16 dm3 
1 pé cub1;~ica cu. Yd. 0,764 559 4 mª 
1 jarda cu ---r-----------_JL_ ______ __ 

1 <lracrna 
I anca 

1 quarta 
1 galão 

1 quarta 

cúbica 1 polegada 

1 grão • 
1 cscrópulo 

1 dracma 
1 dracma 
1 onça 

1 onça 

1 libra 
1 libra 

niin. ou wI. 
fl. dr. 
fl. oz. 
g i. 
l iq. pt. 
liq. (Jt. 
Ral. 

{>t. 
Qt. 
Pk. 
bu. 
cu. in. 

grain 
s. ap. o u 
clwt. 
dr. avdp. 
dr. ap. 
oz. avdp. 

O 061 610 2 mi 
3

1

696 61 mi 
29'572 9 mi 

o'.11s 292 1 
o 473 167 1 
o'.946 333 1 
3,7S5 332 1 

550,599 mi 
1 101 198 1 
8'809 58 1 

35'.238 3 l 
16,386 1 1111 

O OÕ4 798 918 g 
'?9- 978 4 g 1·5-5 174 o g 

1, ;il 845 4 g 
1,77 935 1 g 

83·~:~ 527 g 2. 
- J,03 4SJ g"'1. 

) t.-

oz. a p. (ou oz. 373,5249~ ~~/7 g 
lb: ap. (ou) Jb. t. 453, -

!b. avdp. 

1 shor t hundred 1 
wcight 

1 s h o r t ton l to nelada 
1 lo ng ton 1 t oDela da 

C"\"'t. 
trt. sh

. tn. l. 

J 
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~sas regras se aplicam aos complexos de unidades in
glesas. Daremos a seguir alguns exemplos. 

I. 

ches) . 

Reduzir 2 yd. 2 f t. 8 2 in a polegadas ( iw 
8 

Tem-se 

2 
X 3 
--6 

X 2 
- 8 
X 12 
96 
X8 
104 

X8 
832 

X 7 
839 

7 . . • . 839 . 
Resp.: 8yd. 2ft. s.8 tn =·s- tn. 

II . Reduzir 2 yd. 2 f t. s f m a decinwl da 
jarda. 

Resol.: podemos reduzir o complexo a fração or

dinária da jarda, o que dá ~~: yd. e converte( esta 
ordinár" d · .. · . 1ª em ec1mal. Ou então podemos d1v1dir. 0 
num e d · ' ' 
P l 

r? e unidades de cada sub-múltiplo (a começar 
e o oitavo d 1 d ) ~1 e po ega a pelo número de vezes que e e 

se contem no b , 1 · cad . su -mu ttplo superior acrescentando a 
a quociente · · ' f" · a parte mte1ra correspondente, que 1-

-

------------~U:N:l~D~A~D~E~S'.......:E::.._:M~E~D~l=D~A~S~~~~-!'~~12::,9 . 
gura em . . . • 
algo .t 0 nu1~1ero proposto, com o e acha mdicado no 

ri mo abaixo, usado pelos inglêses : 

8 1 7 

• 12 8,875 ... 3 2,73958 .. . 
.... _. 

2,91319 . . . 

. Assim · 1 e 2 9131 ' 0 resu tado aproximado até à 5.ª decimal 
' 9 yd. . 

. E sta op -lização. eraçao é conhecida pelo nome de decima-

t II. Achar , · · as Fbr o numero de toneladas qiiintais, quar-' •as e . , 
O . onças inglêsas que ha em 37834 onças. 

quociente · t · . , onças q 111 eu o de 37834 por 16, numero de 
que ha: ~ormam 1 libra, dará o número de libras 
resto de 1~834 onças e obtem-se 2364 libras com um 
curado. 

0 
onç?-s que figurarão no complexo pro

tner0 ·d quociente inteiro de 2364 por 28 é o nú
quart9.se quartas que contém o peso dado; acham-se 84 
4 nos d: um ,resto de 12 libras; o quociente de 84 pór 
Por 20 ª 0 numero de quintais 21 · o quociente de 21 

9 

nos d' 1 ' ' a tonelada e um resto de 1 quintal. 

37834 1 58 
103 

74 
10 

16 
2364 
124 

12 • 



EUCLIDES R O XO 

logo: 

' 37834 oz. = 1 tn. 1 cwt. O qr. 12 . lb .10 oz. 

23. NOTA - Como, na decimalizaçã~ de corn
plexos, em geral só se obtem o valor do complexo 
aproximádo até ~ma certa ordem decimal, é util fazer 
as seguintes observações, â respeito de conversão das 
unidades inglêsas. 

1.0 
- Sendo 1 yd = (3 X 12) in - 36 in 

144 • _ • ·rnada 
- - 4- m., uma fraçao decimal da yd aprox1 

até à 2.ª decimal representa o comprimento dado a 
menos de 1/4. in. 

2.º - Sendo 1 tn. · 2240 1 b., um decimal de 
tonelada aproximado até à 4~ ordem, representa o peso 
dado a menos de 1 lb. 

A · · d por ss1m, se tivermos um peso representa o . 
5,3873587 tn., êsse peso póde ser substituído P01 

5,3874 tn., se admitirmos um erro menor que 1 lb. 

24. CONVERSÃO DE UNIDADES INGLÊSAS EM uru-
DADES LEGAIS BRASILEIRAS E VICE-VERSA - Resolvere
mos os seguintes problemas tipos. 

. 

1. Converter em metros U1n conipriniento de 3 yd. 
2ft. 8~ in 4 . 

Servindo-nos das relações de todas as unidades 
para o sistema métrico, temos: 

UNIDADES E MEDIDAS 

3 yd = 0,0144 m X 3 = 2,7432 m 
2 ft. = 0,3048 m X 2 = 0,6096 m 
8 in. = 0,0254 m X 8 = 0,2032 m 

3/4 in. = 0,0063 m X 3 = 0,0189 m 

3,5749 111 

somando, tem-se, para valor do comprimento dado, 
3,5749 m. 

É preferível fazer a conversão usando a relação 
de uma das unidades para o sistema métrico, a dQ pé, 
por exemplo. Reduzindo o complexo dado a. fração 

ordinária do pé inglês, acha-se f:: ft. e para valor 

em metros. 

0,3048 X 563 
48 

= 3,575 m. 

I. Unia chapa de ferro t e11i de co111pri11iento 6 ft. 
e de largiwa 4 ft. 8 in. Qual é a niassa dessa chapa 
sabendo que cada m 2 pesa 50 kg? 

Devemos achar a superfácie da chapa em m2
; a 

largura da chapa é 4 ft. 8 in. ou 4 
1
8
2 

ft. = 4 f ft. = 

= 14 
3 

1 

ft. A superficie em sq. ft. (pés quadrados) 

~ igual ao produto do comprimento pela l~rgura em ft. ; 
isto é · 

' 
( 6 X 

1i ) sq. ft. = 28 sq. ft. 
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Tomando para valor do sq. ft. 0,0929 111
2

, tem-se 
28 sq. ft. = 0,0929 m2 X 28 = 2,6012 m:!. A massa. 
procurada será 50 kg. X 2,6012 = 130,060 kg. ou, 
aproximadamente, 130kg. 

. III. C,onverter 152,40kg em 1múiades de massfJ 
do sistem.a i11glês, sabe11 do que 1 lb. = 0.4536 kg. 

. , o 
, O quoc!ente de 152,40 kg por 0,4536 kg nos da 

numero pedido de lb. representado pela fração . 

152,40 lb. 1524000 lb. 190500 lb. 
0,4536 - 4536 - 567 

Convertendo-se esta fração em complexo: tern-se 
335lb. lSoz. ~!!- oz. ou 2cwt. 3qr. lSoz. a rnenos 
de loz. 

1Y· Avaliar eni unidades inglêsas a capac~dade 
da caixa que teni as. seguintes dimensões : comprirnettr 
to 3,2 m, l?'rg.ura 25 dm, altnra 98 cm. Sabemos que 
0 vol~me e dado, em m3 , pela formula 

V= e 1 a. 

onde c, l, ª representam o comprimento a largura e a 
altu ' ra expressos em metros. No caso, tem.:.se 

V= 3,2 X/ 2,5 X 0,98 = 7,84 m ª = 7840 1 

' ~abemos que o galão inglês tem 4,543 1, logo a 
capacidade da caixa em galões será o quociente de 7840 
Por 4,543, isto é ~ 1 = 7840000 gal. 

4543 ga 4543 

= 1725~al. 2qt. l pt. = 21Sbu. 2pk. lgal. 2qt. l pt. 

1 

· • 
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Podiamos tambem achar o volume da caixa e~ 
jardas cúbicas, etc., dividindo 7,84mª por 0,763552m 
que é o valor de uma cu. yd. e teriamas : 

7850000 398 . 
763552 

cu. yd. = 10 cu. yd. 7 cu. f t. cu. m . 

25. ALGUNS PROBLEMAS SOBRE UNIDAD17S IN
GLÊSAS - I 011al é a nwssa de 700 jardas cúbicas de
ten-a, se 21 p~s _cúb-icos pesam unia tonelada? 

Resol. : 700 cu. yd. = (700 X 27) cu. ft. = 18900 cu. ft. 

que pesam 18900 ou 900 fn. 
21 

II. T oniar 2~ de 3 sq. yd. 7 sq. ft. 104 sq. in. 

Resol.: 3 sq. yd. 7 sq. ft. 104 sq. in. = 5000 sq. in. = 
- 5000 625 9 625 d --1296 sq. yd. = 162 sq. yd.; 20 de 162 sq. y . -

125 . -
= 72" sq. yd. = lsq. yd. 6 sq. ft. 90 sq. in. 

III Qual é o preçQ de 20 barras de ferro tendo 
~ada unia 6m de comprimento, 20 in. de largura e lji 
i~n. de espessura, sabendo que o peso específico do ferro 
e 7,8 e que o mesnio se vende a 900 rs. o kg. 

. Resol.: A secção de cada barra é de (2 1/2 X 1 3/ 4) 
sq. in. ou 4 3/ 8 sq. in. que convertidas em cm2• dão ( 4 3/ 8 X 
>< 6,4516) <:m2• = 28,2257 cm2 • 

O volume de cada barra é po1s, (28,2257 X 600) 
cmª.= 16935,42 cm8 e o peso de cada barra ( 16935,42 
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custarão · X 7,8) g. == 132,096 kg. As 20 barras 
pois : 

,. 

. ~ 

900 X 132,096 X 20 = 2 :377$788 

, cúb·ico IV. Quantos quilogramas pesa um pe _ esa 
( cu.ft.) de u.m asubstâ.ncia, da qual um galao P 
12,5 lb.? 

Resol.: Um pé cúbico equivale a 6,232 gal. ; 1°1º ~: 
(12,5 X 6,232) l b; 1 lb. = 0,4536 kg. ; logo 1 cu. t. 
(12,5 X 6,32 X 0,4536) kg ou 35,335 kg. 

V. Uma ·superfície suporta. unta pressão .de 1~ 
lb. /?r Pol. quadrada ( sq. in.) ; de quantos qwilos P 
cm e essa pressão? 

-::::::: Resol.: 100 lb. = (0,4536 X 100) ou 45,36 kg; 1 sq. 
30 - 6416 cm2. 1 t _ 45,36 ou 7,0 - • • ogo eremos uma pressao de 

6 4516 kg/ cm2 • ' 
~ 

' .. . ... • .. 
• • • .. ,,_ 

' 
i" -.. 

~ / 
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• 
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CAPíTULO I 

DO SISTEMA LEGAL,. DE UNIDADES DE MEDIDA 

Art. 1 º - s- .<l . . ·a des ba d· ao cons1 eradas legais no Brasil, as um a-
Confet~_ea _as no sistema métrico decimaÍ e nas resoluções das 

enc1as Ge · d p · · f da Con _ ra1s e esos e i\1Ied1das, reumdas por orça 
bem co vençao Internacional do l\Ietro, de 20 de maio de 1875, 

1110 as que <l · · · d § 
1 0 

· se envem das refendas U1uda es. . 
nos te · - Para as grandezas adiante indicadas, são legais, 
si111boli rnidos <leste artigo, as seguintes unidades, definidas e 

za as no d p qua ro I anexo: 
ara co111p .· . p 111nento : o metro · 
ara mass · · ' 

P 
a · o qwlogra.ma · 

ara tem , p . po: o segzrndo · 
ara mte .d d , p nsi a e de corrente elétrica: o a111pérc; 
ara resist" · · p . encia eletrica: o ohm · 
ara mt .d , Par . enst ade luminosa: a vela intcnzacio'llal; 

a mterval d · l § 
2

.
0 

· 0 e t emperatura: o gran ce11 tcs111ra . 
dro I a - P ara as demais grandezas mencionadas no qua-
d 

nexo s- ·d • e deste ? ao tambem consideradas legais, na confonnt a-
quadro artigo, as respectivas unidades constantes do mesmo 
signad~s~om os nomes, a significação e os símbolos nele con-

§ 3.º - p :i<o, às qu . ara as grandezas enumeradas no quadro I ane-
111ente canª1.~ se r eferem os parágrafos anteriores, são igual
referidas si erados legais os múltiplos de todas as unidades 
Ç~o dos pnesf~e arti go, cuja denominação se forme pela adjun-
f1 - re txos i a· d . . caça

0 
e , 11 1ca os no quadro II anexo com a s1gn1-

as observ~s _snnbolos neste mesmo consignados e 
1

de acordo com 
çoes constantes de ambos os quadros . 
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§ o . bedecendo 
4. - O Instituto Nacional de Tecnologia, 0 ·1zar 

d. d , raan ' ao 1sposto neste artigo e seus parágrafos, po era 0 º , cio 
submetendo ao Ministro do Trabalho Indústria e ~ornerdl!' 
quadros mais completos de unidades com as respectrvasgra-
f . · - , ' t de miçoes e s1mbolos, indicando tambem a forma exa ª 
far os valores das grandezas. -

. Art. 2.º - Os quadros aos quais se refere o ar~igo 
1 
a:Ie 

tenor serão revistos· periodicamente pelo Instituto Naciona -
Te~nologia, subipetidos à apreciação da Comis'são de ~~~~. 
logi~ e . aprovados definitivamente pelo Ministro do Tra 
lndustna e Comércio ~ 

P ' f ' · · atendi-, aragra o uruco - Nessas revisões serão sempre .- s 
<los os acordos, as convenções as normas e as especificaçde s 
adotadas internacionalmente e' em particular as decisões . a -
Conf • · G · ' ' virtl1 erencias era1s de Pesos e Medidas realizadas em de 
~~ ~~ Convenção Internacional do Metro as quais, em caso 

uv1 a, prevalecerão sempre. ' 

d Art. 3·º - Fica proibido nos contratos bem como º~os 
ocument d 1 ' ' nça d . 0 e_ qua quer natureza, o uso, emprego, ou me 
e unidade d1 ferente das le . 

§ 1 o ga1s. 
ção de ~ ·<l d E' t~erado, no entanto, o uso, emprego, ou mell' 

ni a es diferentes das legais : 
a) em todo d fôr 

fixada na f . ocumento outorgado até à "época que 
con orm1dade do art. 107 alínea a. 

b) em todo d . ' ' .. ou 
relativo a c oe:umento de importação ou exportaçao, ....... 

ousas ou pessoa· · · em e ... país onde seJ·a 1 . s que ex istam, ou tenham ong . 
m ega1s ou tol d 1 · er uni-dades diferentes ·da ' era as egalmente, qua1squ 

) quelas a que se refere o art. l.º; 
• e em documentos d . 'f. ot.1 

tecnico bem com . . e carater meramente cient1 1co 
tros d~cumentos o, a JUtzo da Comissão de Metrologia, em ou
t que não seJ· d' . d colll ransações comerciais em iretamente relac10na os 

§ 2 o N h' ; 
d · - ª tpotese da al' b • ste 0

. texto do documento 
0 

inea e obrigatório que con 
unidades legais brasilei'rasu em anexo. o valor, convertido ern 
outras unidades. ' das grandezas nele expressas e!ll 

---------------U:..:..:N~I=D~A=D~E=S~E=-~M~E=D:.:ID=..:A=S:__~~~~~-1-39 

rior ~ 3·º - A conversão a que se ref cre o parágrafo a nte
s t eve ser feita de acordo com o quadro III anexo ao pre-
en e regulamento. . 

Pod §. 4·º - A exceção constante da alínea e do § 1.0 não se 
""or:r~ estender às plantas mapas desenhos, modelos, ou me-• ., 1a1s t, · ' • . 
com ecnicos, anexos a quaisquer documentos rclacrnnados 

contratos · · . · 
tos s b . comerc1a1s ou a quai squer documentos ou proJe-
<>utrou x:iet~dos à consideração de repartições públicas ou de 

s orgaos f' .. 
§ 5 0 ° 1 c1~1s ? U paraestatais. 

grand · - Mencionando-se em qualquer documento alguma 
quad eza expressa em unidade tolerada e que não conste do 

ro a que f - , 
feita d se re ere o § 3.º deste artigo, a conversao sera 
lógico e acordo com as indicações fornecidas pelo órgão metro-

cornpetente l , · ' · · tno de 45 dia • o qua tera, para esse fim, o prazo max1-
s. 

CAP1TULO II 

nos PADRÕES LEGAIS 

d d Art. 4.º - H . • . d d - 1 . de uni· a avera tres tipos e pa roes ega1s -es de tnedida: 

a) Padrões · • · . . 
b) Pntnanos nac1ona1s · 

Pad - ' 
) ro.es secundários · 

e Pad - ' - • A. roes terciários. 

llorlll~t. 5·º - Os . padrões primários nacionais obedecerão às 
dando-s e convenções internacionais existentes a set.i respeito, . e pref A • , f A 

cias Ge · erenc1a as prescrições aprovadas pela Con eren-ra1s de p 
1 

o 
A esos e Medidas a que alude o art. . · 

r-ao rt. 6.º - Os d - · , · · · mpreende-pel pa roes pnmanos nacionais co 
' o n1e - · ·1 &raxna nos, um padrão do metro e um padrao do qm 0 -, os qu · · 

nadas b ais, para terem forr"' legal deverão ser saneio-
<! ' ernc ~ ' • F eral, omo suas equações, por decreto do Governo e-
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. serão artigo § l.º - O s pad rões a que se refere e~te 

cons~rvados no Instituto 1'\acional de Tecnologia. . al de 
Nac10~ § 2.

0 
- Quando conveniente, o Insti~~tt~ riinános. 

Tecnologia -será aparelhada com outros padt oe P e de 
, . ri01ento . , Art . 7.0 

- Os padrões secundan os de comp ·espect'"ª 
massa deverão preencher as condições constantes, 1 te regula' 
mente, das especificações ns. 1 e 2 anexas ao presen 
menta. 

de 
. , . .· 01ento e. , Art. 7.0 

- Os padrões terc1an os de compt 1 . specuva 
massa deverão preencher as condições constantes, 1 e reO'U' 

Presente ~ mente, das especificações ns. 3 e 4 anexas ao 
lamento. , se' 

. a d roes Art. 9.
0 

- As especificações para os demais P , ·os se' 
d , . ., . d ecessan b cun an os e terc1anos que se forem tornan o n . su , 

rão organizadas pelo Instituto NaciÓnal de Tecnolo,gt~ e 
metidas ao Ministro do Trabalho Indústria e Comercio. 

, . parª 
Art. 10 - Qualquer padrão secundário ou terciário, e;-(ª' 

ter valor legal, deve ter sido previamente aprovado no tat11' 
· · · 1 · deve me m1c1a a que alude o art. 64, parágrafo úmco, e 

11
sti' 

bem ser ~ferido periodicamente, nos prazos fixados pelo 1 
tuto Nacional de Tecnologia. 

Art. 11 - São competentes para a aferição de pa drões: 
) I . . . a todos a o nstttuto Nacional de Tecnolog1a quanto ·s, 

os p d , d· · ' · ' ·os e:ic1 a roes secun anos e quanto aos padrões terc1an 1 
te~tes .em ·Estados onde não existe' orgão metrológico ao qu:o 
haja sido delegado o exercício dessa atribuição nos termos art. 53; ' 

b) 0 - , · • 1 J·a sido. s orgaos metrologicos estaduais aos quais 1ª S3 
delegado o exercício dessa atribuição nos termos do art. ' 
para todos os padrões terciários existe~tes no respectivo Estado. 

-
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CAP!TULO III 

nos TIPos DE MEDIDAS E INSTRUMENTOS 

MEDIR 
DE 

Art. 12 S . 
Pertencent - . omente medidas ou instrumentos de m edir 
Poderão sees a tipo aprovado, nos termos deste regulamento, 

Art. {3 ª~ovados_ no exame inicial a que se refere o art .. 20. 
de niect1·d . O exame e a aprovação ou r e<:usa dos t ipos . as e in t ' ' 
c1ona1 de T s rumentos de medir cabem ao Institu to Na-

§ 0 
ecnologia. 

1. - e i · 
llleclidas 0 . ac ª tipo poderá abranger uma multiplicidade de 
Possuan{ e~ instrumentos de medir , que, embora d iferentes, 
1' § 2.0 _ c~~1um _dete1~ninada~ característi.cas essen~iais . 

ecnologia d ª, ªP1ovaçao de tipos, 0 Instituto Nacional de 
de tnedidas e e_vera ter em vista permitir somente a utilização 

a) instrumentos de medir que · 
as t l . garantam un . - . . - . 
d ? erancias d . . 1ª prec1sao de mediçao compativel com 

estina111 de ª mitidas para as medições a que os mesmos se ter ' acordo co · 
lllos do art 34 . 111 as mstruções que forem expedidas nos 

de f'\b) seja~ d~ const - 1 • . 
.t'recisão e . . . ruçao ta que as suas caractensticas 

adceitáveis du sensibilidade se mantenham dentro de limites 
e n rante um . d d 

as condiçõ P.eno o e tempo suficientemente gran-
e) . es norn1a1s de uso . 

tnen seJam con t 'd ' 
e os, dificult 

8 
rui os de modo a impossibilitar, ou, pelo 

tnpreg0 , ar e tornar patentes eventuais fraudes no seu 
e . Art. 14 - p 

• 
111

strt11nent 1 a ra a aprovação dos vários tipos de medidas 
cionat de .,., os e e medir, expedirá o diretor do Instituto N a-Pub1· .1. ecnol · . . _ 1

Cadas no Di~g1_a no1:11~?-s que os definam, as quais serao 
t a) a d .ª~10 OficiiaJ, e conterão pelo menos: 
es q escnçao das · · • · f ' · 0. ' Ue dev . caractensticas, neccssanas e su 1c1en-
tr, Para pe:te~osstur q~alquer medida ou instrumento de me

cer ªº tipo aprovado; 
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b) • OS qu~S 

o genero ou os gêneros de medição para 
pode ser utilizado· r · 

e) o t'. l' . d ·1· - ndo os houve , s respec ivos 1m1tes e uti 1zaçao, qua her 
d) as eventuais condições especiais que devem preenc fe

n? _exame inicial e .nas aferições periódicas, bem como ~~~ ª67; 
nçoes e exames · complementares a que se refere o arb.b ti

e) determinações sobre a técnica a ser observada 11~ r~ 
zação dos exames e aferições referidos na alínea anterior :t.do 

f) . a· - . . . pennt 1 
m icaçao do m tervalo de tempo maxnno t re 

ent re o ~me inicial e a . primeira aferição periódica e en 
duas afen ções periódicas consecutivas· 

' ) d ' dos si-. g . eterminações sobre o processo de apos1ç~o- · • 
n~is legais de aprovação em exame inicial e de afençao perio
dica · , . s 

h) as exigências complementares J·utaadas necessártau 
t ~ a ·das o 

qu~ 0 ao modo de instalar, conservar e utilizar as me 1 
_os instrumentos de medir pertencentes ao tipo considerado .. 

A . ~ 
rt. 15 ~ Os generos, de medição a que se refer~ ª d 5 

nea b do artigo anterior e as condições especiai's rnenct0na ª 
n~ alínea d do mesmo artigo serão fixados tendo em vista 

0 

dispost · o nas ms~ruções de que trata o art. 34. 

t
. Art. 16 - Poderá ser cassada por ato do diretor do Inds-
1tuto N · a1 d • · e . acion e Tecnologia a aprovação de qualquer upo 
~edida, ou inst rumento de ~edir que a J. uizo do mesmo Ins· 
tituto venha a . ' • · qtte · . f~ apresentar inconvenientes de ordem tecmca 
J USti iquem essa medi<la. . 

Parágrafo ,~ .... : ·A - - • · efei-tos ·, · . ...... ... co - cassaçao nao extendera os seus , 
as medidas ou instrumentos de medir J. á existentes no Pª15

' 
ou encomendado d · rElO· s, na ata da publicação do ato de cassa., 

Art. 17 - A re d · será feita por at d . cusa e aprovação de qualquer tipo . 
publicado n~ D~~retor. ~o Instituto Nacional de Tecnolog

1ª; 
descrir- d 0 O ficial e do qual conste pelo menos, 

..,ao as caracte · ti ' d Art. 
18 

_ n s. cas essenciais do tipo recusa o. ·. _ 
ciará p <? Instituto Nacional de Tecnolo!!"ia provtdefl 
interess~~ªo que, independentemente de solicitação b de qualqu~r 

, no menor pra . • e for zo poss1vel e antes da epoca qu 
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f 
d~a~a na ~onformidade do art. 107, alínea b, ~ejam prepara-
de ~ubhcadas as normas definido ras dos tipos aprovados 

tned1das · ' A e mstrumentos de medir mais comuns no pais. 
tcrio rt. 19 -:--- Independentemente do disposto no artigo an
\rar' r, 0 Instituto Nacional de Tecnologia examinará e apro-

a, ou rec ' · t to d . usara, qualquer tipo de medida, ou de ms rumen-
e medir · d' - d t regu) • CUJa exame lhe fôr r equerido, nas con 1çoes es e 
amento. 

os d~d 1.º - O requerente deverá fornecer ao Instituto todos 
§ ~soe elementos necessár ios ao exame pedido. • . 

da ta-... · f' - O exame se fará mediante o pagamento previo 
""ª 1xada 1 1 75 § 3.0 ~ n.a ta )e a a que se refer~ o a r t. · 

da entr d Dentro do .prazo de 90 dias, contados da data 
metido ª ª do pedido, será aprovado ou recusado o tipo sub

a exame. 

CAPíTULO IV 

:Oos EXAMES INICIAIS E DAS AFERIÇÕES 

PERióDICAS 

Art 20 S , .. 
a qualq · - o poderão ser expostos à venda, ou su1ettos 

. Vades Uer contrato, medidas ou instrumentos de medir , apro-
n em exan · · · ' ·d d ' ados a confor . :ie m1c1al ou qu ecleste tenham si o 1spens • 

p . midade do ar t. 23 
aragrafo • . . , f 

Vendas · u n1co - O disposto neste artigo so se re ere ª 
A~t~~ contratos realizados dentro do país. . . 

relação 1 - O exame inicial tem por fim venf1car, com 
sente: ª cada medida, ou instrumento de medir, que fôr pre-

a) se 
b) pertence a tipo aprovado; 

ªProvaç se perenche as condições gerais exigidas para essa 
as even~º· . constantes das instruções de que trata o art. 34, e 
constant 'tlais condições especiais exigidas para o mesmo fim, 

es das normas definidoras dos tipos aprovados. 

-
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A 22 exame ini-

rt. - São competentes para executar o 
cial em medidas e instrumentos de medi r : 

a) o Instituto Nacional de Tecnologia; de 
b) - d . . . . fabricantes . os ? rgaos esta · uais e mumc1pais, os enriças 

medidas ou instrumentos de medir e as empresas de s ·ci·o 
d ·1·d d , . d exerci 

e ut1 1 ~ e. i:ubhc~, aos quais haja sido delega o ~ 53, 54
1 

dessa atnbuu;ao, nos termos, respectivamente, dos ai ts: ·do 
55. e 56, e nos limites em que a competente delegação twer 

51 

f eita. 

Art. 23 - Podem ser isentos do exame inicial pelo ar
tigo anterior : 

a ) as medidas, os instrumentos de medir, já aferidos, e~~ 
t . - 'bl. , · tecn1 repar 1çoes pu icas ou estabelecimentos cienti f 1cos ou 1 _ 

c~s estrangeiros, julgados idôneos pela Comissão de Metro ~ _ 
g1a . .f. d . , .d lo Inst1 . e CUj?s certi 1ca os sejam considerados vah os pe al 
tut~ ~acional de T ecnologia ou por órgão estadua! .ªº ~u 
haja sido delegado o exercício de atribuições metrologicas' 

b) . determinadas categorias de medidas, ou instrum~t~= 
de medir, para as quais por J·usto motivo seJ·a tal exame jU 
g d d ' · ' ' T no-a .º esnecessano, a critério do Instituto Nacional de ec 
logia. 

Art. 24 - As afe · - . ' d. • · bJ·et'1vo ve-. . n çoes peno 1cas tem por o 
nficar se a med'd . . he as . _ 1 a, ou o instrumento de medir, preenc 
~ondiço_:s gerais exigidas para esse exame na conformidade das 
instruçoes de ' d. ~ es-. . . . que trata o art. 34 e as eventuais con 1çoes 
~~c.1~1s exigidas para o mesmo fi~n constantes das normas de-

1111 oras a que se refere o art. 14. 
riódi~~e 25 d-°dSão ~ompetentes para executar a ·a ferição pe

me 1. as e mstrumentos de medir: 
ª) 0 Instituto Nacional de Tecnologia · 

se .b) os ó~~ãos estaduais e municipais ~ as empresas de 
rviços de utthdad 'bl' d essa atribu· - e pu tca, aos quais haja sido delega a 

56 e içao, 
1
.no.s termos, respectivamente dos artigos 53, 54 e 

, nos irrutes em d l ' . 
Art. 

26 
_ q_ue ª e egação tiver sido feita. . • 

aferição pe ·,d. Poderao ser isentas da exigências relabva ª 
n o ica medidas, ou instrumentos de medir pertecen-

.. ~. 

~---~~~U~N_I~D~A~D~E=.::.S-=E~M~E=..:.D~I-D_A_S ____ ~~~---14_5 
tes a det . . 
se· erminadas catecrorias para as quais, por justo mo~ivo, 

ja tal "' • I t t "'' · e."\'.ame julgado desnecessário, a critério do nstt u 0 
~~ac1onal d T , 

e ecnologia . 
Art ?7 A • · d t 107 1' · - - ntes da época fixada cm observanc1a o ar. · 

un1a' a ~nea. e, or gani zará o Instituto >!acional de Tecnologia 
Prime 1' d. · t nos t ira 1sta de medidas e instrumentos de me tr 1sen os, 
ermo d · · · 1 ou da a 5. _os arts. 23 e 26, das exigências do exame 1111cia 

f en çao periódica. 
§ l.º - Essa 1' d · d. · · 

) 
< . 1sta evera 1stmgu1 r: ª as cat · · · t de m edir, Cj l!e p d _ • egonas de medidas, ou 111strumen os . • . 

do ex 0 era.o ser vendidos ou expostos à venda sem e..xigencia 
· ame micial · 
b) ' . 

que p d as categorias de medidas ou instrumentos de medir, 
o e - ' · · · 1 Para 

0 
~ao ser utilizados, sem a exigência do exame imcia ' 

s hnsdo art. 33 . 
e) ' . . 

P,oder- as cat~gorias de medidas ou• instrumentos de medi:· que 
eia d ª0 ser. utilizados para os fins do artigo 33, sem a exigen

a af enção periódica. 
. § 2 .0 - E 1· , 

nistro d T . ssa 1sta sera ·d · ,-j'jo do Mi-submeh a a aprova,. . 
e Comércio, e, após,- esta, pubh-cada 1 ° rabalho, Indústria lo n ·· . 1ªr10 Oficial. 

§ 3 ° A 1. · oderá ser lllodif · - 1sta a que se refere este art1gc; P . 
cio11a1'~da, ou substituída, por ato do diretor do Instituto Na~ 
dúst · e Tecnologia aprovado pelo M inistro do Trabalho, ln ria e e , . , e 

omerc10. 
Art. 28 A d . . - d · · t tº s referentes à execuç - s 1spos1çoes a minis ra 1va _ 

tabel ~o dos exames iniciais e das aferições periódicas ser.a~ es
,1 ec1das e . _ . . d.d elo M1mstro 
'!O 1'r b n1 mstruçoes espec1a1s, expe 1 as P · 

A
a alho, Indústria e Comércio. . 

. rt. 29 . · · · 1 a fe-r1 çã0 . , . - A realização de qualquer exame 1m_c1:i ou 
resp Penodica será s~guida da expedição do certificado cor

º11dente. 
§ 1.0 - D . . - 1e inicial dever=t os certt ficados de aprovaçao em ex~n , . 

tida < 
0 :~nstar os gêneros de medição para os quais .e permi-

a tttiltza - . . medidas. Çao cios respectivos 111strumentos ou 

10 
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• 0 crité' 

§ 2.0 - Em determinados casos, de acordo co~ re 0 art. 
rio q'ue for fixado na tabela ·de taxas a que se re :s de uJl'Iª 
75, poderá ser expedido um único certificado para nlat 
medida ou instrumento de medir. , "a" do 

§ 3.0 - Os certificados a que se refere a ahn.ea dos pelo 
art. 23 só terão valor legal depois de examinados _e visatrológicO 
Instituto Nacional de Tecnologia ou por um orgao me 
estadual competente. belecerá 

§ 4.0 
- A tabela a que se rdere ·o art. ?~ est~ de que 

a taxa a ser cobrada pelo exame e visto dos certificado 
trata o parágrafo anterior. d' aprO' 

Art. 30 - A.s .~edidas e os ins~r~mento~. ~e me ~~eberão 
vados em exame m1c1al, ou nas afençoes penodtcas, r ti feito 
um s~~' .facilmente visivel, comprovando havere~ _ sa s 
as ex1genetas relativas aos referidos exames e af ençoes. que 

Parágrafo único - O sinal será impresso, sempre de 
possivel, na própria substância das medidas ou instrumentosu{i' 

d. ' ' · tema 5 
~e ir, quer po.r meio de sinetes, quer por outro sts 
ctentemente eficaz. . , d' as 

Art., 31 - Os exames 1ruc1a1s e as aferições per~o 1~er 
a cargo dos orgãos metrológicos oficiais somente P?d~er~o do 
executados por funcionários que satisfaçam à exigencta do 
art. 74, com a aJ'uda se necessária de auxiliares obedecen 
à sua orientação. ' ' · . a 

Art. 32 - Os exames iniciais e as aferições periódt~as 
cargo de fabricantes de medidas ou instrumentos de medir S 0~ 
de empresas de serviços públicos nos termos dos arts. S d , 
5?• deverão ser executados por pe~soa com preparo técnico e, 
vtd~mente comprovado, a juizo do Instituto Nacional de Tecnoá 
logia, ~om a ajuda, se necessária, de auxiliares obedecendo 
sua onentação. 

CAPITULO V 
DAS MEDIÇÕES E DAS TOLERANCIAS ADMITIDAS 

A:t. 33 - Para medir toda e qualquer grandeza à qual 
se refira qualquer documento ou da qual dependa o valor ot.1 

• 

.. • I 
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• 
os valores de qualquer transação ou contr~to, só poderão ser 
utilizados medidas ou instrumentos de medir, que: 

a) pertença1~1 a tipo aprovado pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia; 

b) sejam de uso permitido para o correspondente gênero 
de medições ; . 

e) tenha sido aprovados em exame inicial, ou deste dis-
pensados, nos termos do art. 23 ; 

d) tenham sido aferidos periodicamente, com intei:ralos não 
excedentes dos que o Instituto Nacional de Tecnologia houver 
fixado para o tipo correspondente e a região considerada, ou 
tenham sido dispensados dessas aferições, nos termos do art. 26. 

Art. 34 - O 'Ministro do Trabalho, Indústria e Comér
cio expedirá instruções, elab~radas pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia, estabecendo: 

a) a. maneira pela qual devem ser - executadas as medi
ções para os fins mencionados no artigo anterior ; 

b) as tolerâncias admissíveis para os erros dessas me
dições ; 

. e) as condições gerais que deverão preencher as medidas 
ou instrumentos de medir utilizados nessas medições; 
. d) regras gerais sobre a técnica a ser observada na rea-

lização dos exames iniciais e rias aferições periódicas, bem comõ 
nos exames e nas aferições complementares. 

Parágrafo único - Entre as condições gerais a que se 
refere a . alínea ·e deste artigo, figurarão os limites máximos 
tolerados para os erros daquelas medidas ou instrumentos de 
tnedir. 

Art. 35 - Poderá haver diferentes gráus de tolerância, 
conforme a natureza do contrato e o objeto da medição. 

.P_arágrafo único - As tolerâncias para cada gênero de -
~ediçao poderão ser diferentes conforme o gráu de desenvol-
vimento do ap 11 1 , . . are 1amento metro ogico na respectiva reg1ao. 
arf Art. 3~ - A fixação das tolerâncias a que se refere o 
ten1~0. antenor será de modo a limitar ao mínimo os erros sis-1attcos e . d . 

. ac1 entais, sem contudo, acarretar, para as medições, 



, 
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fi !ll ª dificuldade, ou encarecimento desproporcionados com 0 
atingir. 

Art. 37 - Serão considerados 
tolerâncias : 

• ros de os seguintes gene 

dente 1 o " 1 • • . • . " correspon . - c9mo to eranc1a s1stemat1ca , a. iedida, 
aos erros sistemáticos que provenham de defe1ttos na 11 

ou instrumento de medir, ou de outra causas; dente 

, . 2.
0 

:- como "toler~nc!a. de. disper são" , a corr~spo~~)tidos 
a d1sper_sa_o dos valor7s 111d1 v1,dua1s da mesma ~randeza,. médio; 
em med1çoes consecut1 vas, em relação ao respectivo valor esul-

3.0 - como " tolerância individual", a referent~ aod r que 
tado de qualquer medição isolada, a qual será ma10r 0 rdo 
a tolerância de dispersão numa proporção estabelecida de aco 
com as leis de probabilidades. · 

- 0 utt§ 1.
0 

- As tolerâncias do l.º e do 2.º gênero sera 
lizadas para os fins seguintes: 

) f . nos terrnos ~ 1xar as condições gerais e especiais que, . t ·u-
dos artigos 34 e 14, devem preencher as medidas, ou ~s. 1~5 1 e 
mentas de medir, no exame inicial nas aferições penodicas t f . - , f o ar . nas a ençoes e exames complementares a que se re ere 67; . 

b) fi scalizar, nos trmos dos arts. 33 e 41, indicações nu
mencas referentes a mercadorias expostas à venda. 

. ~ 2~º - As t~lerâncias do 3.º gênero serão usada~ 1~~ 
ft scahzaçao das medições, para os fins do art. 33, e das Jl1d 
caçõe · · f · enda, s numencas re erentes a mercadorias expostas a v , 
bem co1110 em cas?s especiais, para os fins da alínea a do paragrafo anterior. 

, § 3.º - Alé111 dos demais casos de fraude, considerar-se~ 
a, ~esde logo e independentemente de outra prova, como tend 
carater_ fr~udulento toda indicação numérica cujo êrro ultrapasse 
a toleranc1a do 3 o • . n. . - 1esmas 

. _ · gene1 o, uem como toda med1çao nas n con~içoes, desde que tenha sido executada com a uti lização de 
medida ou. instrumenta d~ medir satisfazendo as disposições dos arts. 14 e 34. 
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Art. 38 - Para determinadas categorias de mercadorias, 
si julgado conveniente, o M inistério elo Trabalho, Indústria_ e 
Co111érico, por proposta do Insti tuto ?\acional de T ecnologia, 
especificará as características em cuja medição devem basear-se 
as transações respecti vas, bem como o mínimo ele indicações 
necessárias que tai:s mercadorias c.Je,·em trazer. ou de que <levem 
estar acompanhadas, quando expostas à venda. 

Parágrafo único - Essas indicações deverão ser expressas 
em unidades legais e serão referentes às características das 
quais depende o valor venal das a ludidas mercadorias, e cuja 
tnedição é feita, habi tualmente, sem a presença do comprador. 

Art. 39 - T odo invólucro ou envoltório fechado contendo 
mercadorias deve trazer, pelo 111e!10s, a indicação da quantidade 
da que nele se contiver e •"arantir de modo razoável a conscr-- o 
vaçao dessa quantidade. 

. Art. 40 - Somente em mercadorias importadas ou des-
tina~as à exportação e nos demais casos fixados pelo Instituto N~cional ele Tecnologia se toleram indicações expressas em 
unidades diferentes das legais. 

Parágrafo único - É permitido indicar as quantidades de 
rnercadorias por meio do número de peças ou de objetos. 

Art. 41 - As indicações a que se referem os arts. 38, 39 
e ~O são consideradas como resultado de medçiões e a elas se 
aplica o disposto nos arts. 33, 34, 35, 36 e 37. 

CAPi TULO ·VI 

Dos ORGÃOS EXECUTORES 

ns. S~~t. c~2 - São' incumbido: ela execução dos Decretos-Leis 
111esin ' 

4 
de agosto de 1938, e 886, de 24 de novembro cio 

quer ~u~~lo, elo presente r egulamento e das instruções e quais-
os atos que os completem : 

a) a e . -01111 ssao de Metrologia· 
b) 

0 
Instituto Nacional de T~cnoloo-ia · 

o , 

l ~ .... .. 



... 

e) 0 Observatório Nacional; s dos arts. 
_ ·d d q ais nos termo . d) os orgaos e enb a es aos u , . . - etrológica_s 

53, 54, 55 e 56, hajam sido delegadas at~·ibmçoes m exercic10 
Art. 43 - A Comissão de Metrologia compete ~ . n 592, 

das atribuições mencionadas no art. 43 do Decrfeto-_ est q~e lhe 
b d d mais unçoe de 4 de agosto de 193_8, em como a~ e 

1 
. e 

110 
pre-

são explicitamente atribuídas no refendo decreto- ei 
sente regulamento. . 

1 
ia compe: 

Art 44 - Ao Instituto Nacional de Tecno 0
0
g reto-Let 

• 11 - etidos pelo ec tem todos os encargos que 1e sao com lamento, os 
n. 592, de 4 de agosto de 1.938, e pelo presente regu 

quais a-brangem: . ral não del~-
a) funções de cara t er exclus1vamer:te fede ' território 

aáveis exercidas pelo Instituto com relaçao a todo 0 
~ ' \ 

nacional; _ reidas pelo 
b) funções delegáveis e que sómente sao exc 

Instituto nos limites em que não as tiver delegado. tar cola-
Art. 45 - Ao Observatório Nacional cab<: pres. são de 

boração ao Instituto Nacionla de Tecnologia e a Comi:os-Leis 
Metrologia em tudo o que · refira à execução dos Dâcr;

93
8 do 

ns. 592, de 4 de agosto, e 886, de 24 de novemb.ro e qu~ 
0

s 
presente regulamento e das instruções e demais ato~b'lidades 

1 · d d t 'b · -es e posst 1 d competem e este1a entro as suas a n u1ç~ , . d. da o 
próprias, especialmen'te nas questões relativas a me 1 

tempo. . s quais 
Art. 46 - Aos orgãos oficiais e outras enttdade,s ~o con

1
- . 

haja sido delegado o exercício de atribuições metrologtcast 53, 
f - . t os ar s. petem as unçoes a que se referem, respecttvamen ' rres-

54, 55 e 56, dentro dos limites que forem fixados nos co 
pondentes atos de delegação. 

CAPITULO VII 

DA COMISSÃ'O DE METROLOGIA 

- . b~ 
Art. 47 - A Comissão de Metrologia tem como mem efetivos: 

• 
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a) dois· representantes do Instituto Nacional de Técno
logia, designados pelo diretor respectivo; 

b) um representante de cada orgão metrológico estadual 
ao qual tenha sido delegado o exercício de atribuições ·metro
lógicas, nos termos do art. 53, sendo cada· representante desig
nado pelo diretor do respectivo orgão; 

e) um representante, por Estado, dos respectivos orgãos 
municipais aos quais haja sido delegado o exercício de .atri
buições metrológicas, nos termos do art. 54, sendo cada repre
sentante eleito pelos diretores dos orgãos municipais interes
sados ; 

d) um representante do Observatório Nacional, designa
do pelo respectivo diretor; 

e) um representante da Casa da Moeda, designado pelo 
respectivo diretor ; 

f) três representantes das Universidades do país, desig
nados pelo presidente do Conselho Nacional de Educação 'den- ~ 
tre professores de Física dos respectivos quadros; 

g) um representante do Ministério da Educação e Sau
de, designado pelo Ministro dentre professores da Universidade 
do Brasil· 

' 
h) um representante do Ministerio da Guerra, designa

d_o pelo Ministro dentre professores da Escola Técnica do Exér
cito ou técnicos do Serviço Gegoráfico Militar; 

. d i) u'? . representante do · Ministério da Marinha, de:i~a~ 
d 

0 
b·lº. ~m1stro dentre professores da Escola Naval ou tecmco ª 1v1sao de Hidrografia; 

p, j) Um representante do Ministério da Viação e Obras 
. ubhcas, designado pelo Ministro dentre técnicos da Inspeto

ria ele Iluminação ou de outra repartição do Ministério· direta
mente interessada nos assuntos metrológicos ; · 

d k) um representante do Ministério da Fazenda designa-
º pelo Ministro dentre técnicos em assuntos fiscais; 

Por l)1 um representante da Academia Brasileira de Ciências, 
e a indicado · 

' 
• 
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· de J . . f bricantes . in) um un1co representante de todos os a rnsu-
medidas e instrumentos de medir como tais r egistados uo 
tu~o Nacional de Tecnologia, pelos ~nesmos eleito;_ de Ser-

n) um representante da Associação de Emp1 esas 
viços Públicos, por ela indicado; . ões co-

o) um representante da Federação das Associaç 
merciais, por ela indicado ; . pot 

P) um representante da Confederação das Indústrias, 
ela indicado. _ de 

P · f · · d A -ociaçao aragra o umco - Os representantes a S!:i . çóeS 
Empres~~ de Serviços P úblicos, ela Fed;ra~ão das ~ssosc~~ e~
Comerc1a1s e da Confederação <las Industn as podeiao . rca
tranhos ao quadro da respectiva associação devendo a ~nc 1 
- ' . 1 'u1cos. çao, neste caso, recair em técnico em assuntos metro ºb J11 

Art. 48 - A Comissão de Metrologia terá tam'betn, c~us 
direito ele voto; cinco membros consultores, eleitos, pelos 7en
membros efetivos, entre pessoas de notór ia competência c1 ·o-
f f' · · . . . {unc1 1 . 1~a, te~ntca ou JUnd1ca, podendo recair a escolha em 
nanos publicas. rá de 

Art. 49 - O mandato dos membros consultores se 
.quatro anos, podendo ser renovado o 

Art. 50 - A Comissão obede~erá em seus t rabalhos, dªo 
• ' • • 1110 regim~n:o que ela mesma organi zar e no qual se f 1xara 0 

de ele1çao de seu presidente. 
•té-. Art. 51 - A Comisão de Metrologia poderá, a seu cri 

5 n o, delegar. a ~~a Secçã? permanente o exercício de aJguttl~r 
de suas atnbu1çoes, relativas a assuntos ou questões que, p 
s:rem de natureza urgente ou se apresentarem com tal car~t~r~ 0

ª0 pos~am aguardar as épocas normais das reuniões ordinarta da Comissão. 
. P ' f ' · · · -o de ara~ra o unico - O regimento interno da Comissa _ 
Metrologia fixará os limites das atribuições da Secção perina 
nente a que se re fere este arti go. . 

b ~rt. 52 
-:- . Os membros da Comissão de Metrologia pet -

ce erao a gratificação de 100$000 (cem mil réis) por ses::ão a 
que co111pare~erem, até ao máximo de cinco por mês e vinte por ano. 
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Pa rúg ra(o úni co - Os membros residentes fora do D is
t ri to Federal terão, para despesas de viagem, uma a juda. de 
custo, que serú fixada pelo }.'[ inistrn <lo Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

CAPíTULO VIII 

DA DELEGAÇÃO DO E X ERCÍCIO DE 
ATRIBUIÇÕES 

. . Art. 53 - A qualquér orgão metrológico estadual que o 
licite, à razão <le um, no máximo. por E stado, será delegado o 
exercício, no território deste, elas atribuições metrológicas a que 
~e refere o a rt. 17 do Decreto-Lei n. 592, ele -J. de agosto de 9

38, desde que esteJ· a m satisfeitas as condições constan tes do art 59 l 
· e o presente regulamento. 

Par~grafo único - A delegação a que se refere este a rti
go) P?clera excluir o exercício das atribuições delegadas na parte 
fredattva a repartições fede rais ou a empresas de concessão e era!. 

501 .• At rt., ~4 - A qualquer orgão metrológico municipal que ,o 
ic1 e a ra- - l . . . , . . d ~eg d ' za~ ~e um, no max11110, por um mt1111c1p10, sera e-

o; ª 
0 0 

exerc1c10, no ter ritór io deste elas atribuições metroló-b'cas a que . f . , . 
agost 1 se re ere o art. 18 cio Decreto-L ei n . 592, de 4 de 
tante~ ~ l 938, desde que estejam satisfeitas as condições cons-

8 1°0 art. 60 do p resente regulamento. 

e'<clu~r · - 1;- . delegação a que se refere este artigo poderá 
Paritçõe~ ~xer:1.c 10 das atrib~1ições delegadas, com relação a re
raJ ou dei ais ou estaduais e a empresas de con cessão f ecle-S estadual. 

.. s 
2
·º - Os o · o--

1 
t l ' · · · · - d -'-Xercer 1 ºaos m e ro og1cos munic1pa1s nao po erao 

lllentos' el 
111 rel~ção a qualquer fabricante de m edidas ou instru-

"- ce llled1r o 1 . 'bl . ·1 . .,oes que · ' u empresa e e serviços pu 1cos, as atn )Ut -

clos arts a55este ou a esta tenham sido delegadas, nos termos · e 56 . 
Art. 55 111

entos de ~ ~ qualquer fabricante ele medidas ou instru-
inedir urstalado no ter ritório n acional que o requei-

• 

• 
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e refere o ra será delegado o exercício da atribuição a que 5

19
33 desde 

' · 4 d gosto de •
1 

cf este art. 19 do rDecreto-Lei n. 592, <le e a elo art. 6 
que estejam satisfeitas as condições constantes . , rio 
regulamento. re no territo te-

Art. 56 - A qualquer empresa que expio . a será ded 
. . d ºlid d . blº o requeirc' 20 o nacional serviços e utl a e pu ica, e 

0 

art. . 
1 gado o exercício das atribuições a que se refer~ que esteJafl · 

Decreto-Lei n. 592, de 4 de agosto de 1938, <lese e ·eaulament~· 
Satisfeitas as condições constantes do art. 62 deste 1d ::> e:xerdc1o 

-o o Art. 57 - São competentes para a delegaça 
de atribuições : . . do 

a) o Instituto Nacional de Tecnologia; . haja st 
3 b) os orgãos metrológicos estaduais aos quais do art. 5 · 

delegado o exercício dessas atribuições, nos te~os etroJ6gi~5 
§ 1.

0 

- A delegação de atribuições a or~aos ~acional e 
estaduais será feita, exclusivamente, pelo Instituto 
Tecnolotna. l '~cos 

b. - metro oi:> § 2.
0 

- A delegação de atribuições a orgaos . 
municipais será feita: T cnologtª• 

lll) diret:;tmente pelo Instituto Nacional, ?e es~adual ao 
nos E stados em que não exista orgão metrologt~º- . 
qual haja sido delega~o o exercício dess~s. atribuiçoe~i' ao qual 

. b ~ pelo respectivo orgão metrolog~co. e;tad~os E stados 
haja sido delegado o exercício dessas satnbu1çoes, 
que o possuirem. . de lll~-

§ 3.º -:. A delegação de atribuições a fabncant.es públl' 
d'd · v1ços i as ou mstrumentos de medir e a empresas de ser terio!· 
cos será feita na mesma conformidade do parágrafo. ª~ ofi-

. § 4.º -:::- O :ito .da delegação será publi~ado no Diar~~Iogia, 
cial da Uniao, s1 oriundo do Instituto Nacional de Tec utro 
e no orgão de publicidade oficial do respectivo Estado, no 0 

caso. . _ nos 
Art. 58 -:- A . delegação do exercício de atribuiçoe%ireto! 

termos <los artigos 53, 54, 55 e 56, será feita por ato do or este 
ou chefe do orgão metrológico competente uma . vez P h as 

T d - ' enc e ven 1ca o que o orgao ou entidade que a solicita pre necessarias condições. 
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§ 1.º - A delegação pode ser parcial ou total, e o a_to pel.o 
• qual é feita deverá mencionar c..-xplicitamente os respectiv~s _h-

. - · l d d 1 da a J mzo m1tes e a obrigação, para o orgao ou entic a e e ega '• 
do orgão delegante. 

§ 1.
0 

- A delegação pode ser parcial ou total, e o a.to pel.o 
qual é feita deverá mencionar explicitamente os respectivos li
mites e a obrigação, para 0 orgão ou entid~de , delegad~, d; 
facilitar por todos os modos a inspeção té<:mca a qual ficara 
sujeito. . 

. § 2.
0 

- A delegação só se extenderá ao ~ercício das atn
bu<ções tnetrológicas para as quais esteja de~• damente ªP".,:_c
lhado o orgão ou entidade delegada, a JUtzo do orºao delegante. . 

§ 3.º - A extensão ou restrição dos limites a que ~e re
fere o § 1° deste artigo poderá ser feita em qualquer epoca, 
P?r ato do diretor ou chefe do orgão delegante, tendo em 
vista o disposto no § 2º deste artigo e as demais exigências do Presente regulamento. 

. Art. 59 - São consideradas condições mínimas que deve~ª Preencher qualquer orgão estadual, para que lhe possa ser ele~ado o exercício de atribuições nos termos do art. 53, as seguintes: 

S a) Possuir um padrão secundário de massa e um padrão ecund · · 
C d. ano de comprimento preenchendo respectivamente, as on i - . • . . _ • 
est Çoes estabelecidas nas espec1f1caçoes ns. 1 e 2 anexas a e regulamento · 

b) ' ' 
das estar devidamente aparelhado para executar medidas 
<lete gr~ndezas indicadas no quadro IV anexo, nas condições ali rn1inadas. 

A.rt 60 s- 'd d d. - • . d tá Pr · - ao ·cons1 era as con 1çoes mm1mas que eve-deleg:~ncher qua~q~er orgão mu'nicipal para que lhe possa ser 
seguint~ .º exerc1c10 de atribuições nos termos do art. 54, as 

secu~d) • .Possuir um padrão secundário de massa e um padrão ~~ . . 
condições e co~pninento, preenchendo, respectivamente, as 
este regul stabelec1<las nas especi ficações ns. 1 e 2 anexas a ªmento· 

' 

... 
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executai ali • b) estar devidamente aparelhado para · condições 
das grandezas indicadas 110 quadro IV a nexo, nas 
determinadas. '- . . que 

deve· 
1. - 111111 nas ser Art. 60 - São consideradas cone 1çoes 11 

11 
e possa 

rá preencher qualquer orgão municipal para que d 1 art. 54, as 
delegado o exercício de atribuições nos termos 0 

seguintes: 1 adráo ter· 
) 

· d - · · · ,, asas e u!ll P' cofl· a possuir um pa rao terc1ano '1-'e 111, as 
. . . . t' ia111e11 te, este et~r!o de comp~1mento, preenchendo, respec n , ane~as a 

d1çoes estabelecidas nas especificações n s. 3 e 4 . 
regulamento; . medida~ 

b) 
executai ah estar devidamente aparelhado para · diçõeS 

das grandezíis indicadas no quadro V anexo, nas con 
determinadas. . . . :- de e>'ª' 

Art. 61 - A delegação do exercício da atnbt~içao i·espec· 
· · · · 1 d1r os a 

nt:
111

ar 1111~1f~ mdente ;eus próprios produtos e expe 'do art. ss,~3-
IVOS certt 1ca os so poderá ser feita, nos termos cflCI' 

fabricante de medidas ou instrumentos de medir que pre 
as seguintes condições mínimas: 

1 
gia, 

) 
d Tecno o d a. possuir, a juízo do Instituto Nacional e ·mida e 0 

aparelhamento, em pessoal e material, que, na confoio co11i
. deste regu~amento e elas instruções e <lemais atos. 9ue de setJ

5 pletem, SeJa suficiente para efetuar o exame i111cial 
produtos; · tal 

, . d) obrigar-se a ad.quirir e utilizar mensaln;ente u~~1~~ili· muumo de selos para f111s metrológicos e a apo-los e 111e 
· l d · ' d e"ª ~a.- ?S evidamente em fórmulas para certificados e e;iodi· 

micial dos seus produtos, devendo esse total ser fixado P dir, 
camente, _Para . cad~ tipo de medida ou instrumento de 11~~1is · 
P:lo Instituto N~etonaJ <le Tecnologia e aprovado pela C sao de Metrologia; ~ 

0 e) ob ·g - f · · ' . · speça . . n . ar :e a ac1htar por todos os meios a. 1!1 
tecn1ca e a f1scahzação permanente às 'c1uais ficará sujeito . " 

p · [ · · los p aragra 
0 

unico - A fixação do total mínimo de se 
que . se refere a alínea b deste artigo será feita de modo que, 
da 1mpo ·tâ · · 1 esn1° 1 

neta mtegra ele taxas correspondentes ao 111 
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total, a parte que couber ao GoYerno, ou ao órgão que inspecio
ne. e fiscalize o fabricante. seja, pelo menos. sufici ente para co- • 
bnr a correspondente despesa de inspeção e fi scalização. 

. A r.t. .62 - A delegação cio exercício ela atribuiç~10 <le exa
minar 1111cialt11ente e aferir ..Periodicamente m edid as ou in stru-
111~1ltos de 111edir de determinados t ipos uti li zados em seus pró
prios :erviços e ele expedi r os respêctivos certificados só poderá 
ser feita, nos termos do art. 56, à empresa d e serviços públicos 
que preencha as seguintes condições mínimas : 

. ?-) possuir o aparelhamento; em mate rial e pessoal, que, 
ªs Jf~•.zo do Instituto Nacional de Tecnologia, seja considerado 
u 

1
c
1
ente para f t · · · 1 f · - · ·d' d . e e e e uar o exame 1111c1a e a a ençao peno tca <'~s medidas ou instrumentos ele medir de seu uso nas condi-~0es cstabele ·cl · -' · 

atos ' ci as n este regulamento e nas mstruçoes e demais que o co111pletell1 ; 

i11 ínii~j fbrigar-se a adquirir e utili zar mensalmente um total 
e int t?1 .. e e selos para fin s metrológicos, de vidam ente a postos 

1 i tzados e f . 1 . . . . . 1 
e ele f . _ 

111 
on11u as para cert1f1cados de exame 1111c1a a en çao .. r 

<levendo es~ penoc 
1
.ca cl?s referid~s ~nstrumentos ou medic~as, 

de 111edid e t~tal ser fixado penod1camente, para cada tipo 
de Tecn t ?u 

111
stru111ento de medir , pelo Instituto Nacional 

) 

0 

ogia e aprovado pela Comissão de MetroloO'ia · · e obri()' · . . ;:, ' 
tecnica e f .bat-.se a facilita r por todos os meios a inspeção 

p . a 
15

cahzação permanente às quais ficará suj eita. 
ref aragrafo único - A f . - d , · 

ere a ai' 1xaçao o total mm11110, a que se ten~agern di~ea b ~leste artigo, será f eita de modo que a p er-
~ f tscalize refendo total atribuída ao orO'ão que inspecoine a a e111pre · b 

correspond sa seJa, pelo menos, sufici ente pàra cobrir 
A.rt ente despesa de inspeção e fiscalização. <iuaJ . 63 - O 

cí . quer orgão ~x~me das condições de aparelhamento d e 
<! Cio de atri1 .. ~u entidade que requeira a de!eO'ação do · exer-e su uu1çoec n1et - i · . ;:, 
tac-- as instala - to og1ca~ compreenderá a lém do exame )ao d Çoes aparelh · ' -
Pacici e J?rovas :. . os, ins trumentos e padroes, a pres-

ªde técnica. p i aticas que permitam avaliar a respectiva ca-

... 
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CAP 1TULO IX 

DA I NSPEÇÃO T É CNICA E DA 
METROLóGICA 

SC.ALIZA FI . 
ÇJ.O 

. betll 
· T nologia, ·do 

N · l de ec · si Art. 64 - Ca'be ao Instituto aciona ais haJ~ e' 
como aos órgãos estaduais e municip.ais . ~os ;:ercer a 111~~ei 
delegado o exercício da respectiva atnbmçao, 

11 
do decr~t jól

ção técnica a que se refere a alínea l do art. cidade te~c.Íº 
n. 592 de 4 de agosto de 1938 verificada a capad 

0 
e,cerct 

. ' - . ~ . .d deleua o dos orgaos e entidades aos quais haja s1 o 0 f\l' 
de atribuições metrológicas. . d e os inst ... 

0
, 

Parágrafo único - Os padrões, as ~1edi as ob inspeÇllot! 
mentas de medir de que os órgãos e enttda.d~s s e:xarne5; "eS 

técnica se servirem para as• respectivas med.tç.oes, a aferi«;º 
0 aferições, devem ser submetidos a exame inicial ·~specionar,sá' 

.. d. d . - . b"do de os t eces peno 1cas por parte o orgao mcum 1 ando n .
115

, 
qual expedirá certificados especiais contend~, qu edidas e 1

53
, 

rio, a equação ou as correções de tais padroes, minas ser u 
. - d - os mes trurnentos de medir, sem 0 que nao po erao cO' 

dos nas operações metrológicas de carater legal. 
1 

aia berll ·v-g. 
Art. 65 - Ao Instituto Nacional de Tec.n? º<la '{espect1

00 mo aos órgãos estaduais e municipais no exercicto r par~e. os 
atribui~ão, cabe a fiscalização do cumprimento, po disP.o!pt1" de 
COl:Jlérc10, <la indústria e do público em geral, do~ de 24 de' 
dos decretos-leis números 592 de 4 de agosto, e 0~es e 

' · trUÇ novmebro de 1938, deste regulamento e das ins .
0 mais atos que os completem. cottlér<;
0
; 

§ 1.
0 

- Essa fiscalização, no que se refere ao e"erct 
' · d' t · 'bl · · almente oe'· a m us na e ao pu cio em geral, sera nonn , . da corll.i; 
pelos órgãos metrológicos municipais no exerc1:10 trológ1cO 

'b . - • l , ao me tente atn uiçao, e, na ausencia <lestes pe o org 
hierarquicamenté superior. ' de se!' 

§ 2.º - Com relação aos fabricantes e às empresas terrrt05 
viços públicos no exercício de atribuições delegadas nos 
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dos arts. 55 e 56 essa fi scalização terá cara ter permanente, 
durante a execução das operações metro ogtcas corr ' 1 • · esponden-
tes às referidas atribuições. . 

§ 3.
0 

- Os certificados expedidos pelos fabnca~te~ _ou. 
empresas, a que haja sido delegado o exercício <le at:r~bmç.oes. 
metrológicas, só serão válidos depois de visados pela f 1scahza-
ção a que se refere o parágrafo anterior. . 

Art. 66 - Os moldes da f sicalização mencionada no artigo. 
anterior serão estalbelecidos em instruções organizadas pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia e expcddias pelo Ministro do. 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

. Parágrafo único - Sempre que qualquer órgão_ met~o!Ó· 
gico competente verificar qualquer inobservância de dispos1çoes. 
dos decretos-leis ns. 592, de 4· de agosto, e 886 de 24 de noven~
bro de 1938, deste regulamento ou das instruções e demais 
atos que o completem, será, pelo mesmo órgão, lavrado, ~e 
acordo com o disposto nas instruções a que se refere este arti
go, um auto de infração, o qual fará fé, em J uizo e perhnte 
qualquer órgão metrológico, até prova em contrário. . 

_ Art. 67 - Todo órgão executor, no e..'"<ercício de fiscaliza
Çao ~o cumprimento dos decretos-leis ns. 592, de 4 de agosto,. 
~ 886, de 24 de novembro d·e 1938 deste regulamento e das. inst - ' 1 ru~oes e demais atos que os completem, P.Oderá, em qua -
quer epoca e por iniciativa própria, realizar, sem prévio aviso,. 
exa~1es, verificações e aferições complementares em quaisquer-
ll1ed1das · · ' d 

ou instrumentos de medir expostos a ven a ou ein 
Uso, para os fins do a.rt. 33. 

es . Parágrafo único - ·Os funcionários munidos de licença 
crita do chef d • - l ' · d -

execu _ ~ o orgao metro ogico competente, po ~:ao, .Pª~ª· 
n... Çao do disposto neste artigo entrar durante o dia, hvre-.. ,ente . ' ' . 
cen ,<lem qualquer recinto, casa ou lugar aberto, e, com h-Ça o pr · · · l 
rec· opnetano ou do responsavel, em qua quer casa,. 

•nto ou 1 - f · 1 ugar fechado afim de exercerem sua açao isca. 
Art 68 p '. _ · . · 

çã0 t · '. - or conta dos orgaos a que mcumbem a tnspe-· ecn1ca ou fº 1. -
ração d a isca izaçao correm as despesas com a remune-os fun · · · 

c1011anos que as exercem. 

.. 
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. · e só po-

Art. 69 - O s cargos de fi scalização são t.e~m~os, nutn dos 
<lerão preenchê-los pesosas qu e, além de hal..Hlttac ~s 

72 
deste 

cursos especiais de metrologia a que se re fere 0 ª1 t. ue focar 
regulamento, satisfaçam as condições complementares q 
<> Instituto Nacional de Tecnologia . 

CAPí TULO X 
1 

DO ENSINO DA METROLOGIA 

d instrução Art. 70 - Durante todo e qualquer curso e . ento de 
· • · 1 Jecun pnmana ou de fí sica, mantido por qualquer esta Je coJl'I 
· ' 1 1· · . ]mente, . 'ensmo, pu J 1co ou particular serão realizados, a nua ectJ"º 

<:a ate b · · · ' · - do resp r. r o ngatono, para uniformidade e d 1 fusao 
111

etro· 
ensmo em todo o território nacional preleções sobre ª · 
1ogia e sua importância prática e sobre as unidades Jega!s~bor· 

Parágrafo único ..:.. O assunto dessas preleções s~ra nível 
dado, em cada curso de maneira adequada ao respectt~do pelo 
·cl"d' · ' b Ject a 1 

ª.t
1
co e de acordo com a orientação que for esta e 

Instituto Nacional de Tecnologia. . aduais, 
Art. 71 - Aos orgãos administrativos federais, estd·nadoS . . . b r 1 

-ou nmnicipais, a que se achem <le qualquer forma .su 0 . cabe 
os e~tabel.ecimentos de ensino a que alude o artigo anterior 
providenciar para que lhe seja dada fi el execução . .. téc· 

. ~rt: 72 - Serão criados e mantidos, para a f orn~a5:: 
1
11e· 

nica. 
1
?dtspensavel aos agentes executores das disposiço · se· 

troloaicas leg · . . . quais 
_ 1:> · a is, cursos espec1a1s de M etrologia, os 

rao de duas categorias : .. <le 

; .ªJ cursos de ~ivel superior destinados à formaçao 
tecn1cos especializados em m t 

1
' · . e 

b) e ro og1a , . . dores, 
. . cursos destinados à formação de fiscais, aferi 

auxiliares metrológicos em geral. ra· 

§ 1.º - As condições de admissão a duração, os prof ns· 
~~~ e ~uti~os detalhes referentes a esses 1c ursos compete ao 
i o acional de Tecnologia estabelecer. 

U NIDADES E ME DI D AS 

. § 2.
0 

- Aos cursos a que se refere a alínea a d este artig o 
so poderão ser admitidos engenheiros, ou d if>lomados por F a 
culdades de Ciências em cursos onde se ministre o ensino espe
ciali zado e de g r{1u superior de fí sica e de matemática. 

Art. 73 - Com a cooperação dos orgãos m etrológicos es
taduais e munici pais aos quais haja sido delegado o exerdcio 
ela atribui ção correspondente. cabe ao Ins tituto Nacional ele 
Tecnologia providenciar para a organ izaçã<~, o rientação e ma
nutenção dos cursos a que se refe re o artigo anterior. 

:Parágrafo ú nico - Esses cursos poderão ser criados e 
mantidos diretamente pelos orgã os metrológicos com petentes. 
ou poderão estes, si o preferirem, entrar em cntendimnto com 
U

1
.
11

versidades, Escolas ou Institutos técnicos of iciais do pais 
afttn de que tais cursos sejam mantidos n esses estabelecimentos ~le ensino. 

A rt. 74 A pa i·tir da data que se fixar cm virtude do 
art. 107 alínc 1 · - • · • · 

• ' a e, a ac m1ssao aos caq~os tec111cos necessanos 
aos orgãos IUetrológicos, só será permitida a pessoas habilitadas 
num7dos cursos especiais de metrologia a que se refere o art. 2 . 

CAPiTULO XI 
no cusT 
nos Eio Dos SERVIÇOS METROLÓGICOS E 

A.CORDos DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDAS 

d A.rt. 75 _ A -
e aferiçã , execuçao dos ser viços de exame inicial ou 

Cujo valo .
0 

sera retribuída, pagando o interessado uma taxa 1 constar ' d n, • ' ~ai de l'ecn 1 . ª e ta uela organizada pelo Instituto Nacio-
g cos e Otttr~sºgt.t· 11ª qual se terão em conta os dados estatís
lh 

0

111issão de M~ten~en~os, ~ que será submetida ao exame ela 
o, Indústria Cro º?°1ª. e a aprovação do Ministro do T raba-

e 0111erc10. 
11 

.. 
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§ l.º - A tabela a que se re fere este artigo .' revista ses a de 
. . do o mesmo e completada penodscamente segun 

sua organização inicial. ·a : de 
§ 2.º - Serão isentos ele pagamento de t~x t ·uinentos 
a) total ou parcialmente, as medidas, ou .111s 1

1 
destinados 

processo 

· - 1ac1011a • ,r tro· medir de determinados tipos de fabncaçao 1 . _ de l\li.e 
· ' - · t da Comsssao 

0
1va a exportaçao, e aos quais, P.Or propos a : , cio res 

logia, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comer . 
d 

· - con~ conce er essa isençao; e aferições 
b) totalmente, os exa111cs: veri f icaçõcs 

plementares a que se ref ere o art. 67. do par~-
N 

· t alínea a . for § 3.
0 

- o caso da isenção previs a na speito 
grafo anterior, deverá constar do certificado que_ ª re mento de 
ex~edido a declaração de que a medida ou o tnstru 
medir se destina exclusivamente à exportação. . lta cor· 

Art. 76 - A importância total da taxa ou da mu todo o 
respondente a determinada infração será idêntica em . 
territorio nacional. . - es e:l(e-

Art. 77 - As taxas relativas a exames ou ª~J~n;:ios ade· 
cutados por orgãos federais serão pagas por meio multa~ 
sivos de valo, conespondente ao total da taxa,. e ;~ guia • 
pelos mesmos aplicadas serão recolhidas por mew 
repartição federal arrecaddaora competente. utadOS 

Art. 7_8 - A renda correspondente a serv~ço~ e~~cida de 
ou multas 1111postas por orgãos não federais sera d1stn u 
acordo com a tabela anexa. ou· 

§ 1 
o . - que e · - A parte das taxas de exame ou afençao daS 

b ' U ·- ' . parte . er a n1ao sera arrecadada em selos adesivos; a duais 
taxas q~e. co~b°' ao Governo E stadual ou aos º'gã~s esta eJos 
ou munsc1pa1s, será arrecadada pela forma determmada p 
acordos que forem celebrados. . idas 

§ 2.º - As multas '"'ão '"<olhidas poc guia e distn?u afo 
na f~rma ~ estabelecid~ nos acordos a que alude o paragr 
anterior. lt::l 

A 79 A · - - d u mu . rt. - cada afençao ou exame executa o, 0 fór' 
imposta,. ~orresponderá, respectivamente, a expedição, ein 
mula ofic1al, de um certificado, recibo ou guia. 
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§ 1º - Os talões de fórmulas serão emi~idos pelo Institu= 
to Nacional de Tecnolog ia e f ornccidos, . dev1da111e~1t~ numer~ 
dos e autenticados com o número de Vlas necessanas a ca a 
orgão executor, pelo orgao a cu1a mspeçao ' - · · - te'cnica este se achar sujeito. 

§ 2° - Das guias para multas deverão constar : o .nom~ ?º 
infrator, a infração cometida, o valor da multa, a ~e~art1çao 
onde deve a mesma ser recolhida, e o orgão metrologico que 
a impôs. . . _ . 

§ 30 - O número de v ias ele cada certt f 1cado, recibo, ou 
g uia, deverá ser suficiente para que seja de\'olvida uma delas a 
cada orgão interessado. 

Art. 80 - Os selos adesivos necessários para os fins dos 
arts. 77 e 78 serão adquiridos pelo interessado, por ele entre
gues ao orgão executor e por este apostos e inutilizados no cer-tificado que emitir. · 

Parágrafo único - As fórmulas fornecidas e os certi f i
cados, recibos ou guias emitidos por qualquer o rgão executor, 
serão pelo mesmo marcados com o respectivo carimbo, sem o <}ue não terão valor. 

A rt. 81 - O produto das taxas correspondentes a exames 
e aferições executados por qualquer orgão metrológico oficial 
e das ·multas por ele impostas será destinado a custear as des
pes.as acarretadas ao 111esmo orgão pelo desempenho ele suas 
atnbuições metrofógicas, na focma que estabelece' o acocdo a 
_que se '•ferem os deccetos-leis númecos 592, de 4 de agosto, 
e 886, de 24 de nvoembro ele 1938, e este regulamento. 

Art. '82 - A todo orgão executor oficial q ue não gozar de auton · f' · · 
om1a su 1c1ente para arrecadar a parte que lhe cou'ber das 

taxas e multas con espondentes a seus secviços metrnló•icos 
ou _ Para despender diretamente as r espectivas importâ~cias' serao at 'b ·d • 

f . . ri u1 os, cada ano, pelo respectivo Governo recursos su icsentes pa t f · · ' 
at .·b . _ ra rnan er e 1c1entemente o desempenho das suas • 11 

Usçoes n1etrológicas. _ 
Art. 83 - Cacl -

no art 29 1 d a o:gao executor, para cumprir o . disposto 
• < 

0 

« •·eto. Je, n. 592, de 4 de agosto _de 1938, e nos 



164 
EUCLIDES ROXO 

ecial ' uisto esp -arts. 81 e 82 deste regulamento, mantera um re~ d dese!ll 
d virtude 0 das quantias arrecadadas e despendi as em 

penho de suas atribuições metrológicas. custeio dos 
Art. 84 - A distribuição das rendas para 0 ·cipais aos 
· 1' · - t d · s e muni Jada. serviços metro ogicos de orgaos es a uai , regu 

quais se haja delegado o exercício de atribuições sera " 
por acordo, cujas cláusulas deverão: obedecendo 

a) estabele<::er o modo de repartir as rendas, . . w 
ao disposto no art. 77; ecolhiniell 

b) dispor sobre a manefra de proceder ao r que forei>' 
e efetivar a distribuição ·da importância das multas , dd 

~· arreca a as. . terior • 
Art. 85 - O acordo a 'que se rei ere o ª'".~ an. intere'", 

concluldo diretamente entre os orgãos metrolog•c~s na forll' 
dos, assinado pelos respectivos chefes e r eferenda 0 
estabelecida pelo parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - O referendum é feito: 
1 

de 'fec· 
a) no caso de acordo entre o Instituto acio balho, N · na 111· 

nologla e um orgão municipal, pelo Ministro do T~a acredi<'' 
dústria e Comércio e pelo '<presentante devidamen e ,. 
do do Governo Estadual interessado ; 

1 
de 'fe 

b) no caso <le acordo entre o Instituto Nacio balho, ._ · na Jri-
nologia e um orgão municipal, pelo Ministro do Tr",, acred• 
dústria e Comércio e pelos representantes devidarm~n feto, J10 

· tados do Secretário de Estado a que o assunto e:teJ• ~saao, e 
Govêrno do Estado a que pertencer o Município mtere 
pelo Prefeito do mesmo Município; ai e ""' 

_ e) no _caso de acordo entre um orgão esta duo assunto 
orgao municipal, pelo Secretário <le ·Estado ao qual 
esteja afeto e pelo Prefeito do Município inter~ssado. 

CAPITULO XII 

DAS PENALIDADES ue 

- em q Art. 86 - E• nulo todo documento ou transaçao, fos 2;". 
haja inobservância do disposto no art. 3~ e seus parágra 
3°, 4° e 5°, com as ressalvas constantes do § lº. 
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Art. 87 - Será aplicada a multa de 100$000 (cem mil 
réis) nos seguintes casos: t t dos 

1 das dsiposições cons an es . a) infração de qua quer 
arts. 20, 33 e 40; . d.d 

b) utilização, para os f ms do art . 33, de me 1. as 

9

°
3

u 
d. · t d.t d nos termos do artiao · instrumentos de me Ir m er 1 a os, sooºsooo 

Art. 88 - Será aplicada a multa de 200$000 a -
(duzentos mil réis a quinhentos mil ~éi.s) a quem se opuser 
à ação fi scalizadora dos orgãos metrologicos. 

Art. 89 - Será aplicada a multa de 200$000 a 500~~ 
(duzentos mil réis a quinhentos mil réis) no caso . de 1:1e_d1çoes 
fraudulentamente erradas, tendo-se em vista as d1spos1çoes do 
art. 37 e seus parágrafos. _ 

Art. 90 - Será aplicada a multa de 300$000 a 500$000 
(trezentos mil réis a quinhentos mil réis) nos seguintes casos : 

a) adulteração ou falseamento, com intuito de fraude, de 
qualquer medida ou instrumento de medir, bem como <las in
dicaÇões numéricas de que tratam os arts. 38 e 39 ; 

b) adulteração ou falsificação de quaisquer r ecibos, cer
tificados, ,vistos, sinais ou carimbos de que trata este regula-
mento, bem como de quaisquer outros documentos expedidos 
em virtude dos <lecretos-leis ns. 592, de 4 de agosto, e 886, de 
24 d> novembro de 1938, deste regulamento ou das instruções e demais atos que os completem. 

Art. 91 - Será aplicada a multa de 100$00() a 500$000 
(cem mil réis a quinhentós mil réis), conforme a gravidade 
do caso, ajuizo do orgão metrológico competente, a quem co
meter qualquer infração dos Decretos-leis ns. 592, de 4 de 
agosto, e 886, de 24 de novembro de 1938, do presente regula
rn_ento ou da: instruções e demais atos que os completem, que 
nao tenha sd10 expressamente prevista neste capítulo. 

Ar_>. 92 - As multas a que se referem os artigos anterio
res serao elevadas ao dobro no caso de reincidência. 

, Art. 93 - Serão interditados, para os fins do art. 33, 
qua,.qu:r _ medi~as. o~ i?strumentos de medir, que, nos exames 
ou _afençoes, nao sat>Sf.zerem todas as condições gerais e es
pec,.,. de que tratam, respectivamente, os arts. 34 e 14. 
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somente , . . d. - rá suspensa egu· Pa<ágraf o muco - A mter 1çao se_ . d mente r . 
quando a medida, ou instrumento de medir, devia:crição. sahs
lado ou consertado, submetido a novo exame ou . 
faça todas as condições a que se refere este a rhgo. juizo da 

Ar:t. 94 - Será· apreendido e inutilizado, s~m P~ento de 
multa ou outra penalidade que couber, todo mstr\tuito de m

edir ou. medida adulterado ou falsificado, com 
1 ' , ' 

fraude. uboreJJI• 
Art. 95 - Sem prejuiz0 das demais penas que .Cºão, con-

- 1· d d d A • - o ou demiss e· serno ap •ca as as e a vertenc.a, suspensa • . 
1 

des comP 
forme a gravidade do caso, e a j uizo das autonc a desem
tentes aos ftincionários de orgãos metrológicos que, nocometafl1 

' • A • ou penho de suas atribuições, revelem neghgenc1a 

1 

. 
qualquer abuso de autoridade, fraude, ou outra fa ta. das ati-

Art. 96 - Fica proibido o exercício de qualq~er raticado 
vidades de que trata o art. 31 a quem quer q'le hap P fraude, 
alguma das infrações previstas no art. 90 ou abuso ou 
nos termos do artigo 95. ... d defi~ 

Art. 97 - Nos casos, devidamente co~nprova d; retos-!•" dos e · 
ciência técnica, abuso, fraude ou desrespeito aos cd'e !938, 
ns. 592, de 4 de agosto, e &l6, de 24 de noven:ibro ue os 
ao presente regulamento ou às instruções e demais. ato: ~ que 
completem, por parte de qualquer orgão ou enhdad ·lógicas, 
tenha sido delegado o exercido de atribuições ~etr; pelo 
no; termos dos ans. 53, 54, 55 e 56, ser-lhe-ão aphca ~s, 
orgão que lhe delegou tais funções, as seguintes penas· razo 

a) suspensão, total ou parcial, da delegaÇão, pelo ~uizo 
de um a três meses, si se tratar de falta menos grave a J 
do orgão fiscalizador; tar de 

b) cassação total ou parcial da delegação, si se tra 
falta !P'ave, a juizo do mesmo orgão. ar-

§ 1° - A pena de suspensão ou cassação, integral ou ~elo 
eia!, da delegaçãó do exercicio de atrfüuições será aphi:ada iará 
chefe do orgão meno!ógico competente, o qual. providenc do 
para assegurar a manutenção integral dos serviços a cargo · orgão punido. · 
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§ 20 - Tratando-se de fabricante d7 medi?a~ ou instru; 
mentos de medir ou de empresa de serviços pubhcos, podera 
ainda ser aplic~d~, pelo orgão metrológico compet.ent~'. e a se.u 
critério, a multa de 100$00() a 500$000 (cem mil reis a qu1-
nhentso mil réis), conforme a gravidade do caso, e do dobro na reincidência. 

Art. 98 - O processo das infrações terá por base o auto 
lavrado pelos funcionários dos serviços metrológicos ou a de

. núncia escrita de particulares. 

§ 1° - Devidamente intimado, o acusado terá o prazo de 
30 dias para apresentar a defesa, que podera ser acompanhada de documentos. 

§ 2.• - Findo esse prazo, e juntada a defesa ou a decla
ração de revelia, .o processo, após as diligência.s que se toma
rem precisas, será julgado pelo funcionário que presidir ao 
orgão metrológico em cuja jurisdição houver ocorrida a infração. 

§ 3.º - Dessa decisão caberá recurso no prazo de 20 dias : 
voluntário, se contrário ao acusado, ou ex-oficio se lhe fôr favoravel. 

§ 4.º. ~ O recurso será interposto para o diretor do Institut~ NacmMI .de Tecnologia, e, no caso de ser voluntlirio, só s~ra encanunhado mediante depósito prévio da multa ou fiança idonea. 

d 
§. 5.o - Ouvida a Comissão de Metrologia e 

0 
orgão esta-ttal lllteressado n f d · · 

ln . . • a arma o seu regimento, o diretor do ter~tuto Nacional de Te.cnofogia proferirá decisão, que porá 0 

ªº Processo adm1n1strativaniente. . 
Art. 99 - A rd d . 

tud " s pena 
1 

a es que forem aplicadas em VIT-e '\.leste regulamento - . d 
estabelecidas pelas !e' Mo. impe em a aplicação de outras, 
caso, " pena

15 
em vigor, e cabíveis no mesmo 
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CAP1TULO XIII 

T RANSITôR!AS DISPOSIÇõES GERAIS E 

eunióe5 
. entar nas r ,...r tro. Art. 100 - Fazendo-se o Brasil repres . 

1 
do iv.ie 

. C - I 1ternac1ona . - ou realizadas em "'rtude da onv~;1çao ' _ Expô"~ªº' rá 
ou em algum Congresso; Reumao, Convençao,ló ·co, i.gur':.,. 
análogo, referente a qualquer assunto • metro d:' notória coho 
em sua representação, pelo menos, um te<:?'Cº do Trabal t; 
petência neses assunto, escolhido pelo Ministro tes de Jts . 
Indústria e Comércio dentre cinco nomes constan 
organizada pela Comi~são de Metrologia. d ao dis-

Art. 101 - As despesas necessanas para . anta, pa , · aten er ra 
posto no artigo anterior serão levadas na devidad e a<Tosto de 
os fins do art. 29 do Decreto-Lei n. 592, de 4 e b 

1938. -o º" 
Art. 102 - Não será concedida patente .. do ou r . de invença , e-

outro título de propriedade industrial, nem pen~11t~ 'nos t~r
novado, registo de marca de -fábrica ou de comercw,de rned1r, 
mos da lei, tendo por objeto medida ou instrumento . Instituto 
sem que a respeito se pronuncie favoravelmente 

0 Nacional de Tecnologia. de 

máximo Parágrafo único - O Instituto terá o prazo 
90 dias para emitir parecer. rá. 

. inante i\rt. 103 - O Instituto Nacional de Tecnolog.a 
4

7 ""' 
para fins estatísticos e para os da alínea ni do artigo t~s de 

· registo de todos os fabricantes de medidas, ou insh·umf" 
medir, estabelecidos com fábrica no território nac10na · a-

§ 1.
0

·- Cada fabricante será registado med.ante 
1 

gi• e . dedar 
ção, dirigida -ao diretor do Instituto Nacional de Tecno ~óuica 
entregue ao orgão ao qual competir a fiscalização metro r j,or 
no lugar em que se ache instalada a fábrica, dev~do _se den· 
este último encaminhada, após a conveniente verif1caçao, 
tro do prazo de 15 dias úteis. 
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§ 2.º - Da declaração a que se refere o parágrafo anterior deverão constar : 

a) a localização da fábrica; 
' b) o nome do responsavel ; 

e) a · natureza das medidas, ou instrumentos de medir, que são alí fabricados; 

d) a produção anual. _ 

Art. 104 - A quem quer que exerça qualquer funçao me
trológica em orgão federal, estadual ou municipal não é permi-
tido ser proprietário, sócio, nem empregado, nem ter qualquer 
interesse financeiro, em enipresa comercial ou industrial que 
seja ou possa ser fi scalizada pelo orgão a que pertencer. 

Parágrafo único - Excetuam~se dessa proibição: 
· a) as funções de membro da Comissão de Metrologia; 
. . b) as funções de magistério em qualquer orgão m ctrologico. 

_ Art. 105 - O Instituto Nacional de Tecnologia e os or
gaos metrológicos aos quais haja sido delegada a . correspondent t ·b · -
. é a". mçao poderão, eventualmente, por motivos de ordem tecn1ca dtspens d . . . 1 • • 

• ar o exame 1111c1a que lhes competiria executar t
nos termos do § 2° do art. 64, determinados padrões ou ins'. ru111entos que p ss ·t ·f. d . ' 

_ , , . o uam ce1 1 ica os expedidos por outros or-gaos metrolo!!lcos 0 • l ·a 
1 

. • 
ais cert1f1cados dess f ·1·a ' t . . . - ::, • P 1 e es cons1 erac os 1doneos tornando-se go. 

arti ' a orma, va 1 os para os fins do referido 

e co~,~~:~ -_Todo orgão metrológico oficial poderá a Jmzo 
ca111ente en~trzaaçao expresdsa do orgão que o inspecion~r tecni-

' r em acor o com repa ti - t. . 
superiores mantdias 1 Gu . r Çoes ~cn•cas e escolas 
dar desempenho a pe ºa ve1 no ~o .resp~ttvo Estado, para § 1 

o A Pt~r.tde e suas atribuições metrolóo-icas ' - S a IVt d . · ::, . 
co\as Poderão ª es que as refendas repartições e es -r- exercer consoante o d" 
ao ser de carate t' . isposto neste artigo deve-§ 2 b r es ritamente técnico. ' 

d · - As repartições e 1 
es merológicas na f d escoas que exercerem ativida . ta. fi:ar sujeitas' no q:;ma o disposto neste artigo, Passarã~ 
ecn1ca d ' concerne a tais r ·aa , . 

o orgão que h . a '"' aes, a Inspeção ouver autorizado o acordo. 
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. s e o 
. ·1·d d econõ1111ca de Art. 107 - Conforme as poss1b1 1 a e.s Coniissão . 

aparelhamento metrolóo-ico existente, fixara ª d nas di-
b. aplica os, · tl· Metrologia a época em que começarão a ser Decreto-Lei 

· .,... d ' d" ·t· os que no to se versas reg1oes o pais, os 1spos1 1v ' rerru)a111en 
592, de 4 de agosto de 1938, e no presente b al-
ref erem : . . ,... 

1 
ais e!11 qu 

a) à proibição da menção de mechdas nao eg 
quer documento ou t ransação; . instrurnentg~ 

b) à proibição· da venda das medidas,. ou no art. 2 ' 
de medir, que não estejam de acordo com o disposto t 33, da5 

e) à proibição de uso, para as finalidades ~o ard~ acordo 
medidas, ou instrumentos de medir que não esteJarn 

d
. · con-com o 1sposto nesse artigo ; ' ricas 

d) às exigências relativas às indicações nu;e e 41; 
4

. 
cernentes a mercadorias, nos termos dos arts. 38, do art. 7 ' 

e) à admissão aos cargos técnicos, nos termos verifica-
i) à realização, sem aviso prévio, dos exa.me!'rt. 67; 

ções e aferições complementares a que se refere 0 .

011

at J e 
' . to Nac1 trº g) à necessidade de parecer do Inst1tu ou ou 

Tecnologia antes de ser concedida qualquer patente r regi~to 
título de propriedade industrial ou autorizado qualq~e truil1en-

- d · · d·da ou ins ou renovaçao e marca, relativamente a me 1 . 

to de mi;dir, nos termos do artigo 102 · . antes 

h). à dele~ação de atribuições me~rológicas a fa'b;~~viços 
de medidas ou instrumentos de medir e a empresas de 
públicos, nos termos dos arts. 55 e 56 ;. · ){li; 

i) à aplicaçã.0 1de penalidades nos termos do capítulo
7
5 76 

·) ' ts ' 1 ao pagamento de taxas nos termos dos ar · · 
en; ' ~ 

k) à aplicação da tabela anexa nos termos do art. 
e seu § 1º. · ' o-

§ 
1° O d' · · · não P _ · - ~ 1

spos1tivos enumerados neste artlgo. de de-
dera?, em qualquer caso, entrar em vigor senão depois ei 11· 
corridos <lo1s anos da data d bl. - d Decreto-L . ,, 

0 592 de 4 de a pu icaçao o • ed1ça 
d ' agosto de 1938, e um ano da data da exp o presente regulamento. 
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§ 2.
0 

- Os dispositivos não mencionados neste artigo en
tram eti1 vigor na data da publicação deste regulamento . 

Art. 108 - A aparelhagem, em material e pessoal, neces
sária à execução, em todo o território nacional, dos D ecretos
Leis ns. 592, de 4 de agosto, e 886, de 24 de novembro de 1938~ 
do presente regulamento e das instruções e demais atos que os. 
completem, será constituida gradativamente, consoante as n e
cessidades locais e as possibilidades técnicas e econômicas, de
pendendo disso a fixação ela data a que se r efer e o artigo anterior. 

Parágrafo único - Tal aparelhagem deverá, porém, estar 
Cl)mpleta dentro de dez anos, contados da data da publicação 
do _!)ecreto-Lei n . 592, de 4 de agosto de 1938, cabendo aos 
o~gaos administrativos interessados providenciar para que este dispositivo · d d ' 

A SeJa, entro , e breve yrazo, po~to em execução. 
. .rt. 109 - P odera o Instituto N acional de Tecnoloaia 

permitir, .sem prejuizo do disposto no art. 39 e até à ép~ca que para f • f. ' 
1 . isso or 1xada em cada caso pela Comissão de Metro~gia, 0 ~so ou menção, em documentos transações m ercado-rias, medidas . t - . ' ' 
caç- , .e ms rumentos de medir de deter minadas indi-oes nuinenca - ' 
corrente 1 s .. nao - expressas em uni clades legais , do uso 
de dete;1n1:nª cd assificaçao , d~ certas peças ou objetos, pelo valor 1 

a as caractensticas. 
Art. 110 - Ficam 'se t 1 · • · 

tnercadorias con . t. n ,as e as exigencias do art. 39 as. 
.cadas no país a~~da,s ~m mvolucros ~ já. :xistentes, ou fabri-· 
Metrologia. ' ª ata que para isso fixar a Comissão de 

Art. 111 ~ A d.d 
existentes no . s me 1 as e os instrumentos de medir já 
Metrolog1a po~::.~onad dat~ que para isso fixar a Comissão de 
em virtude do art· , ~b~is ~as datas que forem estabelecidas. 
~etrológico corn e~go ' almea~ b e e, e a critério do orgão· 
ainda, utilizados p ente, s~r vendidos ou ex.postos à venda ou 
ªProvaÇão do tippoara ods fms do ~r~. 33, independentemente d~ 
as e)C· • . e e e)Came inicial d d · 

igenc1as constantes das i - , es e que satisfaçam 
Art. 112 O . nstruç.oes a que se refere o art 34 f - s cargos t' · · · 

unção rnetrológka de ecn1cos correspondentes a qualquer-
corrente da execução dos decretos-leis. 
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de 1938, e 
d 24 de novembro f ncio· ns. 592, de 4 de agosto, e 886, . e . . ialmente pelos~ u 

111

e. 
<leste regulamento serão preenchidos imc . dos orgaos do 
nários do Instituto Nacional de Tecnolo~ia he ·a sido delega 
trológicos estaduais e mumc1pa1s ao · · ·· · s quais aJ 
0 exercício de atribuições metrológicas. . nários ª? 

, . . - d ovos func10 f · r f1· , Paráarafo umco - A ad1111ssao e n , a que 0 'ta 
· · l:>d · · f - ªI)ÓS a epoc , er fe1 exerc1c10 e tais cargos ou unçoes, . odera s 

xada na conformidade do art. 407, a mea , 1, e so p 
nos termos definidos no art. 74. · . e 

01
unici· 

, . . stadua1s de Art. 113 - Os órgãos metrolog1cos e "dades que,. • 
. · · - ou enti < bhca pais, as empresas e os demais orgaos 

1 
ta da pu e· 

aéordo com a legislação vigente, estavam, na e ~9331 dese~P a 
ção do decreto-lei n. 592, de 4 de agosto de ontinuara~ 

50 nhando funções metrológicas de carater legal c ie para 15d
0 desempenhá-las no mesmo carater, até à época ~t técnica .• 

fixar a Comissão de Metrologia, e sob a mspe~~os e infor 
orgão competente, ao qual deverão fornecer os ª . 
mações que este lhes solicitar. se f1· 

A t 114 S - b . , . tº da data qu~ esta· r . - erao o naatonas a par ir e for e 
xar no acordo a que alude 01:> art. 84: e até à époc~ qu aposiç~º 

5 belecida na conformidade do art. 107, alínea J. : ex:ped1d~ 
inutilização, nos certificados ou recibos de afença~92 ·de 4 e 
nos termos dos_arts. 1/· e 18 do decreto-lei número OÓO (cinco 
agosto de 1938, de estampilha federal do valor de 5$ 
mil réis) . dera 

§ l.º - Durante o Prazo a que este artigo alude, !~dida 
ser .eXpedido um Único ~er.tificado para mais de uma 
ou instrumento de medir, nos seguintes casos: dróeS 

a) apresentando-se jogos de pesos (medidas ou Pª 
de massa), até dez peças; . até 

b) "dade, apresentando-se jogos de medidas . de capac1 <lez peças ; r· 

) o aco d de ocorrendo certas hipóteses que serão definidas n uple· 
o e que trata o art. 84, no intuito de evitar um ônus s 115· 

mentar para o público e tendo-se em vista o disposto no art. 
'\ 
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· l' de se § 2 o - Nos casos de infração deste artigo, ª.em • 
. . . . . . primento aplicar-se-a a ex1g1r o seu 1med1ato e rigoroso cum ' . . b 

pena de multa, em valor igual a dez vezes o da in f ~ação, ca en
do ação sumária para a respectiva cobrança executiva. 

§ 3.
0 

- O disposto neste artigo aplica-se tambem aos exa
mes e vistos dos certificados de que trata o § 3° do art. 29. 

Ar't. 115 - A cada orgão executor cabe~á, d~rante o pra
zo definido no art. 114, e nos termos dos artigos :i3 e 54, uma 
renda constituida pela parte que lhe tocar nas n~ult?-s que ele 
houver aplicado e por uma taxa de inspeção tecmca, ambas 
·fixadas no acordo correspondente. 

Parágrafo único - O acordo obedecerá ao disposto no 
art. 85 e seu parágrafo único. 

Art. 116 - O orgão técnico da Prefeitura do Distrito Fe
deral ao qual venha a ser delegado o exercício de atribuições 
metrológicas ficará sujeito às mesmas exigências e gozará das 
mesmas prerrogativas que os órgãos metrológicos estaduais. 

Art. 117 - Os preceitos dos decretos-leis us. 592, de 4 de 
fgosto, e 886, de 24 de novembro de 1938, e do .presente regu
amento, não se aplicam a disposições sobre matéria de carater n:etr~lógico incluídas em contratos celebrados em data ante
rior ª data de sua publicação. 

_ Parágrafo único - Esses contratos no caso de renova-Çao d - . • . 
• everao adaptar-se aos ref endos preceitos. 

Ge ~rtd. 118 -
1

De<::orrendo de resoluções das Conferências rais e Pesos e M d"d · 
vos do e i as quaisquer alterações em clispositi-

- - s.erva4n .Predsente regulamento, serão estas submetidas com ob-c1a o pr . d" d , 
tiva do M:· . acesso in ica o no art. 2°, à aprovação defini
atos nessa mistrfo d? Trabalho, Indústria e Comércio cu1· os ' · con onn1dad - · ' 
este regulamento. e, serao tncorporados como aditivos a 

Art. 119 - ~Fciam d . . 
revoga as as dispos1ç~es em contrário. Rio de J · 

aneiro, 16 de junho de 1939. - Walde1nar Falcão. 



QUADRO IV 

APARELHAMENTO DE óRGÃOS 

ESTADUAIS 

METROLóGICOS 

Grandeza 

Comprimento 

Massa 

Limites 

até lm 

até 1 g 
acima de 1 g até 10 g 
acima de 10 g até 100 g 
acima de 100 g até SOO g 
acima de SOO g até 50 kg 

QUADRO V 

Incer_teza 
má..x1ma 

± 0,2 111g 
± 1 111g ()00 
± lfl O ()00 
± 1j25 ()00 
± lfSO 

Grcos APARELHAMENTO DE óRGÃOS .METROLÓ 

MUNLCIPAIS 

Grandeza 
Limites 

Comprimeqt9 
até lm 0,2 mm 

até 10 g :±: 5 111g Massa acima de 10 g até 100 g ± 1/2 000 
1/ 5 ~ a<:~ma de 100 g até SOO g + 

1/10 000 a-cima de SOO o- até 50 kg ± ' b -
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TADELA 

PERCENTAGEM DA IMPORTÃKCIA INTEGRAL DAS 
TAXAS E MULTAS A QU E Ti'.::\! DIREITO OS 
óRGhos EXECUTORES, APôS A ÉPOCA MEN CIO-

NADA NA ALíNEA K DO ART. 107. 

O órgão que executa o ser
viço ou impõe a multa é: 

O órgão 
que inspe
ciona tecni
camente o 
da l.'1 co-

Perce ntagem do órgão : 

Federal 

E staduai · (~;t. · Ú: «i~ 
De.c::eto-Lei 592) ... 

1tuni<:ipal (art. 18 do 
11: b~c:~et-0-Lei S92) ... 

uni<: tpal (art. 18 do 
O ~~c:i:_cto-Lei 592) ... 

0 gao. que executa 
,.,, ~erv1ço é: 
Á' abncant 
(art 19 e ou Einprêsa 

. ou 20 do De-
<:reto-Lei 592) .. . · . 

-<: 
e. 
:~ 

luna é: e: 

i 
.... . .. . .. 

100% o o 
Federal 20% 80% o 
Federal 40% O 60}'o 

Estadual 20% 20% 60% 

70% 
Federal 
Estadual 

20% 
Municipal 2 º' 

1 0 / O 

o 
50% 
20% 

o 
o 

30% 

p ESPECIFICAÇÃO N.º 1 
ADR.A.o SECUN 

'b . DARIO iDE COMPRIMENTO enotninação 
?iature2a . . ..... 

.... 
l'rtaterial ... · · · 

Metro _ d -
Pa rao secundário. 

o 

o 

o 

o 

30% 
30% 
30% 

..... . . . . . Régua de secção em f 
, g~Iar, dividida o~rnia de Ií ou retan:.. 

Aço inoxidá vel . P t r aços . 
' i11quel Puro ou invar . 

.. 
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Divisão .... . . .... . . . 

Qualidade dos traços 

/ Exatidão .... . ..... . 

Certüicado .......... 

(No. mínimo): 
1 

metro_; tros 
Em decímetros. de O ª dos dec1rne dOs 
Em centímetros, nu~~metros, nurn gra· 

extremos, e cm mi devendo ª ili· 
centímetros extremos, até 1 JTl 

011 - · lo n1cnos , ' 'gua duaçao ir, pc o da re trO· 
metro além do traço te a 1 rne 
do traço corresponden f içóeS 

. ida às irnper erde11t 
A incerteza de leitura dcv lt~apassar a 0 ll

1
ilí· 

dos traços não dev\ umilésimos de 
de grandeza de ± traço. 

0 metro em qualquer d . 20 e. 
. • m eratura e respe-

0 valor da dis tância, ª ~~ gadrão ao resP~-
de qualquer traço igual ªt rá11c1a 
ctivo traço O deve ser rn a to e 

. 1 co o ctivo valor nomma • ·Jímetr · 
· • · ele 1111 pa-de + 5 centcs1111os · 

0 
do 

- da a-• . de ca . ten1per O valor real da distancia O, a de um 
· traço tar :Na-drão ao respectivo , col'l5 ftuto ' 

tura de 20ºC devera lo J115 1 ste r~· 
certificado expedido. pe 

0
u por e certif1· 

cional de Tecnologia, 
0 1nes1~0 do pa

conh ccido válido. D equaçao ra ou, 
cado deverá constar ª rnverattd ' dila· . 
drão em função da t~iciente e aci111ª 
pelo menos, o seu cocos da_dodoS cotll 
tação linear a 20ºC. certifica eu u s~ 
devem se..- incliéados nos que de 5 _... ~ 
precisão suficiente para superior /

51
ância 

não resulte incer~~za tros lia 1 respe
centésimos de mihme adrão ao corn· 
de qualquer traço do P eraturas 
ctivo traço O, para

5 
CtemP 2SºC. 

preendidas entre 1 ° e 

ESPECIFICAÇÃO N.0 2 

PADRAO SECUNDARIO DE MASSA 
Denominação .... .. . 
Natureza .. .... ..... 

dá rio. Quilograma - padrão secun artes 
"d des e sem P ra Blóco massiço, sem cav1 ª . sitivos pa 

desmontáveis nem dispo 
ajustamento. 
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Material ....... ... .. 

Acabamento ... .... . 

Exatidão ....... . ... 

Latão, re\"estido externamente de un!a _ca
mada contínua de ou ro ou platina. a 
massa es pecífica m édia do padrão de\'I! 
ser compreendida, a 20ºC, entre 8,3 l" 
8,5 g/ cm3. 

Polimento especu lar. 

O valor da massa do padrão de\· e ser ele 
1 quilograma, co m to lerânc ia de ± 1. 
centigrama. 

ESPECIFICAÇÃO N .o 3 

PADRÃO TERCIARIO DE COl\IPRIMENTO 
benominação ..... : . 

lllatureza .. ·.· .... . . . 

~ateria! .. ..... ... .. 

Qualidade d 
os traços 

~ltatidão 
......... 

:Metro - padrão terciário . 

Régua, de secção retangula r dividida po r 
traços terminados numa das arestas. 

Aço inoxidável, com coeficiente de dilata ção 
linear compreendido entre lOxlO-G°C-1 
e 10x13-G•c - 1 à temperatura de 20ºC. 

A inc_erteza de leitura devida às imperfci
çoes dos traços não deve ultrapassar a 
ordem de grandeza de ± 2 centésimo s 
de milímetro em qualquer traço. .. _ 

O valor da distância, à temperatura de 20ºC. 
d<: qualquer traço do padrão ao resp e-
ct~vo traço O deve ser igual ao respe
ctivoº val~r. nominal com a tolerância de 
::t: ,l n11hmetro. \ 

ESPECIFICAÇÃO N .º 4 
l>ADRA.o T 

b ERCIARro DE MASSA enoll'linação 

~atureza .... .. 
Quilograma - padrão terciário. 

Blóco ma ssiço sem caviei d 
cle111onstáveis nem a .es e. ~em Partes 
afo s ta mento. d1 spos1ttvos Parat 



ROXO ~'.!_ __ -::::f;:__-~EU~C:_L~I:_:D::_E=S=:-C)d de uma e~= 
17

8 mente . a ou -
0 

. externa Iaun. · adra L l-o revcsu~o de ouro, ~dia d.o P entre 
a ªm'ada cont111uaspecífica m~eend1da 

Material 

Acabamento 

Exatidão 

mo· a massa e star comp 
a 2'o•c, <l c:r/e ac S,3 e 8,5 g m. 

pccular. Polimento es drão 
do pa 1 da massa com o va or ºlograma, 

a 1 qui . as. 
5 cent1gram ± 

• 
. t . .. 

·gual r i d ve se. de e ·nc1a tolera 

* êstc li1Jro foi campos/o e -i111prcsso 
11.as oficinas da E111prcsa Grafica da 
" Revista dos Trib1111a is " Lida., à 1·11a 

Conde de Sar:::crlas, 38, S . Pan/o. Paru 
ct Co1111>a11 /1 iu Editora Nac.io11af, à rua 
d"' G ,,,,.,,,.,, 639, "" "°''' mb,.o d e 1941 . 
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